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AUTO) DE INFRACAO. AJUSTES NA QUANTIDADE E VALOR DAS
MERCADORIAS VENDIDAS. NOTA FISCAL COMPLEMENTAR. NOTA
FISCAL DE ENTRADA.

Nos termos do art. 4° pelo CONVENIO/SINIEF n° 6, de 21/02/1989, art. 21 do
Convénio SINIEF, de 1970, e dos arts. 1° e 14, Parte 1 do Anexo V do
RICMS/MG, é exigida a emissdo de “nota fiscal complementar” pelo vendedor
do insumo, quando se verifica a necessidade de regularizagdo em virtude de
diferenca de preco ou de quantidade das mercadorias, ndo sendo possivel
comprovar o crédito por meio de “nota fiscal de entrada”.

BASE DE CALCULO. EXCLUSAO DO ICMS.

O STF ja decidiu, no julgamento do RE n° 574.706-PR, com Repercussao
Geral reconhecida, pela exclusdo do ICMS da base de célculo do PIS e da
COFINS. Posteriormente, ao julgar os Embargos de Declaracdo nesta deciséo,
o STF reafirmou que todo o valor destacado a titulo de ICMS deve ser excluido
da base de calculo dessas mesmas contribuicGes.

EXCLUSAO DA COFINS DE SUA PROPRIA BASE DE CALCULO.
IMPOSSIBILIDADE.

A COFINS, ao contrario do ICMS e do IPI, ndo ¢é destacada na nota fiscal, ndo
sendo paga pelo adquirente. No caso especifico deste tributo, ndo € o
adquirente que suporta diretamente o 6nus financeiro, mas sim o préprio
contribuinte que, ao final de cada periodo de apuracdo realiza a apuracdo do
seu faturamento (com base nas notas fiscais de venda emitidas) e sobre este faz
incidir a aliquota da referida contribuicéo, para obter o valor a se recolhido aos
cofres publicos. Logo, a referida exclusdo nédo faz qualquer sentido, tendo em
vista que a COFINS nunca fez parte da base de célculo dela prépria.

PRINCIPIO DA IMPUGNACAO ESPES:I'FICA. PRINCIPIO DA
DIALETICIDADE. FUNDAMENTO PARA NAO CONHECIMENTO.

Pelo Principio da Impugnacgdo Especifica e pelo Principio da Dialeticidade, o
Recorrente deve apresentar oS argumentos para Sse contrapor a deciséo
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 Período de apuração: 01/01/2008 a 31/12/2009
 AUTO DE INFRAÇÃO. AJUSTES NA QUANTIDADE E VALOR DAS MERCADORIAS VENDIDAS. NOTA FISCAL COMPLEMENTAR. NOTA FISCAL DE ENTRADA.
 Nos termos do art. 4º pelo CONVÊNIO/SINIEF nº 6, de 21/02/1989, art. 21 do Convênio SINIEF, de 1970, e dos arts. 1º e 14, Parte 1 do Anexo V do RICMS/MG, é exigida a emissão de �nota fiscal complementar� pelo vendedor do insumo, quando se verifica a necessidade de regularização em virtude de diferença de preço ou de quantidade das mercadorias, não sendo possível comprovar o crédito por meio de �nota fiscal de entrada�.
 BASE DE CÁLCULO. EXCLUSÃO DO ICMS.
 O STF já decidiu, no julgamento do RE nº 574.706-PR, com Repercussão Geral reconhecida, pela exclusão do ICMS da base de cálculo do PIS e da COFINS. Posteriormente, ao julgar os Embargos de Declaração nesta decisão, o STF reafirmou que todo o valor destacado a título de ICMS deve ser excluído da base de cálculo dessas mesmas contribuições.
 EXCLUSÃO DA COFINS DE SUA PRÓPRIA BASE DE CÁLCULO. IMPOSSIBILIDADE.
 A COFINS, ao contrário do ICMS e do IPI, não é destacada na nota fiscal, não sendo paga pelo adquirente. No caso específico deste tributo, não é o adquirente que suporta diretamente o ônus financeiro, mas sim o próprio contribuinte que, ao final de cada período de apuração realiza a apuração do seu faturamento (com base nas notas fiscais de venda emitidas) e sobre este faz incidir a alíquota da referida contribuição, para obter o valor a se recolhido aos cofres públicos. Logo, a referida exclusão não faz qualquer sentido, tendo em vista que a COFINS nunca fez parte da base de cálculo dela própria.
 PRINCÍPIO DA IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. PRINCÍPIO DA DIALETICIDADE. FUNDAMENTO PARA NÃO CONHECIMENTO.
 Pelo Princípio da Impugnação Específica e pelo Princípio da Dialeticidade, o Recorrente deve apresentar os argumentos para se contrapor à decisão recorrida, bem como contestar especificamente cada ponto com o qual tenha discordância, sendo vedada a simples reiteração do mesmo argumento já analisado em 1ª instância ou negativas genéricas.
 GLOSA DE CRÉDITOS. MATERIAIS DE LABORATÓRIO.
 Os custos com materiais de laboratório são essenciais ao processo produtivo, atestando a qualidade dos produtos fabricados e estando diretamente vinculados a este, inclusive para verificar seu correto funcionamento. A própria Fazenda Nacional já reconhece o direito ao crédito sobre tais dispêndios do contribuinte, conforme consta do Parecer Normativo nº 5, de 17/12/2018.
 GLOSA DE CRÉDITOS. REPOSIÇÃO FLORESTAL.
 A legislação admite a tomada de créditos sobre o �insumo do insumo�, sendo este entendimento pacífico no CARF.
  ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP
 Período de apuração: 01/01/2008 a 31/12/2009
 AUTO DE INFRAÇÃO. AJUSTES NA QUANTIDADE E VALOR DAS MERCADORIAS VENDIDAS. NOTA FISCAL COMPLEMENTAR. NOTA FISCAL DE ENTRADA.
 Nos termos do art. 4º pelo CONVÊNIO/SINIEF nº 6, de 21/02/1989, art. 21 do Convênio SINIEF, de 1970, e dos arts. 1º e 14, Parte 1 do Anexo V do RICMS/MG, é exigida a emissão de �nota fiscal complementar� pelo vendedor do insumo, quando se verifica a necessidade de regularização em virtude de diferença de preço ou de quantidade das mercadorias, não sendo possível comprovar o crédito por meio de �nota fiscal de entrada�.
 BASE DE CÁLCULO. EXCLUSÃO DO ICMS.
 O STF já decidiu, no julgamento do RE nº 574.706-PR, com Repercussão Geral reconhecida, pela exclusão do ICMS da base de cálculo do PIS e da COFINS. Posteriormente, ao julgar os Embargos de Declaração nesta decisão, o STF reafirmou que todo o valor destacado a título de ICMS deve ser excluído da base de cálculo dessas mesmas contribuições.
 EXCLUSÃO DO PIS/PASEP DE SUA PRÓPRIA BASE DE CÁLCULO. IMPOSSIBILIDADE.
 O PIS/Pasep, ao contrário do ICMS e do IPI, não é destacado na nota fiscal, não sendo pago pelo adquirente. No caso específico deste tributo, não é o adquirente que suporta diretamente o ônus financeiro, mas sim o próprio contribuinte que, ao final de cada período de apuração realiza a apuração do seu faturamento (com base nas notas fiscais de venda emitidas) e sobre este faz incidir a alíquota da referida contribuição, para obter o valor a se recolhido aos cofres públicos. Logo, a referida exclusão não faz qualquer sentido, tendo em vista que o PIS/Pasep nunca fez parte da base de cálculo dele próprio.
 PRINCÍPIO DA IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. PRINCÍPIO DA DIALETICIDADE. FUNDAMENTO PARA NÃO CONHECIMENTO.
 Pelo Princípio da Impugnação Específica e pelo Princípio da Dialeticidade, o Recorrente deve apresentar os argumentos para se contrapor à decisão recorrida, bem como contestar especificamente cada ponto com o qual tenha discordância, sendo vedada a simples reiteração do mesmo argumento já analisado em 1ª instância ou negativas genéricas.
 GLOSA DE CRÉDITOS. MATERIAIS DE LABORATÓRIO.
 Os custos com materiais de laboratório são essenciais ao processo produtivo, atestando a qualidade dos produtos fabricados e estando diretamente vinculados a este, inclusive para verificar seu correto funcionamento. A própria Fazenda Nacional já reconhece o direito ao crédito sobre tais dispêndios do contribuinte, conforme consta do Parecer Normativo nº 5, de 17/12/2018.
 GLOSA DE CRÉDITOS. REPOSIÇÃO FLORESTAL.
 A legislação admite a tomada de créditos sobre o �insumo do insumo�, sendo este entendimento pacífico no CARF.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer parcialmente do Recurso Voluntário, não conhecendo dos tópicos sobre �Duplicidade de receita - exclusão de receita da conta 00439 em outubro de 2008� e �Multa isolada aplicada - princípios da vedação do confisco, proporcionalidade e equidade�; e, na parte conhecida, dar provimento parcial ao recurso para (i) excluir da base de cálculo das contribuições o valor do ICMS destacado nas notas fiscais de venda; (ii) reverter as glosas relativas a material de laboratório e reposição florestal � contas 01089 e 00535; (iii) reverter as glosas de créditos relativos a despesas com manutenção, combustíveis, peças, pneus e outras, havidas com veículos/equipamentos próprios e/ou locados de terceiros (caminhões e pá carregadeiras), e ainda algumas despesas menores com locação de equipamentos (conta 00588), desde que utilizados nos deslocamentos de produto �semi-elaborado/em elaboração� dentro da unidade de produção; e (iv) reverter as glosas relativas à conta 00223 (gastos com análises laboratoriais e inspeções). O conselheiro Ricardo Piza di Giovanni dava provimento em maior extensão, para reverter igualmente as glosas de créditos relativos à conta 00223 (serviços de transporte da mercadoria, organização, assessoramento e monitoramento de cargas).
 (documento assinado digitalmente)
 Pedro Sousa Bispo - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
  Lázaro Antônio Souza Soares � Relator
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Lázaro Antônio Souza Soares, Alexandre Freitas Costa, Marina Righi Rodrigues Lara, Carlos Frederico Schwochow de Miranda, Ricardo Piza di Giovanni (suplente convocado), Cynthia Elena de Campos e Pedro Sousa Bispo (Presidente). Ausente a conselheira Renata da Silveira Bilhim, substituída pelo conselheiro Ricardo Piza di Giovanni. Ausente momentaneamente o conselheiro Jorge Luís Cabral.
  Por bem descrever os fatos, adoto parcialmente o Relatório da DRJ � Ribeirão Preto (DRJ-RPO):
Contra a contribuinte acima identificada foram lavrados os autos de infração de e-fls. 03/18 que formalizaram exigência fiscal relativa ao Programa de Integração Social � PIS e à Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social � Cofins. O feito refere-se a fatos geradores ocorridos entre janeiro de 2008 e dezembro de 2009 e constituiu crédito tributário no montante de R$ 5.241.426,40, incluídos principal, multa de ofício no percentual de 75% e juros de mora.
O procedimento fiscal que resultou na lavratura dos autos de infração sob análise foi iniciado para análise dos Pedidos de Ressarcimento créditos de PIS e de Cofins vinculados a receitas de exportação apresentados pela contribuinte conforme quadro a seguir:

Termo de Verificação juntado aos autos a partir da fl. 21 apresenta o resultado da análise da auditoria. Depois de detalhar o conteúdo das intimações dirigidas à contribuinte e os documentos examinados, a autoridade fiscal pontua as constatações alcançadas ao fim dos trabalhos.
Em relação à composição da base de cálculo, anotou a fiscalização que a contribuinte dela excluiu, sem base legal, o ICMS incidente sobre as vendas assim como o próprio PIS e a Cofins devidos. Por essa razão, os valores foram reincorporados à base de cálculo pela auditoria conforme reconstituição presente no Anexo II � Parte B que integra o Termo Fiscal.
Examinando os valores informados na linha 02 do DACON, referentes à rubrica das Demais Receitas, também verificou a auditoria que a fiscalizada nela incluiu, nos meses de janeiro, fevereiro e março de 2008, os valores mensais das receitas auferidas como Recuperação de Despesas, lançadas na conta contábil nº 3.3.2.03.0002 (00410), e Rendas de Aluguéis Parque Industrial, conta nº 3.4.1.05.0001 (00439).
A partir de abril de 2008, diz a autoridade, o contribuinte omitiu de sua apuração as receitas auferidas com Recuperação de Despesas, passando a computar na rubrica Demais Receitas somente as rendas de aluguéis do Parque Industrial. Foram, assim, reconstituídas, conforme Anexo II, as bases de cálculo das contribuições considerando como �Demais Receitas� os valores creditados como recuperação de despesas e rendas de aluguéis do Parque Industrial nas contas acima citadas, conforme razão e balancetes analíticos.
Em relação à base de cálculo dos créditos não cumulativos, verificou a fiscalização que em várias operações os valores das notas de entrada de carvão vegetal apresentados pela contribuinte eram superiores aos valores das notas de saída do produtor.
Intimada a apresentar notas fiscais complementares do produtor que completassem o valor da operação, a contribuinte informou que não havia tais documentos.
Concluiu a auditoria que, ao contabilizar as notas de entradas de emissão própria em valor superior ao da compra representada pela nota de saída do produtor, a empresa onerou a base de cálculo dos créditos para o PIS e a Cofins no regime não-cumulativo. Assim, os créditos apurados sobre as diferenças a maior verificadas entre os dados das NF de entradas de carvão vegetal nos anos de 2008 e 2009 e os dados das correspondentes NF dos produtores, foram glosados pela fiscalização. Os ajustes foram discriminados em planilhas anexas ao Termo.
Prosseguindo, a auditoria assinala que os créditos apurados sobre os seguintes itens foram integralmente glosados:

Como justificativa às glosas, a fiscalização aponta que os itens não se ajustam ao conceito de insumo previsto nos art. 3º das Leis nº 10.637, de 2002 e nº 10.833, de 2003, como segue:
33) Os custos lançados nas contas acima relacionadas, conforme classificação contábil no plano de contas da empresa, histórico dos lançamentos, documentos de aquisição apresentados, por não estarem diretamente ligados à produção dos bens destinados à venda (ferro gusa), não se enquadram no conceito de insumo, tampouco constituem armazenagem ou frete na operação de venda:
i) Material de Laboratório (00535): não são insumos da produção;
ii) Reposição Florestal (01089): não são bens ou serviços utilizados como insumo na produção. Conforme demonstram cópias de contratos, comprovantes de pagamentos e demais elementos entregues em 19/09/2012, trata-se de aquisição pelo contribuinte de direitos de vinculação florestal com eucalipto.
iii) Grupo contábil �TRANSPORTE PRÓPRIO OUTROS CUSTOS�:
Trata-se de despesas com manutenção, combustíveis, peças, pneus e outras, havidas com veículos/equipamentos próprios e/ou locados de terceiros (caminhões e pá carregadeiras), e ainda algumas despesas menores com locação de equipamentos (conta 00588).
Segundo explicações dadas pelo contador e procurador da empresa, os veículos/equipamentos locados ou próprios seriam utilizados tanto no transporte de insumos dos fornecedores para o estabelecimento do contribuinte, deslocamentos no pátio (pá carregadeira), bem como no transporte de seus produtos acabados (ferro gusa) para os adquirentes.
Os fretes sobre compras, quando por conta do comprador, integram o custo de aquisição dos bens, de acordo com o art. 289, § 1º do Decreto nº 3000/99 (RIR/99).
Nos casos das despesas relacionadas com transporte próprio lançadas nas contas desse grupo contábil, não há como considerá-las fretes sobre compras ou fretes nas operações de vendas, uma vez que se trata de despesas relacionadas a veículos/equipamentos os quais ficam à disposição do contribuinte para os serviços que se fizerem necessários.
Desta forma, não é possível, como no caso de fretes contratados com emissão de conhecimentos de transportes, segregar, quantificar e atribuir essas despesas a custos de aquisição de insumos específicos ou a operações de vendas de produtos.
Também, por suas características (veículos de transporte), os bens locados não são utilizados diretamente na produção dos itens destinados à venda.
Pelas razões aqui apresentadas, todas as despesas lançadas no grupo contábil �TRANSPORTE PRÓPRIO OUTROS CUSTOS�, cujas contas contábeis estão indicadas no quadro acima, foram glosadas pela Fiscalização da base de cálculo dos créditos das contribuições.
iv) Propaganda e Publicidade (00209) e Viagens e Estadias (0000228): não são serviços aplicados ou consumidos na produção.
Os seguintes itens foram alvo de glosa parcial no tocante à apuração de créditos da não cumulatividade, conforme motivação transcrita do Termo de Verificação:
v) Serviços Terceiros � PJ (conta 00223 � do grupo DESPESAS C/ VENDAS � MERCADO EXTERNO).
Glosadas despesas com acompanhamento de embarque, agenciamento de cargas, análises químicas, assessorias, draft, inspeções, remessa postal expressa, serviços aduaneiros, despesas com operações de câmbio, processamento de dados e outras conforme relação do Anexo VI.
vi) Aluguéis e Arrendamento (conta 00522 � do grupo OUTROS CUSTOS DE PRODUÇÃO).
Glosadas as despesas com locação de equipamentos para construção.
vii) Serviços de Terceiros PJ (conta 00543 � do grupo OUTROS CUSTOS DE PRODUÇÃO).
Glosadas despesas com poço artesiano, laudos, movimentação de equipamentos, projetos, transporte de resíduos, instalações elétricas.
Na sequência, a fiscalização discrimina as planilhas que foram elaboradas a fim de reconstituir a apuração da Cofins e do PIS.
Assinala que, para fins de controle do aproveitamento dos créditos, primeiro foram descontados os créditos vinculados à receita tributada no mercado interno e, somente após o esgotamento destes créditos, utilizou os créditos disponíveis vinculados às receitas de exportação. Acrescenta que, nos cálculos da fiscalização, inicia-se o período de janeiro de 2008 sem qualquer saldo de créditos de períodos anteriores. Isso porque, conforme análise de créditos dos anos de 2006 e 2007, processo administrativo nº 10665.001784/2010-11, o contribuinte não possuía, ao final de dezembro de 2007, saldo remanescente de créditos de PIS e Cofins vinculados a receitas tributadas no mercado interno ou a receitas de exportação.
Em Tabela que finaliza o Termo de Verificação, a auditoria aponta os valores que seriam procedentes em relação aos pedidos de ressarcimento:

Por outro lado, os valores mensais do PIS e da Cofins a pagar, indicados nos citados demonstrativos foram levados aos autos de infração acrescidos e multa proporcional e de juros de mora.
Cientificada do despacho decisório em 05/11/2012, em 05/12/2012, a contribuinte apresentou a impugnação de fls. 963/997, acompanhada de documentos de e-fls. seguintes para alegar, em síntese que:
� o ICMS não constitui receita (faturamento) da empresa e, seguindo a jurisprudência dominante, não deve integrar a base de cálculo do PIS e da Cofins, que incidem somente sobre o faturamento próprio das pessoas jurídicas enquadradas como contribuintes; por essa razão o crédito solicitado deve ser reconhecido integralmente;
� as Leis nº 10.637, de 2002 e nº 10.833, de 2003, assim como o art. 23 do Decreto nº 4.524, de 2002, definem de forma taxativa o que não integra a base de cálculo, o faturamento, do PIS e da Cofins; a legislação citada não estipulou que as contribuições devem ser calculadas "por dentro", ou seja, não há determinação expressa de que as contribuições integrem o valor do faturamento e componham, conseqüentemente, suas próprias bases de cálculo; portanto, assim como o ICMS, tem-se que os valores do PIS e Cofins não podem ser incluídos na base de cálculo do próprio PIS e Cofins, por não ser incluído no conceito de faturamento, mas mero ingresso na escrituração contábil das empresas;
� a respeito da suposta omissão de receitas constatada pela fiscalização em relação à rubrica Recuperação de Despesas, os valores restaurados pela fiscalização não podem ser considerados receitas tributáveis; trata-se de despesas pagas antecipadamente pela empresa e descontadas em folha salarial dos funcionários, relativas a reembolso de vales alimentação e transporte, plano de saúde, estornos de multas contabilizadas a maior, estornos de variação cambial passiva, estornos de contabilização indevidas e ainda, reversão de previsão de 13º salário;
� nos meses de setembro e outubro de 2008 foi lançado o valor de R$135.219,21 na rubrica � Rendas de Aluguel Pque. Industrial (Conta 00439); ocorre no entanto que o lançamento de outubro é, na realidade, uma duplicidade do lançamento referente ao aluguel do mês de setembro/2008, cuja regularização se deu somente em 01/09/2009 conforme razões das contas Clientes � Ferdil (1093) e Rendas de Aluguéis (0439) dos anos de 2008 e 2009; é assim improcedente a exigência com relação ao valor contabilizado no mês de outubro (conta 00439), tendo em vista que a correspondente receita foi contabilizada em duplicidade;
� as diferenças verificadas entre os valores das notas de entrada de carvão vegetal e os das notas fiscais de saída decorrem da própria forma de comercialização do carvão vegetal, uma vez que a produção é realizada em áreas rurais sem estarem à disposição equipamentos precisos de medição e pesagem; assim, as notas fiscais emitidas pelos fornecedores correspondem a apenas uma expectativa de peso e quantidade, valores que são aferidos quando da entrada do carvão vegetal na usina siderúrgica, local que dispõe de condições físicas (balança, etc) para a realização de tal procedimento; dessa forma, são confirmados a quantidade e o peso e são emitidas as notas fiscais de entrada correspondentes a efetiva aquisição da matéria prima pelo cliente; o preço então é pago com base nesta nota fiscal emitida, que corresponde a efetiva compra realizada; o crédito que é tomado pela contribuinte portanto, corresponde à efetiva aquisição do insumo; deve ser ressaltado que a emissão da nota complementar independe da vontade da fiscalizada, mas do produtor; o crédito assim, deve ser reconhecido no montante apurado pela contribuinte;
� os gastos com material de laboratório e os investimentos na reposição florestal estão diretamente ligados à produção; não há como realizar a venda de ferro gusa sem a utilização de carvão vegetal, bem como anterior análise técnica, química e física dos materiais utilizados na produção; a reposição florestal liga-se diretamente ao custo de aquisição do carvão, devendo ser entendida como o conjunto das ações desenvolvidas que visam estabelecer a continuidade do abastecimento de matéria prima florestal;
� a glosa praticada pela fiscalização sobre os créditos apurados sobre despesas com transporte próprio baseou-se na suposição de que não é possível relacionar os gastos a fretes sobre compras ou fretes nas operações de venda do ferro gusa; no entanto, tanto os veículos quanto os seus acessórios foram utilizados diretamente na atividade econômica de produção do ferro gusa, no auxílio da atividade produtiva; o transporte de matéria prima a fim de disponibilizá-la ao processo produtivo é etapa que deve ser considerado dentro do conceito de insumo e cujos custos associados, portanto, são geradores de créditos da não cumulatividade; assim, tanto os contratos de locação/arrendamento de veículos assim como as despesas de manutenção que contratualmente ficam a cargo da fiscalizada devem ser admitidos como produtores de créditos no regime não cumulativo;
� as despesas relacionadas a acompanhamento de embarque, agenciamento de cargas, análises químicas, assessorias, draft, inspeções, remessa postal expressa, serviços aduaneiros, despesas com operações de câmbio, processamento de dados e outras, cujos créditos correspondentes foram glosados pela fiscalização estão vinculadas a serviços e a rubricas diretamente vinculados à produção do ferro gusa;
� as despesas efetuadas em relação à empresa Link Logistic Group se referem a transporte, organização, assessoramento e monitoramento de cargas integram a parte da logística responsável pelo deslocamento do produto e estão claramente ligadas ao processo de transporte e frete do ferro gusa;
� o desembaraço aduaneiro é imprescindível para a saída e entrada da mercadoria do país e portanto, as despesas associadas às empresas Capixaba Serviços Aduaneiros Ltda e Vix Cargo Serviços Aduaneiros Ltda estão ligadas ao processo de transporte e frete do ferro gusa devendo ser admitidos os créditos correspondentes;
� da mesma forma as despesas efetuadas em relação às empresas Irionminas Ltda, Sea Star Prestação de Serviços Ltda, Ultramarine Importação e Exportação Ltda., SGS do Brasil Ltda, Pig Iron Service ME e Naja Controle e Serviços Ltda, relacionadas a agenciamento, documentação e logística de embarque estão claramente ligadas ao processo de transporte e frete do ferro gusa, gerando créditos não cumulativos;
� os gastos com análises laboratoriais e inspeções relacionados às empresas Inspectorate do Brasil Inspeções Ltda, Bureau Veritas do Brasil Soc. Classificadora e Certificadora Ltda e Intertek do Brasil Inspeções Ltda, estão diretamente ligados à produção dos insumos; não há como vender ferro gusa sem anterior análise técnica, química e física dos materiais usados na produção, o carvão vegetal por exemplo, de modo que as inspeções são processos ligados diretamente ao produto final, devendo ser admitidos os créditos não cumulativos;
� a multa aplicada é ilegítima por ferir os princípios da proporcionalidade entre punição e ilícito e vedação ao confisco, devendo ser limitada ao percentual de 20%;
� a taxa Selic é inaplicável em matéria tributária.
A 14ª Turma da DRJ-RPO, em sessão datada de 11/02/2019, por unanimidade de votos, julgou procedente em parte a Impugnação. Foi exarado o Acórdão nº 14-90.290, às fls. 1101/1119, com a seguinte Ementa:
ICMS. EXCLUSÃO DA BASE DE CÁLCULO. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REPERCUSSÃO GERAL. VINCULAÇÃO PELA RFB. NECESSIDADE DE NOTA EXPLICATIVA DA PGFN.
As decisões do Supremo Tribunal Federal prolatadas em Recurso Extraordinário, sob a sistemática da repercussão geral - caso do RE nº 574.706 que firmou entendimento pela exclusão do valor do ICMS das bases de cálculo da Cofins e do PIS - somente vinculam as unidades da RFB após expressa manifestação da PGFN - Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, por meio de Nota Explicativa, ainda não publicada.
PIS. COFINS. INCLUSÃO NAS PRÓPRIAS BASES DE CÁLCULO.
Na receita operacional bruta (receita de venda de produtos e prestação de serviços), base de cálculo da Cofins não cumulativa, estão incluídos os valores do tributos incidentes sobre as vendas, a exemplo do ICMS, ISS e da própria contribuição, em consonância com a legislação tributária vigente e os princípios contábeis incidentes, não havendo nenhum permissivo legal para a sua exclusão.
BASE DE CÁLCULO. RECUPERAÇÃO DE DESPESAS.
As recuperações de despesas, via de regra, não representam faturamento e não integram a base de cálculo da contribuição.
NÃO CUMULATIVIDADE. CRÉDITOS. COMPROVAÇÃO.
A apuração de créditos da não cumulatividade sujeita-se à comprovação documental dos valores referentes às aquisições de insumos. Verificada a divergência a menor entre as notas de produtor e as de entrada, justifica-se o ajuste na base de cálculo dos créditos.
NÃO CUMULATIVIDADE. CRÉDITOS. CONCEITO DE INSUMO. GLOSA.
Itens ou serviços que não tenham relação de essencialidade e relevância com os serviços prestados ou os bens produzidos não geram créditos da não cumulatividade.
NÃO CUMULATIVIDADE. CRÉDITOS. TESTES DE QUALIDADE. CONCEITO DE INSUMO.
Admitem-se como insumos os gastos efetuados com serviços prestados por pessoas jurídicas relacionados à aferição da qualidade do bem produzido. 
MULTA DE OFÍCIO. LEGALIDADE.
O percentual da multa de ofício e o emprego da taxa Selic como parâmetro para o cálculo dos juros de mora decorrem de lei, não tendo a esfera administrativa competência para afastá-los sob a alegação de violações a princípios constitucionais.
O contribuinte, tendo tomado ciência do Acórdão da DRJ em 14/05/2019 (conforme TERMO DE CIÊNCIA POR ABERTURA DE MENSAGEM, à fl. 1125), apresentou Recurso Voluntário em 03/06/2019, às fls. 1128/1172.
É o relatório.
 Conselheiro Lázaro Antônio Souza Soares, Relator.
O Recurso Voluntário é tempestivo e preenche parcialmente as demais condições de admissibilidade, por isso dele tomo conhecimento em parte.
I � DA EXCLUSÃO DO ICMS DA BASE DE CÁLCULO DAS CONTRIBUIÇÕES
Alega o Recorrente que o ICMS é despesa do sujeito passivo e, concomitantemente, receita do Erário Estadual, portanto, seria incorreto, e até mesmo ilegal, englobar o ICMS na hipótese de incidência das contribuições, uma vez que a inclusão ensejaria ao contribuinte carga tributária maior do que a legalmente prevista para o regular exercício da sua atividade econômica e além do permitido pela Constituição Federal. O valor do ICMS não compõe a receita, tampouco o faturamento, conforme conceito dado pela Lei Complementar n° 70/91, ou seja, para a empresa, tal tributo é mero ingresso para posterior destinação ao Fisco.
A decisão recorrida foi fundamentada nos seguintes termos:
EXCLUSÃO DO ICMS DA BASE DE CÁLCULO DAS CONTRIBUIÇÕES
A respeito da exclusão do ICMS da base de cálculo, observa-se que a Lei n.º 9.718, de 1998, determinou que a base de cálculo da Cofins e do PIS/Pasep é o faturamento, correspondente à receita bruta da pessoa jurídica, entendida como a totalidade das receitas auferidas, sendo irrelevantes o tipo de atividade exercida e a classificação contábil adotada. No § 2º do art. 3º desse diploma legal, ficou estabelecido que se excluiriam da base de cálculo das citadas contribuições o IPI e o ICMS, este apenas quando cobrado pelo vendedor dos bens ou prestador dos serviços na condição de substituto tributário.
Observe-se que ao permitir a exclusão apenas do ICMS-Substituição, a legislação deixa claro, que o ICMS devido pela interessada compõe a base de cálculo do PIS e da Cofins.
Também as Leis n.º 10.637, de 2002, e n.º 10.833, de 2003, ao instituírem a sistemática da não cumulatividade na apuração do PIS/Pasep e da Cofins, definem que a base de cálculo dessas contribuições é a totalidade das receitas auferidas pela pessoa jurídica, sendo irrelevantes o tipo de atividade exercida e a classificação contábil adotada. Relativamente ao ICMS, dispõem apenas que não integram essa base de cálculo as receitas decorrentes de transferência onerosa a outros contribuintes de créditos de ICMS originados de operações de exportação.
Registre-se, ainda, que a legislação aplicável ao PIS e à Cofins no regime cumulativo e no regime não cumulativo, define os elementos constitutivos da base de cálculo das referidas contribuições, na qual se incluem, nas duas modalidades de incidência, os tributos sobre ela incidentes, conforme prescrito no art. 12 do Decreto-Lei nº 1.598, de 1977:
Decreto-Lei nº 1.598, de 1977:
Art. 12. A receita bruta compreende:
(...)
1° A receita liquida será a receita bruta diminuída de:
(...)
III - tributos sobre ela incidentes; e
(...)
5° Na receita bruta incluem-se os tributos sobre ela incidentes e os valores decorrentes do ajuste a valor presente, de que trata o inciso VIII do caput do art. 183 da Lei n° 6.404, de 15 de dezembro de 1976, das operações previstas no caput, observado o disposto no § 4°. (grifos acrescidos)
Tem-se, assim, que por estrita previsão legal, o ICMS incidente sobre as vendas só pode ser excluído da receita bruta, para fim de determinação da base de cálculo da Cofins e do PIS, quando o contribuinte figurar na condição de substituto tributário.
A matéria já foi submetida à análise do STF em 15/03/2017, no julgamento do RE nº 574.706-PR, com Repercussão Geral reconhecida, Relatora Min. Cármen Lúcia. O Acórdão teve a seguinte ementa:
EMENTA: RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM REPERCUSSÃO GERAL. EXCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E COFINS. DEFINIÇÃO DE FATURAMENTO. APURAÇÃO ESCRITURAL DO ICMS E REGIME DE NÃO CUMULATIVIDADE. RECURSO PROVIDO.
1. Inviável a apuração do ICMS tomando-se cada mercadoria ou serviço e a correspondente cadeia, adota-se o sistema de apuração contábil. O montante de ICMS a recolher é apurado mês a mês, considerando-se o total de créditos decorrentes de aquisições e o total de débitos gerados nas saídas de mercadorias ou serviços: análise contábil ou escritural do ICMS.
2. A análise jurídica do princípio da não cumulatividade aplicado ao ICMS há de atentar ao disposto no art. 155, § 2º, inc. I, da Constituição da República, cumprindo-se o princípio da não cumulatividade a cada operação.
3. O regime da não cumulatividade impõe concluir, conquanto se tenha a escrituração da parcela ainda a se compensar do ICMS, não se incluir todo ele na definição de faturamento aproveitado por este Supremo Tribunal Federal. O ICMS não compõe a base de cálculo para incidência do PIS e da COFINS.
3. Se o art. 3º, § 2º, inc. I, in fine, da Lei n. 9.718/1998 excluiu da base de cálculo daquelas contribuições sociais o ICMS transferido integralmente para os Estados, deve ser enfatizado que não há como se excluir a transferência parcial decorrente do regime de não cumulatividade em determinado momento da dinâmica das operações.
4. Recurso provido para excluir o ICMS da base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS.    
Posteriormente, em 13/05/2021, forma julgados os Embargos de Declaração no Recurso Extraordinário nº 574.706-PR. A ementa foi redigida nos seguintes termos:
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM REPERCUSSÃO GERAL. EXCLUSÃO DO ICMS DA BASE DE CÁLCULO DO PIS E CONFINS. DEFINIÇÃO CONSTITUCIONAL DE FATURAMENTO/RECEITA. PRECEDENTES. 
AUSÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE DO JULGADO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA.
MODULAÇÃO DOS EFEITOS. ALTERAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA COM EFEITOS VINCULANTES E ERGA OMNES. IMPACTOS FINANCEIROS E ADMINISTRATIVOS DA DECISÃO.
MODULAÇÃO DEFERIDA DOS EFEITOS DO JULGADO, CUJA PRODUÇÃO HAVERÁ DE SE DAR DESDE 15.3.2017 � DATA DE JULGAMENTO DE MÉRITO DO RECURSO EXTRAORDINÁRIO 574.706 E FIXADA A TESE COM REPERCUSSÃO GERAL DE QUE �O ICMS NÃO COMPÕE A BASE DE CÁLCULO PARA FINS DE INCIDÊNCIA DO PIS E DA COFINS� -, RESSALVADAS AS AÇÕES JUDICIAIS E PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS PROTOCOLADAS ATÉ A DATA DA SESSÃO EM QUE PROFERIDO O JULGAMENTO DE MÉRITO.
EMBARGOS PARCIALMENTE ACOLHIDOS.
Vale ressaltar, pela sua importância para a Unidade Preparadora da Receita Federal, a fim de esclarecer quaisquer dúvidas, qual o montante do ICMS a ser excluído, conforme consta do voto da Min. Cármen Lúcia, apesar de não constar expressamente da Ementa:
RELATÓRIO
(...)
A embargante questiona �o que deverá ser decotado do PIS e da COFINS�, para esclarecer �se cada contribuinte terá o direito de retirar o resultado da incidência integral do tributo, como restou aparentemente assentado na primeira proposição, ou se, para cada contribuinte, é a parcela do ICMS a ser recolhido, em cada etapa da cadeia de circulação que deverá ser decotado, como ficou explicitado na segunda assertiva�.
Observa que, �Utilizando o exemplo citado no mesmo voto-condutor, verifica-se que, naquele caso, apesar de o ICMS recolhido aos cofres estaduais chegarem a 20 unidades (10 devidos pela indústria, 5 devidos pela distribuidora e 5 devidos pelo comércio), os decotes cumulativos do ICMS promoveriam uma exclusão da base de cálculo correspondente a 45 Unidades (10 destacados em nota pela indústria, 15 destacados em nota pela distribuidora e 20 destacados em nota pelo comércio). Um valor que não se adéqua à tese adotada, já que supera, em muito, o que foi transferido ao Estado.
Já a segunda assertiva considera que apenas o ICMS devido em cada etapa, a ser recolhido por cada contribuinte como resultado do cálculo escritural, deve ser deduzido. Assim, nesse caso, a distorção apontada se reduz consideravelmente, mantendo a referida exclusão correlação com os fundamentos do acórdão�.
(...)
VOTO
(...)
15. No julgado embargado, prevaleceu o entendimento segundo o qual, conquanto se tenha a escrituração da parcela ainda a se compensar do ICMS, o regime da não cumulatividade impõe se excluir todo ele da definição de faturamento aproveitado por este Supremo Tribunal Federal. Quer dizer, todo o valor destacado a título de ICMS deve ser excluído da base de cálculo da contribuição PIS/COFINS.
Em meu voto, manifestei-me expressamente quanto ao item objeto dos embargos:
(...)
16. O valor integral do ICMS destacado na nota fiscal da operação não integra o patrimônio do contribuinte � e não apenas o que foi efetivamente recolhido em cada operação isolada -, pois o mero ingresso contábil não corresponde ao faturamento, devendo por isso ser excluído da base de cálculo da contribuição PIS/COFINS. Dessa forma, tem-se no exemplo aproveitado e constante do item 7 do voto proferido: a) a base de cálculo do PIS/COFINS seria R$ 90,00 em relação ao industriário, que tenha vendido a mercadoria por R$ 100,00, excluindo-se o valor de R$10,00 relativo ao ICMS destacado na nota fiscal da operação; b) a base de cálculo do PIS/COFINS seria de R$135,00 quanto ao distribuidor, que tenha vendido a mercadoria por R$150,00, excluindo-se o valor de R$15,00 relativo ao ICMS destacado na nota fiscal da operação (correspondente ao montante por ele recolhido, acrescido do valor a compensar, recolhido na etapa anterior); c) a base de cálculo do PIS/COFINS seria de R$ 180,00 em relação ao comerciante, que tenha vendido a mercadoria por R$ 200,00, excluindo-se o valor de R$ 20,00 relativo ao ICMS destacado na nota fiscal da operação (correspondente ao montante por ele recolhido, acrescido do valor a compensar, recolhido nas etapas anteriores).
Assim, no exemplo hipotético rememorado pela embargante, em que o ICMS destacado em nota, na cadeia produtiva seria de �10 destacados em nota pela indústria, 15 destacados em nota pela distribuidora e 20 destacados em nota pelo comércio�, chegar-se-ia à seguinte solução, na linha do que asseverado em contrarrazões: �o [comerciante] submeteu o valor de 200 ao PIS e à COFINS, quando deveria ter submetido 180, o distribuidor submeteu 150, quando deveria ter submetido 135 e o industrial submeteu 100, quando deveria ter submetido 90�.
Essa digressão está devidamente explicada no acórdão recorrido, sintetizada pela conclusão que �embora se tenha a escrituração da parcela ainda a se compensar do ICMS, todo ele exclui-se na definição de faturamento aproveitado por este Supremo Tribunal Federal, pelo que não pode ele compor a base de cálculo para fins de incidência do PIS e da COFINS�.
Também não se verifica omissão nem contradição neste ponto.
Pelo exposto, voto por dar provimento a este pedido.

II � DA EXCLUSÃO DA COFINS E DO PIS DE SUA PRÓPRIA BASE DE CÁLCULO
Alega o Recorrente que o art. 1° das Leis 10.637/2002 e 10.833/2003, bem como o art. 23 do Decreto n° 4.524/2002, definem de forma taxativa o que não integra a base de cálculo do PIS e da COFINS. As legislações citadas não estipularam que as contribuições sejam calculadas "por dentro", ou seja, não estipularam expressamente que as mesmas integrem o valor do faturamento e, consequentemente, componham a sua própria base de cálculo.
Vejamos qual o fundamento utilizado pela Autoridade Tributária neste tópico, conforme o Termo de Verificação Fiscal, às fls. 21/33:
Base de Cálculo do PIS e da Cofins � Regime Não Cumulativo:
- Exclusões:
5) O PIS e a Cofins, com a incidência não-cumulativa, têm como fato gerador o faturamento mensal, assim entendido o total das receitas auferidas pela pessoa jurídica, independentemente de sua denominação ou classificação contábil (art. 1º das Leis 10.637/2002 e 10.833/2003).
6) Podem ser excluídos da base de cálculo o IPI, quando destacado na nota fiscal, e o ICMS, quando recolhido na condição de substituto tributário.
7) Verificou-se que o contribuinte excluiu da base de cálculo das contribuições, além dos tributos citados no item acima, também o ICMS devido incidente sobre suas vendas e o próprio PIS e a Cofins calculados sobre a base de cálculo às alíquotas de 1,65% e 7,6% respectivamente.
8) Não há previsão legal para que se exclua da receita bruta de vendas (base de cálculo) o ICMS destacado, a não ser o cobrado pelo vendedor dos bens ou prestador dos serviços na condição de substituto tributário (IN SRF 247/2002, art. 24).
9) Da mesma forma, não há previsão legal para que se exclua da receita bruta de vendas e demais receitas, no cálculo dos valores das contribuições mensais, os valores das próprias contribuições. 
10) O Contribuinte foi cientificado dessas verificações por meio do Termo de Intimação Fiscal de 19/09/2012, item �1.3�.
11) Anexo a protocolo de 03/10/2012, o contribuinte entregou planilha eletrônica em que demonstra, para o ano de 2008, as exclusões efetuadas a partir da receita de vendas para se chegar à base de cálculo das contribuições.
12) Por essas razões, a Fiscalização reconstituiu no ANEXO II � PARTE B deste termo a apuração das contribuições retornando os valores do ICMS, bem como do PIS e da Cofins, indevidamente excluídos, para a base de cálculo do PIS e da Cofins não-cumulativos.
Constato que a razão está com a Autoridade Fazendária. Com efeito, a legislação citada pelo próprio Recorrente determina expressa e taxativamente quais os valores que podem ser excluídos da base de cálculo, e o PIS e a COFINS não estão incluídos neste rol, mas tão somente o IPI e o ICMS � Substituição Tributária (o ICMS comum, como visto no tópico anterior, foi excluído somente após decisão do STF com repercussão geral reconhecida).
Além disso, a exclusão proposta pelo Recorrente não faz qualquer sentido, tendo em vista que o PIS e a COFINS nunca fizeram parte da base de cálculo delas próprias. Explico.
Quando o Recorrente emite suas notas fiscais de venda, delas consta o destaque do IPI (se for o caso) e do ICMS, compondo o valor final desta. Assim, por exemplo, imagine-se uma nota fiscal na qual o valor do produto é R$80,00, do IPI é R$5,00 e do ICMS é R$15,00; o valor desta nota fiscal é de R$100,00, e este será o valor computado como faturamento do emitente, pois obviamente é este o valor que deverá ser pago pelo adquirente, ingressando nas conas bancárias do emitente como receita da atividade.
O PIS e a COFINS, ao contrário do ICMS e do IPI, não são destacados na nota fiscal, não sendo pagos pelo adquirente. Ou seja, no caso específico destes tributos, não é o adquirente que suporta diretamente o ônus financeiro, mas sim o próprio contribuinte que, ao final de cada período de apuração realiza a apuração do seu faturamento (com base nas notas fiscais de venda emitidas) e sobre este faz incidir as alíquotas das referidas contribuições, para obter o valor a se recolhido aos cofres públicos.
No exemplo colocado acima, caso a lei não tivesse excluído expressamente o IPI, e o STF, o ICMS, o PIS e a COFINS incidiriam unicamente sobre R$100,00, valor no qual não está incluso, por óbvio, tais contribuições, que somente são apuradas ao final de cada mês, e ainda assim após a dedução dos eventuais créditos que o contribuinte possua. Logo, verifica-se que não compuseram a sua própria base de cálculo.
Chegaria-se à absurda hipótese do contribuinte, nada tendo a recolher de PIS/COFINS, por conta da dedução de créditos na entrada de insumos, ainda assim utilizar o PIS/COFINS calculado e compensado escrituralmente com os créditos para diminuir a sua base de cálculo, gerando um direito creditório ainda maior, passível de futura utilização em Pedido de Ressarcimento.
Pelo exposto, voto por negar provimento a este pedido.

III � DA DUPLICIDADE DE RECEITA � DA ALEGAÇÃO DE  NECESSIDADE DE EXCLUSÃO DE RECEITA DA CONTA 00439 EM OUTUBRO DE 2008
Alega o Recorrente que, verificando o "Anexo II � Cálculo do PIS e da Cofins � Regime não cumulativo � Parte B � Fiscalização", constatou-se que nos meses de setembro e outubro de 2008, foi lançado o valor de R$135.219,51 na rubrica 2.1 � Rendas de Aluguéis Parque Industrial (Conta 00439).
No entanto, compulsando o seu Livro Razão, verifica-se que o lançamento do mês de outubro/2008 seria, na verdade, uma duplicidade do lançamento de 30/09/2008, referente ao aluguel do mês de setembro/2008, cuja regularização se deu somente em 01/09/2009, conforme razões das contas Clientes � Ferdil (1093) e Rendas de Aluguéis (0439) dos anos de 2008 e 2009 anexos.
Vejamos os fundamentos da decisão recorrida:
RECEITA EM DUPLICIDADE � CONTA 00439
A impugnante refere-se a uma suposta exigência em duplicidade de receita contabilizada na conta 0439 vinculada aos aluguéis do parque industrial. Examinando-se o Razão Contábil que acompanha a impugnação, a alegação não se confirma.
Como se observa do demonstrativo fiscal (fl. 59) foram incluídas na base de cálculo receitas de aluguel do parque industrial em setembro e outubro de 2008 no valor de R$135.219,51 nos dois períodos. Nenhum valor de aluguel foi assinalado pela auditoria em relação ao ano de 2009 (fls. 60/61).
A conduta do autuante respeita o regime de competência. Veja-se que o Razão Contábil (conta 0439), à fl. 1023 aponta para os meses de setembro e outubro de 2008 créditos de rendas de aluguel no montante de R$ 135.219,51. Por outro lado, o mesmo livro, com relação à conta 01093 � Ferdil, registra, conforme fl. 1021, o seguinte histórico com relação ao mês de setembro de 2009:

Ou seja, a contribuinte teria lançado em setembro de 2009 um aluguel não registrado em outubro de 2008 no valor de R$ 135.219,51. Na medida em que a fiscalização fez o valor de R$ 135.219,51 integrar a base de cálculo apurada em relação a outubro de 2008 e nada incluiu a título de aluguel em setembro de 2009, conclui-se que houve a observância do regime de competência e que não existiu a alegada exigência em duplicidade.
Apesar do inconformismo do Recorrente, observo que a matéria foi devidamente analisada pelo Colegiado de piso. De fato, o lançamento de Setembro/2009 a que se refere o contribuinte buscava efetivar um registro contábil que deveria ter ocorrido em Outubro/2008 mas que, por equívoco, não foi feito. O Auditor-Fiscal, corretamente, considerou o valor não em Setembro/2009, mas sim em Outubro/2008, seguindo o regime de competência. Logo, não há qualquer duplicidade de receita.
Contra os fundamentos da decisão da DRJ, o contribuinte limitou-se a repetir a mesma alegação da Impugnação, ipsis litteris. Em momento algum busca refutar tais fundamentos, ou apontar qualquer erro na decisão.
Pelo Princípio da Impugnação Específica e pelo Princípio da Dialeticidade, o Recorrente deve apresentar os argumentos para se contrapor à decisão recorrida, bem como contestar especificamente cada ponto com o qual tenha discordância, sendo vedada a simples reiteração do mesmo argumento já analisado em 1ª instância, como pretende fazer o contribuinte nesta parte do seu Recurso Voluntário.
Nesse sentido, trago as lições de Fredie Didier Jr. e Leonardo Carneiro da Cunha, na obra Curso de Direito Processual Civil, 13ª ed., 2016, vol. 3, págs. 124, 176, 177, 231:
8.3.7. Regularidade formal. A regra da dialeticidade dos recursos
Para que o recurso seja conhecido, é necessário, também, que preencha determinados requisitos formais que a lei exige; que observe "a forma segundo a qual o recurso deve revestir-se".
Assim, deve o recorrente, por exemplo, sob pena de inadmissibilidade de seu recurso: a) apresentar as suas razões, impugnando especificamente os fundamentos da decisão recorrida (art. 932, III, CPC); b) juntar as peças obrigatórias no agravo de instrumento, quando se tratar de processo em autos de papel; c) juntar, em caso de recurso especial fundado na divergência jurisprudencial, a prova da divergência, bem como demonstrar, com análise das circunstâncias da decisão recorrida e da decisão paradigma, a existência dessa divergência (art. 1.029, §10, CPC); d) afirmara existência de repercussão geral do recurso extraordinário; e) formular o pedido recursal; g) respeitar a forma escrita para interposição do recurso (à exceção dos embargos de declaração em Juizados Especiais Cíveis, art. 49, Lei n. 9.099/95, que podem ser interpostos oralmente).
A doutrina costuma mencionar a existência de um principio da dialeticidade dos recursos. De acordo com esse princípio, exige-se que todo recurso seja formulado por meio de petição pela qual a parte não apenas manifeste sua inconformidade com ato judicial impugnado, mas, também e necessariamente, indique os motivos de fato e de direito pelos quais requer o novo julgamento da questão nele cogitada.
Rigorosamente, não é um princípio: trata-se de exigência que decorre do princípio do contraditório, pois a exposição das razões de recorrer é indispensável para que a parte recorrida possa defender-se, bem como para que o órgão jurisdicional possa cumprir seu dever de fundamentar suas decisões.
3. REGULARIDADE FORMAL E PRAZO
(...)
A apelação tem de conter, ainda, a exposição do fato e do direito aplicável e as razões que justificam o pedido recursal (art. 1.010, II e III, CPC), que hão de ser apresentadas juntamente com a petição de interposição, não havendo chance para juntada ou complementação posterior. Em razão dessa exigência, não se permite a interposição de apelação por "cota nos autos", nem por referência a alguma outra peça anteriormente oferecida, de forma que não se admite apelação cujas razões se restrinjam a reportar-se à petição inicial, à contestação ou à outra peça apresentada. A apelação deve "dialogar" com a sentença apelada: é preciso combater os pontos da decisão, e não simplesmente reiterar manifestações anteriores. O art. 932, III, CPC, é muito claro ao reputar inadmissível recurso que não tenha impugnado especificadamente os fundamentos da decisão recorrida.
(...)
O art. 1.016 mantém a exigência que já existia no art. 524 do CPC-1973 e a reforçou, alinhando-se ao disposto no referido art. 932, III. O Superior Tribunal de Justiça, ainda sob a vigência do CPC-1973, reforçava a exigência, entendendo que "o principio da instrumentalidade das formas não abranda o dever legal imposto ao recorrente de expor as razões pelas quais não se conforma com a decisão impugnada". Tal exigência há de ser atendida em razão do principio do contraditório. Nesse sentido, o enunciado 182 da Súmula do STJ, que se refere a recurso de agravo previsto no CPC-1973: "É inviável o agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os fundamentos da decisão agravada".
No mesmo sentido, Nelson Nery Jr. e Rosa Maria Nery em Código de Processo Civil Comentado, 2018, 17ª ed., págs. 1950 e 2182, em comentário ao art. 932, inciso III, do CPC:
10. Recurso que não ataca especificamente os fundamentos da decisão recorrida. É aquele no qual a parte discute a decisão recorrida de forma vaga, imprecisa, ou se limita a repetir argumentos já exarados em outras fases do processo, sem que haja direcionamento da argumentação para o que consta da decisão recorrida, o que acarreta o não conhecimento do recurso.
(...)
� II: 6. Exposição do fato e do direito. Tal qual ocorre na petição inicial (CPC 319 III), também na apelação deverá ser providenciada exposição do fato que deu origem à ação, bem como o direito que a parte entende deter. Deve também ser exposta a decisão contra a qual se volta o recurso.
� III: 7. Fundamentação. O apelante deve dar as razões, de fato e de direito, pelas quais entende deva ser anulada ou reformada a sentença recorrida. Sem as razões do inconformismo, o recurso não pode ser conhecido.
Conforme se extrai do Recurso Voluntário, nenhum dos fundamentos apresentados pela DRJ foi contestado. Nesse contexto, este tópico do recurso não deve ser conhecido, conforme preconiza o art. 932, inciso III, do Código de Processo Civil:
Art. 932. Incumbe ao relator:
(...)
III - não conhecer de recurso inadmissível, prejudicado ou que não tenha impugnado especificamente os fundamentos da decisão recorrida;
Pelo exposto, voto por não conhecer deste pedido.

IV � DAS NOTAS FISCAIS COMPLEMENTARES DE AQUISIÇÃO DE CARVÃO VEGETAL
Alega o Recorrente que a situação constatada pelo Auditor-Fiscal decorre da própria forma de comercialização do carvão vegetal, uma vez a produção é realizada em áreas rurais e não dispõe de equipamentos precisos de medição e pesagem. Devido a esse fato, as notas fiscais emitidas pelos fornecedores correspondem a apenas uma expectativa de peso e quantidade, e é confirmada quando da entrada do carvão vegetal na usina siderúrgica, local que dispõe de condições físicas (balança, etc) para a realização de tal procedimento.
Desta forma, a quantidade ou peso são confirmados, e, portanto, emitidas as notas fiscais de entrada correspondentes a efetiva aquisição da matéria prima pelo cliente, neste caso a Recorrente. O preço então é pago, com base nesta nota fiscal emitida, que corresponde a efetiva compra realizada.
Vejamos o teor da decisão recorrida:
DIFERENÇA � AQUISIÇÕES DE CARVÃO VEGETAL
Tratando-se da oposição de aproveitamento de direito, cabe à interessada a comprovação da liquidez e certeza do crédito. Tendo em vista que a base de cálculo dos créditos não cumulativos em relação aos insumos adquiridos foi estabelecida pelas Leis nº 10.637, de 2002 e nº 10.833, de 2003, como sendo o valor das aquisições, este deve ser atestado com os documentos próprios, No caso das aquisições, são as notas fiscais dos vendedores que confirmam, para fins contábeis e tributários, os valores das compras.
Nesse contexto, a falta de apresentação das notas complementares compromete a pretensão da contribuinte com relação aos valores das operações, ainda que argumente a interessada que a emissão dos comprovantes que completassem o valor alegado como efetivo da venda era da alçada dos produtores.
Certo, desse modo, o ajustamento efetuado pela fiscalização.
Não assiste razão ao Recorrente. Inicialmente releva esclarecer que as glosas procedidas pela fiscalização restringem-se às diferenças encontradas nas operações com o carvão vegetal adquirido de produtor rural pessoa jurídica. Os gastos com carvão vegetal adquirido de produtor rural pessoa física não geram direito a crédito, conforme Solução de Consulta nº 2 � SRRF/3ª RF/Disit, de 08/01/2009.
O Anexo IX do RICMS/MG, em seu Capítulo XII, art. 147 a 150-A, trata das operações relativas ao carvão vegetal. O art. 147 daquele Anexo prevê a obrigatoriedade de inscrição do produtor de carvão vegetal no Cadastro de Produtor Rural (se pessoa física não inscrita no Registro Público de Empresas Mercantis) ou no Cadastro de Contribuintes do ICMS (se pessoa física inscrita no Registro Público de Empresas Mercantis, ou se pessoa jurídica), conforme o caso.
Com a edição do Decreto nº 45.152/2009, a partir de 1º de setembro de 2009, o art. 149-A facultou ao produtor rural inscrito no Cadastro de Contribuintes do ICMS a possibilidade de emitir nota fiscal global mensal por destinatário e por período de apuração do imposto, para a regularização de quantidade ou de preço da mercadoria.
Da leitura que se faz do citado art. 149-A conclui-se que o produtor de carvão inscrito no Cadastro de Contribuintes do ICMS (se pessoa física inscrita no Registro Público de Empresas Mercantis ou se pessoa jurídica) haverá de fazer a regularização das diferenças de quantidade ou preço das operações podendo, apenas, optar em fazê-la, individualmente, a cada operação, ou de forma globalizada, por destinatário e por período de apuração do ICMS.
A dispensa de emissão de nota fiscal complementar (art. 463, Anexo IX do RICMS/MG), apenas alcança o produtor rural pessoa física em cujas operações, no caso, não foram detectadas irregularidades pela fiscalização.
Os produtores rurais inscritos no Cadastro de Contribuintes do ICMS estão, por força do art. 1º Parte 1, Anexo V do RICMS/MG, obrigados à emissão de nota fiscal, senão vejamos:
�Art. 1. Os estabelecimentos, inclusive o de produtor rural inscrito no Cadastro de Contribuintes do ICMS, emitirão Nota Fiscal, modelos 1 ou 1-A, vedada sua utilização simultânea, salvo quando adotadas séries distintas nos termos do § 2º do artigo 136 deste Regulamento:
I � sempre que promoverem a saída de mercadorias;
II � na transmissão da propriedade das mercadorias, quando estas não devam transitar pelo estabelecimento transmitente;
III � sempre que, no estabelecimento, entrarem bens ou mercadorias, real ou simbolicamente, nas hipóteses do artigo 20 desta Parte.�
A seu turno, o art. 14, Parte 1 do Anexo V previa, na redação original, vigente à época dos fatos geradores, a obrigatoriedade de emissão de nota fiscal complementar para regularização, em virtude de diferença de quantidade ou de preço de mercadoria, verbis:
Art. 14. A nota fiscal será também emitida nas hipóteses abaixo e nos demais casos em que houver lançamento do imposto, e para os quais não esteja prevista a emissão de outro documento fiscal:
I � no caso de mercadoria cuja unidade não possa ser transportada de uma só vez, desde que o IPI ou o ICMS devam incidir sobre o todo, observado o disposto no § 1º deste artigo;
II � no caso de reajustamento de preço de que decorra acréscimo do valor da mercadoria, observado o disposto no § 2º deste artigo;
III � na regularização, em virtude de diferença de quantidade ou de preço da mercadoria, quando a mesma for efetuada no período de apuração do imposto em que tenha sido emitido o documento fiscal original, observado o disposto no § 3º deste artigo. (g.n.)
(...)
§ 3º Nas hipóteses dos incisos III e IV do caput deste artigo, se a regularização não se efetuar dentro do período neles previsto, a nota fiscal será também emitida, devendo a diferença do imposto devido ser recolhida em documento de arrecadação distinto, com as especificações necessárias à regularização, e, na via fixa da nota fiscal deverão constar essa circunstância e o número e data do documento de arrecadação.
Portanto, ainda que o art. 150 , § 2º � Anexo IX � Parte 1 do RICMS determinasse a emissão de nota fiscal de entrada pelos adquirentes de carvão vegetal, no momento da entrada da mercadoria em seu estabelecimento, os fornecedores do insumo não estavam dispensados da emissão de nota fiscal complementar, no caso de majoração de custos em função de suposta regularização de diferenças de quantidades de carvão vegetal ou complemento de preço.
Além disso, deve-se considerar a regulamentação estabelecida em Convênio Sinief (Sistema Nacional Integrado de Informações Econômico Fiscais), de abrangência maior, por constituir ato firmado por representantes da União, dos Estados e do Distrito Federal. Especificamente em relação ao reajustamento em virtude de regularização de preço ou de quantidade das mercadorias e também de erros de cálculo, convém destacar que assim estabelece o art. 21 do Convênio SINIEF, de 1970, em referência:
�Art. 21. A Nota Fiscal, além das hipóteses previstas no artigo anterior, será também emitida:
I � (...);
II �no reajustamento de preço em virtude de contrato escrito de que decorra acréscimo do valor das mercadorias;
III � na regularização em virtude de diferença de preço ou de quantidade das mercadorias, quando efetuada no período de apuração dos respectivos impostos em que tenha sido emitida a Nota Fiscal originária;
IV � para lançamento do Imposto sobre Produtos Industrializados e/ou do Imposto de Circulação de Mercadorias, não pagos nas épocas próprias, em virtude de erro de cálculo ou de classificação fiscal, quando a regularização ocorrer no período de apuração dos respectivos impostos em que tenha sido emitida a Nota Fiscal originária;�
A emissão da nota fiscal pelos estabelecimentos que promovem saída de mercadorias também é exigida nos casos de a regularização não se efetuar dentro dos prazos mencionados nos incisos III e IV, do artigo anteriormente transcrito, para fins de recolhimento das diferenças de impostos devidos, conforme estabelecido no § 3º do art. 21, em referência, nos seguintes termos:
§ 3º Nas hipóteses dos incisos III e IV, se a regularização não se efetuar dentro dos prazos mencionados, a Nota Fiscal será também emitida, sendo que as diferenças dos impostos devidos serão recolhidas em guias especiais, com as especificações necessárias da regularização; na via da Nota Fiscal presa ao talonário deverá constar essa circulação, mencionando-se o número e a data da guia de recolhimento.
Por outro lado, a exigência de emissão de nota fiscal referente a reajustes em virtude de regularização de preço ou de quantidade das mercadorias por parte dos estabelecimentos contribuintes do ICMS também se encontra regulamentada no art. 4º pelo CONVÊNIO/SINIEF nº 6, de 21 de fevereiro de 1989, que instituiu os documentos fiscais nele especificados.
Sendo insuficientes os documentos produzidos pelo próprio contribuinte, adquirente do carvão vegetal e beneficiária do crédito do PIS e da Cofins correspondente (notas fiscais de entrada), restaria ao Recorrente comprovar a efetividade do reajustamento de preço ou regularização de quantidade, pela apresentação de outros documentos comprobatórios dos custos decorrentes das diferenças verificadas na entrega do carvão vegetal, produzidos por terceiros desinteressados.
Todavia, na peça contestatória o Recorrente limita-se a defender a nota fiscal de entrada como documento hábil à comprovação dos custos incorridos nas operações com carvão vegetal, argumentando que as leis nº 10.637/2002 e nº 10.833/2003 não estabelecem como condição para creditamento que o valor das notas fiscais de entrada seja coincidente com o preço apontado nas notas fiscais de produtor rural. De fato, não existe comando expresso neste sentido nas leis nº 10.637/2002 e nº 10.833/2003 e tampouco seria razoável que seus comandos chegassem a tal nível de especificidade.
Ao contrário do quanto afirmado na Impugnação, a legislação exige, expressamente, a emissão de nota fiscal complementar pelo vendedor do insumo, quando se verifica a necessidade de regularização em virtude de diferença de preço ou de quantidade das mercadorias.
Ao analisar o Recurso Voluntário, observo que o Recorrente limitou-se a reproduzir os termos da Impugnação, sem envidar qualquer esforço para infirmar os argumentos da DRJ, deixando de observar o Princípio da Dialeticidade, pelo qual deveria contestar a decisão recorrida, e não repetir os argumentos que usou para contestar a autuação. Nesse contexto, não há como dar provimento ao pedido.
Além disso, as notas fiscais de entrada são documentos produzidos unilateralmente pelo contribuinte, com a inserção de valores que ele desejar, o que não implica que a Fazenda Nacional seja obrigada a concordar com os mesmos. Os registros contábeis da escrituração fiscal são passíveis de serem contestados pelo Fisco, que, sem dúvida, precisa respaldar suas conclusões em outros elementos, como notas fiscais, procedimentos de circularização em terceiros, movimentação bancária, etc. Observe-se que estes últimos documentos são produzidos por outros contribuintes que, ao menos em tese, são terceiros desinteressados (salvo a existência de conluio).
Nesse sentido, trago a lição Fredie Didier Jr. et alii, na obra Curso de Direito Processual Civil, 11ª ed., 2016, vol. 02, págs. 191/192, 201, 207/208 e 211/212:
5. ELEMENTOS DO DOCUMENTO
5.1 Autoria do documento
5.1.1 Autoria material e autoria intelectual
Autor de um documento é a pessoa a quem se atribui a sua formação. A autoria é um pressuposto de existência do documento, porque é da sua essência que derive de um ato humano.
(...)
Investigar a autoria de um documento é importante para que se possa definir qual a fé que ele merece. Daí ter Amaral Santos afirmado que �toda a teoria do documento se acha dominada pelo problema da sua paternidade�. Se um documento foi unilateralmente produzido pela parte (seja essa autoria material ou intelectual, ou ambas), será de pouca ou nenhuma eficácia contra a parte contrária, embora possa por ela ser utilizado contra o seu autor. Em outro exemplo, se o autor do documento é um servidor público (escrivão, chefe de secretaria, tabelião, oficial etc.), presumem-se idôneas a sua formação e a declaração dos fatos nele contida (art. 405, CPC).
(...)
8.2 Força probante dos documentos públicos
8.2.1 Fé pública e presunção de autenticidade e de veracidade do conteúdo do documento público
O documento público faz prova não só da sua formação, mas também dos fatos que o escrivão, o chefe de secretaria, o tabelião ou o servidor declarar que ocorreram em sua presença (art. 405, CPC). A presunção de autenticidade e de veracidade do conteúdo do documento público decorre da fé pública que lhe é reconhecida (p. ex., art. 215, Código Civil).
(...)
8.3 Força probante dos documentos particulares
8.3.1 Autenticidade e veracidade do conteúdo do documento particular (art. 408, caput, CPC)
 As declarações constantes do documento particular, escrito e assinado, ou somente assinado, presumem-se verdadeiras em relação ao signatário (art. 408, caput, CPC, c/c art. 219, Código Civil), se não houver dúvida da sua autenticidade (art. 412, CPC). A presunção que se erige é relativa, admitindo prova em contrário.
Dessa regra é possível extrair algumas conclusões.
(...)
b) As declarações lançadas num documento, sejam elas narrativas ou dispositivas, não podem ser presumidas verdadeiras em relação a quem não os subscreveu; assim, por exemplo: se alguém afirma, por escrito, ter entregado a uma outra pessoa uma quantia em dinheiro, essa afirmação, se não for ratificada por essa outra pessoa, apenas prova que houve uma declaração, mas não a efetiva entrega do dinheiro; se alguém envia a outrem uma proposta negocial, não se pode presumir, a partir disso, que as cláusulas e condições ali indicadas foram aceitas pelo oblato.
c) As declarações lançadas num documento, sejam elas narrativas ou dispositivas, fazem prova contra o signatário, quando lhe forem desfavoráveis, porque �ordinariamente o homo medius não mente ao declarar contra si�.
(...)
d) As declarações lançadas num documento, sendo favoráveis ao signatário, não lhe servem de prova contra a outra parte, se esta não participou da sua formação � é o chamado �documento unilateral�. Nada obstante, os livros empresariais, que preencham os requisitos exigidos por lei e não contenham vícios extrínsecos ou intrínsecos, provam também a favor do empresário autor, desde que confirmados por outros subsídios (art. 418, CPC, c/c art. 226, Código Civil).
e) As declarações lançadas num documento, sejam elas narrativas ou dispositivas, presumem-se conhecidas por quem as subscreve e por quem delas tomou ciência inequívoca, não podendo ser opostas a terceiros. A eficácia quanto a terceiros somente se alcança com a transcrição do documento no registro público.
(...)
8.3.5 Eficácia probatória dos livros empresariais e da escrituração contábil
O empresário tem o interesse de manter a escrituração contábil e financeira da sua empresa em dia, lançando as informações necessárias ao desenvolvimento da sua atividade empresária. Com base nessa premissa é que se erige a presunção de que as declarações contidas nos livros da empresa podem fazer prova contra e a favor do empresário.
Os livros empresariais provam contra o seu autor. É lícito ao empresário, todavia, demonstrar, por todos os meios permitidos em direito, que os lançamentos não correspondem à verdade dos fatos (art. 417, CPC, c/c art. 226, 1ª parte, Código Civil). Embora configure uma aplicação específica da presunção erigida contra o autor do documento (art. 408, caput, CPC), é justificável a existência deste dispositivo, porque os livros empresariais são documentos em relação aos quais não se costuma exigir assinatura.
Ao contrário, porém, da regra geral contida no art. 408, caput, do CPC, os livros empresariais, quando preenchem os requisitos exigidos por lei e forem escriturados sem vícios extrínsecos ou intrínsecos, provam também a favor do seu autor, desde que confirmados por outros subsídios (art. 418, CPC, c/c art. 226, 2ª parte, Código Civil). Esta é uma disposição sui generis porque, a despeito de se tratar de documento formado unilateralmente, pode ele, se preenchidas as exigências legais, fazer prova a favor de quem o formou.
�Imprestável, nessa ordem de ideias, o livro que não se submeteu ao registro público e à autenticação, quando exigidos por lei; assim como não terão valor probante os assentamentos rasurados, emendados ou borrados, sem adequada e oportuna ressalva.
Da mesma maneira, se a operação registrada for daquelas que devem ser acobertadas por documentação fiscal que demonstre a remessa da mercadoria, ou o cumprimento do ajuste, o assento escritural terá de ser completado por comprovantes desses eventos suplementares e circunstanciais�.
A posição externada acima tem por base os seguintes dispositivos legais:
Lei nº 10.406/2002 (Código Civil)
Art. 226. Os livros e fichas dos empresários e sociedades provam contra as pessoas a que pertencem, e, em seu favor, quando, escriturados sem vício extrínseco ou intrínseco, forem confirmados por outros subsídios.
Parágrafo único. A prova resultante dos livros e fichas não é bastante nos casos em que a lei exige escritura pública, ou escrito particular revestido de requisitos especiais, e pode ser ilidida pela comprovação da falsidade ou inexatidão dos lançamentos.
Lei nº 13.105/2015 (Código de Processo Civil)
Art. 408. As declarações constantes do documento particular escrito e assinado ou somente assinado presumem-se verdadeiras em relação ao signatário.
Parágrafo único. Quando, todavia, contiver declaração de ciência de determinado fato, o documento particular prova a ciência, mas não o fato em si, incumbindo o ônus de prová-lo ao interessado em sua veracidade.
(...)
Art. 410. Considera-se autor do documento particular:
I - aquele que o fez e o assinou;
II - aquele por conta de quem ele foi feito, estando assinado;
III - aquele que, mandando compô-lo, não o firmou porque, conforme a experiência comum, não se costuma assinar, como livros empresariais e assentos domésticos.
(...)
Art. 412. O documento particular de cuja autenticidade não se duvida prova que o seu autor fez a declaração que lhe é atribuída.
(...)
Art. 416. A nota escrita pelo credor em qualquer parte de documento representativo de obrigação, ainda que não assinada, faz prova em benefício do devedor.
(...)
Art. 417. Os livros empresariais provam contra seu autor, sendo lícito ao empresário, todavia, demonstrar, por todos os meios permitidos em direito, que os lançamentos não correspondem à verdade dos fatos.
Art. 418. Os livros empresariais que preencham os requisitos exigidos por lei provam a favor de seu autor no litígio entre empresários.
Em conclusão, a �nota fiscal de entrada� é documento particular que pode fazer prova contra quem prestou as informações dela constantes, mas nunca a seu favor. Situação distinta da escrituração contábil (livros empresariais), que pode servir de prova em litígio contra a Fazenda Nacional, desde que cumpridos determinados requisitos formais,  quando forem confirmados por outros subsídios (art. 226, caput, Código Civil), sendo exigida, quando for o caso, a comprovação por meio de escrito particular revestido de requisitos especiais (art. 226, parágrafo único, Código Civil), que, na maioria dos casos de interesse para o Fisco, corresponde à nota fiscal, seja ela a original ou a complementar.
Destaque-se que o adquirente do insumo, ao emitir uma nota fiscal de entrada em valor superior ao da nota fiscal emitida pelo vendedor, ao mesmo tempo que cria para si um direito (crédito da não-cumulatividade), cria para o vendedor, ao menos em tese, uma obrigação. Afinal, se a venda foi em valor superior àquele afirmado na nota fiscal de venda, esta diferença não está isenta/imune de tributos; sobre tal diferença deverá incidir IRPJ, CSLL, ICMS, PIS, COFINS, etc.
A questão que surge, de forma evidente, é como o vendedor poderia registrar tal diferença em sua contabilidade sem a emitir uma nota fiscal complementar, pois não me parece que exista base legal para registrar uma receita de venda com base em nota fiscal de entrada emitida pelo adquirente. Logo, como se vê, o fundamento exposto pelo Recorrente é totalmente desprovido não apenas de base legal, mas de lógica.
Nesse sentido, trago os seguintes precedentes:
i) Acórdão nº 9303-011.922, Sessão de 14 de setembro de 2021:
A questão em debate cinge-se na analise da situação em que a Nota Fiscal complementar emitida pela própria siderúrgica (adquirente das mercadorias), para ajuste do peso do carvão vegetal adquirido (aferido na chegada do carvão) quando inferior à quantidade constante da Nota Fiscal original, seriam documentos hábeis para comprovação do crédito de PIS e COFINS não cumulativos.
Na visão da Fiscalização, a Nota Fiscal complementar emitida pelo próprio adquirente não pode ser admitida como um documento hábil a demonstrar o crédito e não aceitou essa prova. Confira-se trecho do Termo de Verificação Fiscal (fl. 968):
�(...) Entendemos que para tal situação, e tendo ocorrido efetivamente o recebimento a maior de mercadorias, o correto, S.M.J, seria o próprio fornecedor emitir regularmente a respectiva Nota Fiscal Complementar, uma vez que o documento hábil que ampara a apuração de créditos para a Cofins Não Cumulativa (e, inclusive, para o ICMS), no caso da aquisição de insumos no mercado interno, é a Nota Fiscal regularmente emitida pelo Fornecedor da mercadoria ou pelo Prestador do Serviço�. (Grifei)
No Acórdão recorrido, ressalta que a situação vivenciada é reiterada para os adquirentes de commodities como o carvão: �(...) no momento da pesagem das mercadorias para a emissão da nota fiscal de entrada, as empresas adquirentes das mercadorias identificam uma diferença no peso das mercadorias que entraram no seu estabelecimento em relação à nota fiscal de saída emitida pelo fornecedor.�
Ou seja, entendeu que caberia à Fiscalização aprofundar a análise, para verificar se houve ou não o pagamento do valor da nota complementar, uma vez que isso foi objeto de alegação no Recurso Voluntário.
Pois bem. No caso, está a tratar de Pedido de Ressarcimento de crédito de COFINS e, dessa forma não se pode aceitar documento emitido pelo próprio interessado, para comprovação de um crédito, cabendo o ônus da prova ao Contribuinte.
Verifico que na decisão da DRJ, já indicou a impossibilidade de prova por documento próprio. Aliás, após a diligência realizada, aquiesceu na reversão da glosa de créditos para as Notas Fiscais complementares cujo pagamento foi encontrado e comprovado. Confira-se trecho (fls. 1.846/1.847):
(...)
Assim, concordando com as considerações tecidas no Acórdão nº 08-31.254, de 08/10/2014, proferido pela DRJ em Fortaleza/CE, caberia ao Sujeito Passivo trazer o aprofundamento das provas dos pagamentos junto ao Recurso Voluntário. Isso, apesar de alegado, não foi trazido, portanto, não cabe agora inverter o ônus da prova, entendendo que a Fiscalização deveria utilizar mais fundamentos para refutar o crédito.
Dessa forma, voto por dar provimento ao Recurso Especial interposto pela Fazenda Nacional, para considerar insuficiente a Nota Fiscal complementar desprovida de comprovação do seu pagamento objetivando a comprovação do crédito requerido e, restaurar a decisão de 1ª instância de julgamento (DRJ/FOR).

ii) Acórdão nº 3302-009.753, Sessão de 21 de outubro de 2020:
II � Análise das glosas de créditos vinculados ao aumento do preço da cana de açúcar
Segundo a recorrente, as Leis nº 10.833/03 e 10.637/02 não condicionam a concessão de créditos de PIS/COFINS à emissão de nota fiscal complementar, sendo suficiente a simples comprovação de que �incorreu em custos indispensáveis ao desemprenho de sua atividade�, fato que seria patente no caso concreto, uma vez que os gastos glosados representam custo na aquisição de seu principal insumo, qual seja, a cana de açúcar. Nesse contexto, a recorrente sustenta que a glosa efetuada pela fiscalização se deu ao arrepio da lei, �havendo a própria fiscalização reconhecido que a variação do preço da cana deve gerar direito ao crédito de PIS�, devendo-se afastar a glosa realizada sob a rubrica �Serviços prestados � Terceirização�, uma vez que o valor da variação de preço integraria o custo de aquisição do insumo. 
Compulsando a decisão recorrida, extraem-se os seguintes fundamentos para a manutenção das glosas:
Em referência à glosa da conta da conta 4301141408 � Serv. Prestados � Terceirização, referentes a ajustes contabilizados pelo aumento do preço de cana-de-açúcar, temos que não assiste razão ao contribuinte, pois ratificamos o entendimento da DRF/Piracicaba, de que tal provisão não gera direito a crédito, já que não houve a emissão de nota fiscal por parte do fornecedor, ferindo o princípio da não-cumulatividade, que é a incidência da contribuição em etapa anterior.
O momento correto para se contabilizar tais provisões seria ao final da safra, quando o fornecedor emitiria as notas fiscais complementares, conforme Informação Fiscal de fls. 104-107, transcrita parcialmente a seguir:
�RAZÕES DA RECUSA
Conta 4301141408 (SERV. PRESTADOS � TERCEIRIZAÇÃO): Nesta conta a contribuinte contabilizou, a débito, os custos de aquisição de sua principal matéria-prima, a cana-de-açúcar. Além do registro das notas fiscais de aquisição, houve outros lançamentos a débito, referentes a ajustes pelas variações do preço da cana (ver fls. 72 a 74). Estes ajustes (ou provisões) foram contabilizados porque houve aumento do preço da cana, consequentemente houve majoração do custo incorrido. Entretanto, tais provisões não podem ser admitidas na base de cálculo dos créditos, tendo em vista que não houve emissão de nota fiscal por parte do fornecedor, ou seja, não foi respeitado o principio basilar do regime não cumulativo, que é o de que tenha havido a incidência da contribuição em etapa anterior. A contribuinte poderia calcular créditos sobre as possíveis variações do preço da cana somente ao final de cada safra, em 30 de abril, ocasião em que seriam emitidas notas fiscais complementares pelos fornecedores, com as devidas incidências do PIS/Pasep.�
São precisos os fundamentos acima transcritos, de maneira que os adoto como razões suplementares de decidir no presente voto.
Como bem assinala a decisão recorrida, não há como reconhecer o direito creditório postulado sem que haja a emissão de notas fiscais, por parte do fornecedor de cana de açúcar, com a consideração dos valores de incremento ao preço dos insumos adquiridos.
Neste caso, admitir o creditamento de provisões ligadas a eventuais ajustes nos preços da cana de açúcar, sem a devida concretização do aumento e emissão de respectivas notas fiscais, consubstanciando e comprovando os acréscimos aos custos dos insumos, além de estancar a sistemática da não-cumulatividade � uma vez que acaba prejudicando a incidência das contribuições não cumulativas sobre a parcela atinente aos ajustes -, acaba por frustrar a própria prova da natureza e quantificação do ajuste de preços e sua necessária vinculação com os insumos adquiridos.
Não é demais lembrar que a escrituração contábil, sem os documentos fiscais de suporte, não é suficiente para demonstrar o incremento no valor de aquisição dos insumos, não servindo, assim, para justificar o crédito postulado: �a escrituração mantida com observância das disposições legais faz prova a favor do contribuinte dos fatos nela registrados e comprovados por documentos hábeis, segundo sua natureza, ou assim definidos em preceitos legais� (RIR/99, art. 923).
No caso dos autos, apesar de a fiscalização ter consignado que restou prejudicada a não-cumulatividade, tendo tal entendimento sido reforçado pela decisão recorrida, observa-se que o sujeito passivo não buscou demonstrar, ainda que em sede recursal, que os referidos ajustes, além de serem vinculados, de fato, ao aumento de preços na aquisição de cana de açúcar do específico período analisado, foram objeto de tributação, nas operações anteriores, sendo passíveis de tomada de crédito.
Saliente-se, ademais, que é indevida a apropriação, como insumos, dos valores provisionados a título de expectativas na alta dos preços da cana de açúcar. Como se sabe, as provisões contábeis representam expectativas de perdas de ativos ou estimativas de valores a desembolsar que só poderão ser consideradas como despesas de insumos quando efetivamente ocorridas. No caso dos autos, como bem sublinhou o Termo de Informação Fiscal, somente ao final da safra, com a efetivação do aumento de preços no valor dos insumos e respectiva emissão de notas fiscais complementares, é que seria possível a tomada de créditos de PIS não-cumulativo.
Diante do exposto, entendo que devem ser mantidas as glosas ora analisadas.
Pelo exposto, voto por negar provimento ao pedido.

V � DO DIREITO AO RESSARCIMENTO DE CRÉDITO DE COFINS � EXPORTAÇÃO � GLOSAS INDEVIDAS
V.1 � DO MATERIAL DE LABORATÓRIO E REPOSIÇÃO FLORESTAL � CONTAS 01089 E 00535
Alega o Recorrente que os gastos com aquisição de material de laboratório e os investimentos na reposição florestal estão diretamente ligados à produção e análise dos insumos. Desta forma, não haveria como realizar a venda de ferro gusa sem a utilização de carvão vegetal, bem como anterior análise técnica, química e física dos materiais utilizados na produção.
Se para a produção do ferro-gusa, o carvão vegetal figura como matéria prima, consequentemente, todo o processo para sua produção, extração, análise e preparo estaria relacionado à fabricação do ferro em si, quando esta for a sua destinação.
A Autoridade Fazendária procedeu à glosa com base nos seguintes fundamentos, de acordo com o TVF:
33) Os custos lançados nas contas acima relacionadas, conforme classificação contábil no plano de contas da empresa, histórico dos lançamentos, documentos de aquisição apresentados, por não estarem diretamente ligados à produção dos bens destinados à venda (ferro gusa), não se enquadram no conceito de insumo, tampouco constituem armazenagem ou frete na operação de venda:
i) Material de Laboratório (00535): não são insumos da produção;
ii) Reposição Florestal (01089): não são bens ou serviços utilizados como insumo na produção. Conforme demonstram cópias de contratos, comprovantes de pagamentos e demais elementos entregues em 19/09/2012, trata-se de aquisição pelo contribuinte de direitos de vinculação florestal com eucalipto.
Inicialmente, tendo em vista que o presente tópico tem por objeto verificar se determinados dispêndios do sujeito passivo se enquadram no conceito de insumos para fins de creditamento de PIS e de COFINS no regime não-cumulativo, deve-se determinar qual deve ser este conceito e quais as condições para analisar a subsunção de cada bem ao mesmo.
A matéria foi levada ao Poder Judiciário e, no julgamento do REsp nº 1.221.170/PR, em 22/02/2018, conforme procedimento previsto para os Recursos Repetitivos, o Superior Tribunal de Justiça decidiu que o conceito de insumos no âmbito do PIS e da COFINS deve se pautar pelos critérios da essencialidade e relevância dos produtos adquiridos em face à atividade econômica desenvolvida pela empresa, nos seguintes termos:
EMENTA
TRIBUTÁRIO. PIS E COFINS. CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS. NÃO-CUMULATIVIDADE. CREDITAMENTO. CONCEITO DE INSUMOS. DEFINIÇÃO ADMINISTRATIVA PELAS INSTRUÇÕES NORMATIVAS 247/2002 E 404/2004, DA SRF, (...). DESCABIMENTO. DEFINIÇÃO DO CONCEITO DE INSUMOS À LUZ DOS CRITÉRIOS DA ESSENCIALIDADE OU RELEVÂNCIA. (...).
1. Para efeito do creditamento relativo às contribuições denominadas PIS e COFINS, a definição restritiva da compreensão de insumo, proposta na IN 247/2002 e na IN 404/2004, ambas da SRF, efetivamente desrespeita o comando contido no art. 3º, II, da Lei 10.637/2002 e da Lei 10.833/2003, que contém rol exemplificativo.
2. O conceito de insumo deve ser aferido à luz dos critérios da essencialidade ou relevância, vale dizer, considerando-se a imprescindibilidade ou a importância de determinado item � bem ou serviço � para o desenvolvimento da atividade econômica desempenhada pelo contribuinte.
3. Recurso Especial representativo da controvérsia parcialmente conhecido e, nesta extensão, parcialmente provido, para determinar o retorno dos autos à instância de origem, a fim de que se aprecie, em cotejo com o objeto social da empresa, a possibilidade de dedução dos créditos relativos a custo e despesas com: água, combustíveis e lubrificantes, materiais e exames laboratoriais, materiais de limpeza e equipamentos de proteção individual EPI.
(...)
VOTO
(...)
31. Reconheça-se que a interpretação restritiva do conceito de insumos, para fim de creditamento relativo às contribuições PIS/COFINS, tem realmente prevalecido nesta Corte Superior; eis a indicação de decisões nesse sentido, aliás esmeradamente elaboradas por um dos seus mais cuidadosos, meritosos e percucientes julgadores:
(...)
37. Contudo, a reflexão nos mostra que o conceito estreito de insumo, para além de inviabilizar a tributação exclusiva do valor agregado do bem ou do serviço, como determina a lógica do comando legal, decorre de apreensão equivocada, com a devida vênia, do art. 111 do CTN em que, aliás, insiste, persiste e não desiste a Fazenda Pública, como se trabalhasse algo aleatório ou incerto, num ambiente em que se prima pelas certezas, qual seja, o ambiente da tributação.
(...)
41. Todavia, após as ponderações sempre judiciosas da eminente Ministra REGINA HELENA COSTA, acompanho as suas razões, as quais passo a expor:
(...)
É importante registrar que, no plano dogmático, três linhas de entendimento são identificáveis nos votos já manifestados, quais sejam:
i) orientação restrita, manifestada pelo Ministro Og Fernandes e defendida pela Fazenda Nacional, adotando como parâmetro a tributação baseada nos créditos físicos do IPI, isto é, a aquisição de bens que entrem em contato físico com o produto, reputando legais, via de consequência, as Instruções Normativas da SRF ns. 247/2002 e 404/2004;
ii) orientação intermediária, acolhida pelos Ministros Mauro Campbell Marques e Benedito Gonçalves, consistente em examinar, casuisticamente, se há emprego direto ou indireto no processo produtivo ("teste de subtração"), prestigiando a avaliação dos critérios da essencialidade e da pertinência. Tem por corolário o reconhecimento da ilegalidade das mencionadas instruções normativas, porquanto extrapolaram as disposições das Leis ns. 10.637/2002 e 10.833/2003; e 
iii) orientação ampliada, protagonizada pelo Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Relator, cujas bases assenhoreiam-se do conceito de insumo da legislação do IRPJ. Igualmente, tem por consectário o reconhecimento da ilegalidade das instruções normativas, mostrando-se, por esses aspectos, a mais favorável ao contribuinte.
Demarcadas tais premissas, tem-se que o critério da essencialidade diz com o item do qual dependa, intrínseca e fundamentalmente, o produto ou o serviço, constituindo elemento estrutural e inseparável do processo produtivo ou da execução do serviço, ou, quando menos, a sua falta lhes prive de qualidade, quantidade e/ou suficiência. 
Por sua vez, a relevância, considerada como critério definidor de insumo, é identificável no item cuja finalidade, embora não indispensável à elaboração do próprio produto ou à prestação do serviço, integre o processo de produção, seja pelas singularidades de cada cadeia produtiva (v.g., o papel da água na fabricação de fogos de artifício difere daquele desempenhado na agroindústria), seja por imposição legal (v.g., equipamento de proteção individual - EPI), distanciando-se, nessa medida, da acepção de pertinência, caracterizada, nos termos propostos, pelo emprego da aquisição na produção ou na execução do serviço.
Desse modo, sob essa perspectiva, o critério da relevância revela-se mais abrangente do que o da pertinência.
No caso em tela, observo tratar-se de empresa do ramo alimentício, com atuação específica na avicultura (fl. 04e).
Assim, pretende sejam considerados insumos, para efeito de creditamento no regime de não-cumulatividade da contribuição ao PIS e da COFINS ao qual se sujeitam, os valores relativos às despesas efetuadas com "Custos Gerais de Fabricação", englobando água, combustíveis e lubrificantes, veículos, materiais e exames laboratoriais, equipamentos de proteção individual - EPI, materiais de limpeza, seguros, viagens e conduções, "Despesas Gerais Comerciais" ("Despesas com Vendas", incluindo combustíveis, comissão de vendas, gastos com veículos, viagens, conduções, fretes, prestação de serviços - PJ, promoções e propagandas, seguros, telefone e comissões) (fls. 25/29e).
Como visto, consoante os critérios da essencialidade e relevância, acolhidos pela jurisprudência desta Corte e adotados pelo CARF, há que se analisar, casuisticamente, se o que se pretende seja considerado insumo é essencial ou de relevância para o processo produtivo ou à atividade desenvolvida pela empresa.
Observando-se essas premissas, penso que as despesas referentes ao pagamento de despesas com água, combustíveis e lubrificantes, materiais e exames laboratoriais, materiais de limpeza e equipamentos de proteção individual - EPI, em princípio, inserem-se no conceito de insumo para efeito de creditamento, assim compreendido num sistema de não-cumulatividade cuja técnica há de ser a de "base sobre base".
(...)
42. Diante do exposto, voto pelo parcial conhecimento do Recurso Especial, para, nesta extensão, dar-lhe parcial provimento, a fim de determinar o retorno dos autos à instância ordinária, nos termos da fundamento supra.
A partir do quanto decidido pelo STJ, observa-se que toda a análise sobre os bens que podem gerar crédito se refere à essencialidade e relevância destes dentro do processo produtivo, como indicam os trechos acima destacados em negrito. Imaginar que dispêndios fora deste possam gerar crédito significaria admitir que as aquisições para setores administrativos, que também são essenciais e relevantes para qualquer empresa, igualmente gerariam créditos. 
Os custos com materiais de laboratório são essenciais ao processo produtivo, atestando a qualidade dos produtos fabricados e estando diretamente vinculados a este, inclusive para verificar seu correto funcionamento. A própria Fazenda Nacional já reconhece o direito ao crédito sobre tais dispêndios do contribuinte, conforme consta do Parecer Normativo nº 5, de 17/12/2018:
52. Nada obstante, nem mesmo em relação aos itens impostos à pessoa jurídica pela legislação se afasta a exigência de que sejam utilizados no processo de produção de bens ou de prestação de serviços para que possam ser considerados insumos para fins de creditamento das contribuições, pois esta exigência se encontra na noção mais elementar do conceito de insumo e foi reiterada diversas vezes nos votos dos Ministros da Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça colacionados acima.
53. São exemplos de itens utilizados no processo de produção de bens ou de prestação de serviços pela pessoa jurídica por exigência da legislação que podem ser considerados insumos para fins de creditamento da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins: a) no caso de indústrias, os testes de qualidade de produtos produzidos exigidos pela legislação; b) tratamento de efluentes do processo produtivo exigido pela legislação c) no caso de produtores rurais, as vacinas aplicadas em seus rebanhos exigidas pela legislação, etc.
Pelo exposto, voto por dar provimento em relação a estes dispêndios, revertendo a glosa.
Em relação ao item glosado �Reposição Florestal�, alega o Recorrente que, para a produção do ferro-gusa, o carvão vegetal figura como matéria prima e, consequentemente, todo o processo para sua produção, extração, análise e preparo estaria relacionado à fabricação do ferro em si, quando esta for a sua destinação. A Fiscalização, por sua vez, afirma que não são bens ou serviços utilizados como insumo na produção pois, conforme demonstrariam as cópias de contratos, comprovantes de pagamentos e demais elementos entregues em 19/09/2012, trata-se de aquisição pelo contribuinte de direitos de vinculação florestal com eucalipto.
Realmente, às fls. 143/144, consta TERMO DE RECEBIMENTO DE LIVROS/DOCUMENTOS FISCAIS, assinado pelo Auditor-Fiscal e datado de 19/09/2012. Neste, consta a entrega dos seguintes itens:
m) cópia de contrato de compra e venda de reposição florestal com FLORAGUA, de 05/03/2008;
n) cópia de contrato de compra e venda de reposição florestal com BRASIL VERDE, de 10/07/2008;
Ocorre que tais contratos não foram juntados aos autos. Tratando-se de Auto de Infração, o ônus probatório é da Fiscalização. O momento de ter realizado a juntada destes documentos era quando da formalização do processo, não sendo possível, neste momento processual, sequer cogitar a realização de diligência para que o Fisco possa realizar a produção da prova.
Tendo em vista que (i) a alegação do Recorrente, caso seja verdadeira, justifica o direito creditório, pois este Conselho admite a tomada de créditos sobre o �insumo do insumo�, e (ii) há uma carência probatória a cargo da Receita Federal, voto por dar provimento em relação a este serviço.
Pelo exposto, voto por dar provimento ao Recorrente neste tópico.

V.2 � DO GRUPO CONTÁBIL "TRANSPORTE PRÓPRIO E OUTROS CUSTOS"
Alega o Recorrente que todos as glosas teriam se baseado na suposição de que não é possível considerar as despesas lançadas nesse grupo como fretes sobre compras ou fretes nas operações de vendas de ferro gusa. No entanto, tanto os veículos, quanto os seus acessórios, foram utilizados diretamente na atividade econômica do ferro-gusa, no auxílio da cadeia produtiva.
Em seu entender, teria ficado fica claro que os aluguéis em questão envolviam equipamentos e máquinas que estavam disponíveis e vinculadas ao processo produtivo, seja quanto ao produto final diretamente, seja indiretamente, com relação às matérias primas utilizadas na produção do ferro gusa, que é o produto final em questão.
Os fundamentos para estas glosas, segundo consta do TVF, são os seguintes, in litteris:
iii) Grupo contábil �TRANSPORTE PRÓPRIO OUTROS CUSTOS�:
Trata-se de despesas com manutenção, combustíveis, peças, pneus e outras, havidas com veículos/equipamentos próprios e/ou locados de terceiros (caminhões e pá carregadeiras), e ainda algumas despesas menores com locação de equipamentos (conta 00588).
Segundo explicações dadas pelo contador e procurador da empresa, os veículos/equipamentos locados ou próprios seriam utilizados tanto no transporte de insumos dos fornecedores para o estabelecimento do contribuinte, deslocamentos no pátio (pá carregadeira), bem como no transporte de seus produtos acabados (ferro gusa) para os adquirentes.
Os fretes sobre compras, quando por conta do comprador, integram o custo de aquisição dos bens, de acordo com o art. 289, § 1º do Decreto nº 3000/99 (RIR/99).
Nos casos das despesas relacionadas com transporte próprio lançadas nas contas desse grupo contábil, não há como considerá-las fretes sobre compras ou fretes nas operações de vendas, uma vez que se trata de despesas relacionadas a veículos/equipamentos os quais ficam à disposição do contribuinte para os serviços que se fizerem necessários.
Desta forma, não é possível, como no caso de fretes contratados com emissão de conhecimentos de transportes, segregar, quantificar e atribuir essas despesas a custos de aquisição de insumos específicos ou a operações de vendas de produtos.
Também, por suas características (veículos de transporte), os bens locados não são utilizados diretamente na produção dos itens destinados à venda.
Pelas razões aqui apresentadas, todas as despesas lançadas no grupo contábil �TRANSPORTE PRÓPRIO OUTROS CUSTOS�, cujas contas contábeis estão indicadas no quadro acima, foram glosadas pela Fiscalização da base de cálculo dos créditos das contribuições.
A partir do quanto decidido pelo STJ sobre o conceito de insumo, conforme foi discorrido no tópico precedente, observa-se que foi expressamente refutada a tese do �conceito ampliado� de insumos, pelo qual todas as despesas que fossem importantes para o funcionamento da pessoa jurídica poderiam gerar crédito das contribuições, o que teria como consequencia sua equivalência às despesas dedutíveis para o IRPJ. Da mesma forma, foi rejeitada a tese da Fazenda Nacional de aplicar o conceito de insumo do IPI (orientação restritiva).
Prevaleceu a orientação intermediária, consistente em examinar, casuisticamente, se há emprego direto ou indireto no processo produtivo ("teste de subtração"), prestigiando a avaliação dos critérios da essencialidade (pertinência) e da relevância. Porém, como dito alhures, toda a análise sobre os bens/serviços que podem gerar créditos se refere à essencialidade e relevância destes dentro do processo produtivo.
Em verdade, essa delimitação consta expressamente do art. 3º, caput, inciso II das Leis nº 10.637/2002 e 10.833/2003:
Art. 3º Do valor apurado na forma do art. 2º a pessoa jurídica poderá descontar créditos calculados em relação a:
(...)
II - bens e serviços, utilizados como insumo na prestação de serviços e na produção ou fabricação de bens ou produtos destinados à venda, inclusive combustíveis e lubrificantes, exceto em relação ao pagamento de que trata o art. 2º da Lei nº 10.485, de 3 de julho de 2002, devido pelo fabricante ou importador, ao concessionário, pela intermediação ou entrega dos veículos classificados nas posições 87.03 e 87.04 da Tipi; (Redação dada pela Lei nº 10.865, de 2004)     
De imediato se percebe a necessidade de delimitar o momento de início e fim do processo produtivo, verificável casuisticamente, porém com possibilidade de apresentação de alguns princípios gerais. Assim, em geral, o processo produtivo se inicia quando os insumos que estavam estocados, em galpões de estocagem, silos ou tanques são movimentados para sofrerem transformações físicas, químicas, ou serem agregados/montados a outros insumos, visando a obter um produto novo, objeto da atividade do contribuinte.
Logo, até o momento em que estes insumos estão apenas armazenados, �aguardando� para serem requisitados pelo setor de produção, seja em processos contínuos ou processos �à batelada�, sem sofrerem qualquer tipo de ação física, química, ou de montagem, preservando ainda as mesmas características físico-químicas de quando foram adquiridos, não se deve considerar iniciado qualquer processo produtivo.
A contrario sensu, deve ser considerado finalizado o processo produtivo quando todas as etapas necessárias à fabricação do produto final já tiverem ocorrido, estando este no mesmo estado físico-químico em que se dará a sua comercialização.
Partindo dessas premissas, e considerando que o presente tópico trata da possibilidade de incluir �gastos com fretes ou serviços de transporte que não aqueles referentes à operação de venda dos produtos� na base de cálculo dos créditos das contribuições, vejamos a seguir o entendimento do STJ sobre esta questão.
O REsp nº 1.221.170/PR, representativo da controvérsia, foi afetado para julgamento sob o rito dos Recursos Repetitivos, e tratava de um caso concreto de empresa do ramo alimentício que pleiteava o creditamento sobre os valores relativos às despesas efetuadas com "Custos Gerais de Fabricação", englobando: água, combustíveis e lubrificantes, veículos, materiais e exames laboratoriais, equipamentos de proteção individual - EPI, materiais de limpeza, seguros, viagens e conduções, "Despesas Gerais Comerciais" ("Despesas com Vendas", incluindo combustíveis, comissão de vendas, gastos com veículos, viagens, conduções, fretes, prestação de serviços - PJ, promoções e propagandas, seguros, telefone e comissões).
O STJ, após definir, em abstrato, como deveria ser aferido o conceito de insumo, aplicou a tese jurídica ao caso concreto em julgamento, determinando o retorno dos autos à instância de origem, a fim de que se aprecie, em cotejo com o objeto social da empresa, a possibilidade de dedução dos créditos relativos a custos e despesas com: água, combustíveis e lubrificantes, materiais e exames laboratoriais, materiais de limpeza e equipamentos de proteção individual (EPI), excluindo a possibilidade de creditamento do frete, nos termos do voto-vogal do Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, págs. 38/39 do REsp nº 1.221.170/PR:
EMENTA
(...)
1. Discute-se nos autos o conceito de insumos previsto no art. 3º, II, das Leis nºs 10.637/02 e 10.833/03 para fins de dedução de créditos da base de cálculo do Pis e da Cofins na sistemática não cumulativa.
(...)
4. São "insumos", para efeitos do art. 3º, II, da Lei n. 10.637/2002, e art. 3º, II, da Lei n. 10.833/2003, todos aqueles bens e serviços pertinentes ao, ou que viabilizam o processo produtivo e a prestação de serviços, que neles possam ser direta ou indiretamente empregados e cuja subtração importa na impossibilidade mesma da prestação do serviço ou da produção, isto é, cuja subtração obsta a atividade da empresa, ou implica em substancial perda de qualidade do produto ou serviço daí resultantes. Assim caracterizadas a essencialidade, a relevância, a pertinência e a possibilidade de emprego indireto através de um objetivo �teste de subtração�, que é a própria objetivação da tese aplicável do repetitivo, a revelar a imprescindibilidade e a   importância de determinado item - bem ou serviço - para o desenvolvimento da atividade econômica desempenhada pelo contribuinte.
5. Segundo o conceito de insumo aqui adotado não estão a priori incluídos os seguintes "custos" e "despesas" da recorrente: gastos com veículos,  ferramentas, seguros, viagens, conduções, comissão de vendas a representantes, fretes (salvo na hipótese do inciso IX do art. 3º da Lei nº 10.833/03), prestações de serviços de pessoa jurídica, promoções e propagandas, telefone e comissões. É que tais "custos" e "despesas" (�Despesas Gerais Comerciais�) não são essenciais, relevantes e pertinentes ao processo produtivo da empresa que atua no ramo de alimentos, de forma que a exclusão desses itens do processo produtivo não importa a impossibilidade mesma da prestação do serviço ou da produção e nem, ainda, a perda substancial da qualidade do serviço ou produto e não há obrigação legal para sua presença.
(...)
7. ACOMPANHO O RELATOR e proponho o seguinte dispositivo: Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, parcialmente provido para determinar o retorno dos autos à origem para que a Corte a quo analise a possibilidade de dedução de créditos em relação aos custos e despesas com água, combustível, materiais de exames laboratoriais e materiais de limpeza e equipamentos de proteção individual - EPI conforme o conceito de insumos definido acima, tudo isso considerando a estreita via da prova documental do mandado de segurança. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ n. 8/08 (ementa já alterada na conformidade dos dois aditamentos).  
Em outro trecho do REsp nº 1.221.170/PR, o Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, à pág. 144, esclarece o resultado do julgamento:
Registro que o provimento do recurso deve ser parcial porque, tanto em meu voto, quanto no voto da Min. Regina Helena, o provimento foi dado somente em relação aos "custos" e "despesas" com água, combustível, materiais de exames laboratoriais, materiais de limpeza e, agora, os equipamentos de proteção individual - EPI.
Ficaram de fora gastos com veículos, ferramentas, seguros, viagens, conduções, comissão de vendas a representantes, fretes (salvo na hipótese do inciso IX do art. 3º da Lei nº 10.833/03), prestações de serviços de pessoa jurídica, promoções e propagandas, telefone e comissões.
Originalmente o meu voto havia sido no sentido de "DIVERGIR PARCIALMENTE do Relator para CONHECER PARCIALMENTE do recurso especial e, nessa parte, DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO, com o retorno dos autos à origem". Assim o fiz na vocalização original de meu voto e no primeiro aditamento.
Ocorre que, com o realinhamento do voto do Relator, Min. Napoleão Nunes Maia Filho, à tese que propusemos eu e a Min. Regina Helena, meu voto resta mantido, contudo com a observação de que agora ACOMPANHO o Relator para CONHECER PARCIALMENTE do recurso especial e, nessa parte, DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO, com o retorno dos autos à origem, conforme o explicitado (alterações já realizadas na ementa proposta no voto-vogal).
Ou seja, no próprio REsp nº 1.221.170/PR, representativo da controvérsia e julgado sob o rito previsto para os Recursos Repetitivos, foi decidido que ficam de fora gastos com fretes, salvo na hipótese do inciso IX do art. 3º da Lei nº 10.833/03.
Contudo, tal decisão deve ser analisada com temperamentos, pois tal conclusão foi de certa forma genérica. Os gastos com fretes guardam diversas particularidades, pois podem ser utilizados em diversos momentos distintos da atividade empresarial; por vezes trata-se de mero custo logístico para movimentação dos produtos acabados até os centros de distribuição; em outros, contudo, trata-se de verdadeiro insumo do processo produtivo. Explico.
No caso do frete nas aquisições de insumos ou nas movimentações internas de produtos acabados, considerado de forma isolada, tais gastos não geram créditos de PIS e de Cofins, pois é dispêndio realizado (i) antes de iniciada qualquer etapa do processo produtivo do adquirente, ou (ii) após finalizado o processo produtivo e antes de ocorrer a operação de venda, respectivamente.
Além disso, não gera créditos também por absoluta falta de previsão legal, ao contrário da aquisição dos insumos propriamente dita, cuja previsão se encontra no art. 3º, inciso II, da Lei nº 10.833/2003. Vejamos o que consta neste dispositivo legal, específico para a Cofins, cujo texto é reproduzido na Lei nº 10.637/2002, específica para o PIS:
Art. 3º Do valor apurado na forma do art. 2º a pessoa jurídica poderá descontar créditos calculados em relação a:
I - bens adquiridos para revenda, exceto em relação às mercadorias e aos produtos referidos: (Redação dada pela Lei nº 10.865, de 2004)
a) no inciso III do § 3º do art. 1º desta Lei; e (Redação dada pela Lei nº 11.727, de 2008).
b) nos §§ 1º e 1º-A do art. 2º desta Lei; (Redação dada pela Lei nº 11.787, de 2008)
II - bens e serviços, utilizados como insumo na prestação de serviços e na produção ou fabricação de bens ou produtos destinados à venda, inclusive combustíveis e lubrificantes, exceto em relação ao pagamento de que trata o art. 2º da Lei no 10.485, de 3 de julho de 2002, devido pelo fabricante ou importador, ao concessionário, pela intermediação ou entrega dos veículos classificados nas posições 87.03 e 87.04 da TIPI; (Redação dada pela Lei nº 10.865, de 2004)
(...)
IX - armazenagem de mercadoria e frete na operação de venda, nos casos dos incisos I e II, quando o ônus for suportado pelo vendedor.
Observe-se que a lei concede, no inciso IX do caput do art. 3º, o creditamento sobre o frete na operação de venda, mas silencia em relação ao frete na operação de compra/aquisição, o que indica, à toda evidência, que seu creditamento não está permitido, como já decidido expressamente no julgamento do REsp nº 1.221.170/PR.
Se assim não fosse, teria sido desnecessário ressalvar que o frete que poderia gerar crédito seria aquele referente a operações de venda, bastando ao inciso IX conter o texto �armazenagem de mercadoria e frete�, e não �armazenagem de mercadoria e frete na operação de venda�. Como é de amplo conhecimento, é regra de Hermenêutica que �a lei não usa palavras ou expressões inúteis�.
Portanto, essas são apenas despesas com logística, que integram o custo administrativo da empresa, dedutíveis para efeitos de IRPJ e da CSLL, por expressa previsão legal, mas que não geram créditos das contribuições, por ausência de previsão legal e por não serem custos incorridos dentro do processo produtivo.
Em relação aos fretes intermediários ou transporte de insumos dentro da unidade produtora, tem-se situação completamente distinta das anteriores. Estes serviços são referentes ao transporte de produtos intermediários ou semi-elaborados (em elaboração), cujo processo produtivo ainda não se encontra finalizado. Portanto, são custos incorridos dentro do processo produtivo. Como exemplo, pode ser usado aquele apresentado pelo próprio Recorrente ao citar os veículos/equipamentos, locados ou próprios, utilizados nos deslocamentos no pátio (pá carregadeira).
Neste caso, o crédito seria concedido com base no art. 3º, inciso II, da Lei nº 10.833/2003: 
Art. 3º Do valor apurado na forma do art. 2º a pessoa jurídica poderá descontar créditos calculados em relação a:
(...)
II - bens e serviços, utilizados como insumo na prestação de serviços e na produção ou fabricação de bens ou produtos destinados à venda, inclusive combustíveis e lubrificantes, exceto em relação ao pagamento de que trata o art. 2º da Lei nº 10.485, de 3 de julho de 2002, devido pelo fabricante ou importador, ao concessionário, pela intermediação ou entrega dos veículos classificados nas posições 87.03 e 87.04 da Tipi;
Nesse sentido, os seguintes precedentes do STJ:
i) AgInt no REsp 1.890.463/SP, Relator Ministro BENEDITO GONÇALVES, Data da Publicação 26/05/2021:
Ementa
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO AO PIS E COFINS. DESPESAS COM FRETE. DIREITO A CRÉDITOS. INEXISTÊNCIA.
1. Com relação à contribuição ao PIS e à COFINS, não originam crédito as despesas realizadas com frete para a transferência das mercadorias entre estabelecimentos da sociedade empresária. Precedentes.
2. No caso dos autos, está em conformidade com esse entendimento o acórdão proferido pelo TRF da 3ª Região, segundo o qual apenas os valores das despesas realizadas com fretes contratados para a entrega de mercadorias diretamente a terceiros - atacadista, varejista ou consumidor -, e desde que o ônus tenha sido suportado pela pessoa jurídica vendedora, é que geram direito a créditos a serem descontados da COFINS devida.
3. Agravo interno não provido.

ii) AgInt no AREsp 1.421.287/MA, Relator Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, Data da Publicação 27/04/2020:
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO. ENUNCIADO ADMINISTRATIVO Nº 3 DO STJ. VIOLAÇÃO AO ART. 1.022 DO CPC. NÃO OCORRÊNCIA. AFERIÇÃO DAS ATIVIDADES DA EMPRESA PARA FINS DE INCLUSÃO NA ESSENCIALIDADE. CONCEITO DE INSUMO. CRÉDITO DE PIS E COFINS. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA Nº 7 DO STJ. DESPESAS COM FRETE ENTRE ESTABELECIMENTOS. IMPOSSIBILIDADE DE CRÉDITO. DESPESAS COM TAXA DE ADMINISTRAÇÃO DE CARTÃO DE CRÉDITO. MATÉRIA CONSTITUCIONAL.
1. O acórdão recorrido se manifestou de forma clara e fundamentada sobre a matéria posta em debate na medida necessária para o deslinde da controvérsia.
(...)
4. As despesas de frete somente geram crédito quando suportadas pelo vendedor nas hipóteses de venda ou revenda. Não se reconhece o direito de creditamento de despesas de frete relacionadas às transferências internas das mercadorias para estabelecimentos da mesma empresa ou grupo, por não estarem intrinsecamente ligadas às operações de venda ou revenda.  Nesse sentido:  AgRg no REsp 1.386.141/AL, Rel. Ministro Olindo Menezes (desembargador Convocado do TRF 1ª Região), Primeira Turma, DJe 14/12/2015;  AgRg no REsp 1.515.478/RS, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe 30/06/2015.
5. Quanto às despesas com taxa de administração de cartões de crédito, esta Corte já se manifestou no sentido de que verificar se a referida taxa integrar a base de cálculo do PIS e da COFINS incorre, necessariamente, na definição de faturamento. A análise esta vedada ao STJ por se tratar de matéria eminentemente constitucional, sob pena de usurpação da competência do STF (AgRg no REsp 1.518.752/SC, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe 05/02/2016).
6. Agravo interno não provido.

iii) AgInt no AREsp 1.804.525/RS, Relatora Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, Data da Publicação 17/06/2021:
Inadmitido o Recurso Especial, foi interposto o presente Agravo.
A irresignação não merece prosperar.
Nos termos da jurisprudência de ambas as Turmas da Primeira Seção deste Tribunal, "as despesas de frete somente geram crédito quando suportadas pelo vendedor nas hipóteses de venda ou revenda. Não se reconhece o direito de creditamento de despesas de frete relacionadas às transferências internas das mercadorias para estabelecimentos da mesma empresa ou grupo, por não estarem intrinsecamente ligadas às operações de venda ou revenda" (STJ, AgInt no AREsp 1.421.287/MA, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe de 27/04/2020).
Nesse sentido:
(...)
Ante o exposto, reconsidero a decisão de fls. 3.713/3.720e, pelo que, com fulcro no art. 253, parágrafo único, II, b, do RISTJ, conheço do Agravo, para negar provimento ao Recurso Especial.

iv) AgInt no AREsp 848.573/SP. Agravo Interno no Agravo em Recurso Especial. Relator: Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO. Data da Publicação: 18/09/2020.
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC/1973. MANDADO DE SEGURANÇA. PIS/COFINS. DESPESAS COM FRETE. TRANSFERÊNCIA INTERNA DE MERCADORIAS. CREDITAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. NÃO ENQUADRAMENTO NO CONCEITO DE INSUMO. AGRAVO INTERNO DA EMPRESA A QUE SE NEGA PROVIMENTO.
(...)
3. Na espécie, o entendimento adotado pela Corte de origem se amolda à jurisprudência desta Corte de que as despesas de frete somente geram crédito quando suportadas pelo vendedor nas hipóteses de venda ou revenda. Não se reconhece o direito de creditamento de despesas de frete relacionadas às transferências internas das mercadorias para estabelecimentos da mesma empresa, por não estarem intrinsecamente ligadas às operações de venda ou revenda (AgInt no AgInt no REsp. 1.763.878/RS, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJe 1o.3.2019).
4. Agravo Interno da Empresa a que se nega provimento.
Os Tribunais Regionais Federais também já pacificaram este entendimento, conforme os seguintes precedentes:
i) Tribunal Regional Federa da 4ª Região. Apelação Cível nº 5022190-09.2018.4.04.7107/RS, Relator: DES. FED. RÔMULO PIZZOLATTI, Data da Decisão 15/06/2021:
VOTO
1. Preliminar de nulidade do processo
(...)
2. Mérito
Ao contrário do que ocorre com o IPI e o ICMS, cuja sistemática encontra-se traçada no texto constitucional, sendo de observância obrigatória, o regime não-cumulativo das contribuições sociais PIS e COFINS foi relegado à disciplina infraconstitucional, sendo de observância facultativa, visto que incumbe ao legislador ordinário definir os setores da atividade econômica que irão sujeitar-se a tal sistemática e, inclusive, em qual extensão. Diferentemente do que ocorre no caso dos impostos anteriormente mencionados, cuja tributação pressupõe a existência de um ciclo econômico ou produtivo, operando-se a não-cumulatividade por meio de um mecanismo de compensação dos valores devidos em cada operação com o montante cobrado nas operações anteriores, a incidência das contribuições PIS e COFINS pressupõe o auferimento de faturamento/receita, fato este que não se encontra ligado a uma cadeia econômica, mas à pessoa do contribuinte, operando-se a não-cumulatividade por meio de técnica de arrecadação que consiste na redução da base de cálculo da exação, mediante a incidência sobre a totalidade das receitas auferidas pela pessoa jurídica, independentemente de sua denominação ou classificação contábil (art. 1º das Leis n.º10.637, de 2002 e 10.833, de 2003), permitidas certas deduções expressamente previstas na legislação (art. 3º das Leis n.º 10.637, de 2002 e 10.833, de 2003).
Portanto, é a lei que estipula quais as despesas que serão passíveis de gerar créditos, bem como a sua forma de apuração, podendo ainda estabelecer vedações à dedução de créditos em determinadas hipóteses, sem que se cogite com isso de ofensa à não-cumulatividade.
Por outro lado, analisando a legislação infraconstitucional atinente ao tema, a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento - submetido ao regime de recursos repetitivos - do REsp 1.221.170 / PR, firmou as teses de que (a) é ilegal a disciplinade creditamento prevista nas Instruções Normativas da SRF ns.247/2002 e 404/2004, porquanto compromete a eficácia do sistema de não-cumulatividade da contribuição ao PIS e da COFINS, tal comodefinido nas Leis 10.637/2002 e 10.833/2003; e (b) o conceito de insumo deve ser aferido à luz dos critérios de essencialidade ou relevância, ou seja, considerando-se a imprescindibilidade ou a importância de determinado item - bem ou serviço - para o desenvolvimento da atividade econômica desempenhada pelo Contribuinte. O julgado paradigma restou assim sintetizado:
(...)
Enfim, foi publicada no DOU de 15-10-2019 (seção 1, página 27) a Instrução Normativa RFB nº 1.911, de 11-10-2019, que na sua Subseção II dispôe o seguinte:
(...)
Como se vê, a Instrução Normativa RFB nº 1.911, de 11-10-2019, a partir do seu art. 171, veio a adequar a interpretação do art. 3º das Leis nºs 10.637, de 2002, e 10.833, de 2003, no âmbito da administração pública federal, à orientação firmada pelo Superior Tribunal de Justiça no REsp nº 1.221.170 / PR, e o fez de forma razoável, em conformidade com os critérios de essencialidade e relevância, nos termos do que assentado pelo Superior Tribunal de Justiça.
(...)
Com efeito, o transporte de produtos acabados realizados em ou entre estabelecimentos da pessoa jurídica não se trata de serviço utilizado "na prestação de serviços ou  na produção ou fabricação de bens ou produtos destinados à venda", tal como dispõe o art. 3º,  II, das Leis nºs 10.637, de 2002, e 10.833, de 2003. 
Nem tampouco se trata aqui de caso de "frete na operação de venda" cujo o ônus é suportado pelo vendedor, tal como previsto no art. 3º,  IX, das Leis nºs 10.637, de 2002, e 10.833, de 2003. Conforme narrado pela demandante na inicial (capítulo "DOS FATOS), ela "realiza o transporte de suas mercadorias para suas filiais, de forma contínua",(...) "por questões logísticas e comerciais", ou seja, a autora realiza o transporte de produtos acabados entre sua matriz e suas filiais antes mesmo e independentemente de as mercadorias terem sido vendidas.
Na verdade, conforme esclarece a demandante, o frete do qual pretende se creditar diz respeito à distribuição de mercadorias para filiais localizadas em outras regiões do país, com o intuito de pô-las à venda em outros mercados, não dizendo respeito, portanto, à entrega de mercadorias vendidas. O frete trata-se, nesses termos, de mera despesa operacional.
Em suma, não tem a demandante o direito de deduzir crédito de PIS e COFINS das suas despesas com o frete atinente ao transporte de produtos acabados entre os seus estabelecimentos. Nessa linha, a propósito, é a jurisprudência da Segunda Turma do Superior Tribunal de Justiça:
(...)
Sinale-se, enfim, que pouco importa tenha o Conselho Administrativo de Recursos Fiscais - CARF, em casos envolvendo terceiros estranhos a esta demanda, adotado a tese que o contribuinte ora defende. Apenas importa no presente caso que a União expressamente se opôs, nos autos, à tese e à pretensão da demandante, na linha , aliás, do que atualmente é previsto na Instrução Normativa RFB nº 1.911, de 11-10-2019. Na verdade, se a tese da demandante viesse sendo adotada no âmbito da Receita Federal do Brasil ou do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais - CARF, ela nem sequer precisaria agora buscar socorro no Poder Judiciário.
Agiu com acerto o juiz da causa, dessarte, ao julgar improcedente a demanda.

ii) Tribunal Regional Federa da 4ª Região. Apelação Cível nº 5002201-71.2019.4.04.7110/RS, Relator: DES. FED. FRANCISCO DONIZETE GOMES, Data da Decisão 28/10/2020:
VOTO
1. Admissibilidade
A apelação interposta se apresenta formalmente regular e tempestiva. Custas satisfeitas no Evento 43.
2. Mérito
As impetrantes são tributadas pelo lucro real e, por isto, apuram as contribuições ao PIS/COFINS pelo regime não cumulativo, disciplinado pelas Leis Leis nº 10.637/02 (PIS) e 10.833/03 (COFINS).
2.1. Não cumulatividade do PIS/COFINS
(...)
2.2 Pretensão ao creditamento de PIS/COFINS sobre as despesas referentes ao frete entre seus estabelecimentos (frete interno ou intercompany)
As Impetrantes fundam seu direito ao creditamento de PIS/COFINS sobre as despesas com interno (�intercompany�) nas operações de venda sobre os produtos acabados na previsão contida no art. 3º da Lei inciso IX, c/c art. 15, II, ambos da Lei 10.833/03.
(...)
Como se observa da legislação acima transcrita, o direito ao crédito de PIS/COFINS sobre as despesas com o frete ocorre apenas nas operações de venda dos bens e serviços adquiridos para revenda quando o ônus tiver sido suportado pelo vendedor.
No caso, a pretensão da autora diz respeito ao creditamento das despesas com frete no transporte das mercadorias entre a matriz e filiais ou centros de distribuição.
Como não se trata de operação de venda, a situação de fato não se encaixa na previsão normativa e não há o direito ao crédito pela falta de lei específica exigida pelo art. 150, §6º, da CF.
(...)
Não assiste razão às impetrantes, portanto, sob esse fundamento.
2.3. Creditamento do PIS/COFINS incidente na referida operação na qualidade de insumo à sua atividade - Tema 779/STJ,  Recurso Repetitivo nº 1.120.170/PR
Como anteriormente referido, ao editar as Leis nºs. 10.637/2002 e 10.833/2003, o legislador infraconstitucional relacionou uma série de bens e serviços que integram cadeias produtivas, colocando-os expressamente na condição de "geradores de créditos" de PIS e COFINS na sistemática da não-cumulatividade.
(...)
Com efeito, não é toda e qualquer despesa que se pode inserir no conceito de insumo para viabilizar a compensação com o PIS e a Cofins.
(...)
No caso concreto, a par de não ser elegível pela lei como gerador de crédito - uma vez que a lei elegeu como gerador de créditos a despesa de frete relativa à operação de venda ou revenda - o frete interno ("intercompany")  igualmente não atende ao critério da essencialidade ("elemento estrutural e inseparável do processo produtivo"), tampouco da relevância (seja em função das particularidades da atividade econômica da empresa ou seja em face de exigências legais), justamente porque é elemento externo ao processo produtivo, uma vez que se relaciona a produtos já acabados.
Ademais, não se justifica a pretensão de apropriação de créditos a partir de conceito genérico (insumos) quando a norma de regência já estabeleceu o creditamento para a situação específica (frete), mas reduziu sua abrangência, no caso apenas ao frete da operação de venda, do que não se trata no presente caso. Somente se cogitaria de serviço de transporte como insumo caso a empresa atuasse, por exemplo, no ramo de transportes, do que aqui não se trata (empresa de beneficiamento de arroz e produtos agrícolas - Evento 1 - CONTRSOCIAL3).
(...)
Assim, a pretensão deve ser afastada também sob esse segundo fundamento.

iii) Tribunal Regional Federa da 4ª Região. Apelação Cível nº 5052701-21.2012.4.04.7100/RS, Relator: DES. FED. MARIA DE FÁTIMA FREITAS LABARRÈRE, Data da Decisão  06/10/2020:
VOTO
O acórdão ora objeto de retratação, para fins de aproveitamento de créditos de PIS e COFINS na sistemática da não cumulatividade, acolheu os critérios adotados pela Receita Federal nas Instruções Normativas SRF nº 247/2002, 358/2003 e 404/2004.
Assim, considerando a pertinência da matéria ao Tema 779/STJ, é caso de  submissão do feito à sistemática da retratação (art. 1.030, II, do CPC).
2. Mérito
Ao apreciar o Tema 779, o Superior Tribunal de Justiça fixou as seguintes teses:
(...)
Com se vê, o Superior Tribunal de Justiça acabou por adotar uma posição intermediária entre o que era pleiteado pelos contribuintes - interpretação mais ampla de insumo, considerando todos os custos e despesas relacionados ao serviço prestado ou ao processo produtivo (crédito financeiro), e o sustentado pela Receita Federal, conceito de insumo ligado à noção de crédito físico.
(...)
A impetrante requer o reconhecimento do seu direito ao crédito de PIS e COFINS sobre os valores despendidos a título de frete para transporte de materiais entre as suas unidades industriais localizadas em Porto Alegre e Charqueadas, ambas no Rio Grande do Sul, mais especificamente materiais auxiliares e também produtos semi-elaborados em fase de industrialização, cuja fabricação se inicia em uma unidade industrial e termina em outra unidade industrial, assim como para o transporte das embalagens que acondicionam as peças acabadas comercializadas aos seus clientes finais.
A subtração do frete entre as suas unidades, não implicaria perda na qualidade do seu processo produtivo, razão que não justifica seu enquadramento na condição de insumos.
Assim sendo, são despesas operacionais e não operacionais que podem contribuir para o crescimento ou manutenção da atividade econômica, mas que não são essenciais para a sua realização. Portanto, em consonância com o "teste de subtração", ainda que excluídas tais despesas, o objeto social não restaria inviabilizado.
(...)
Assim, as despesas com frete para transporte de mercadorias entre estabelecimentos da empresa, nos termos da jurisprudência deste Regional, somente geram créditos em relação ao frete na operação de venda, ainda assim, tão somente quando o ônus do pagamento for suportado pelo vendedor. Não tem o contribuinte o direito a creditamento, no âmbito do regime não-cumulativo do PIS e COFINS (Leis nºs 10.637, de 2002, e 10.833, de 2003), dos custos com transporte de matérias-primas entre estabelecimentos próprios, justamente por não estarem intrinsecamente ligadas às operações de venda ou revenda.

iv) Tribunal Regional Federa da 3ª Região. Apelação Cível nº 0014644-68.2014.4.03.6100, Relator: DES. FED. CARLOS MUTA, Publicação em 14/07/2021:
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. NULIDADE DA SENTENÇA INEXISTENTE. PIS/COFINS. REGIME DA NÃO-CUMULATIVIDADE. CREDITAMENTO. FRETE ENTRE ESTABELECIMENTOS DA MESMA EMPRESA. IMPOSSIBILIDADE. INSUMOS. ARTIGO 3º, CAPUT, II, DAS LEIS 10.637/2002 E 10.833/2003. RESP 1.221.170. ESSENCIALIDADE E RELEVÂNCIA. OBJETO SOCIAL. CUSTO QUE NÃO SE REFERE À PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS OU FABRICAÇÃO DE BENS OU PRODUTOS DESTINADOS À VENDA. TEMAS REPETITIVOS 979 E 980. DESPESAS OPERACIONAIS.
(...)
6. A jurisprudência encontra-se há muito pacificada no sentido de que a pretensão de creditamento a partir de despesas de frete entre estabelecimentos da empresa não encontra respaldo no artigo 3º, IX, da Lei 10.833/2003 (extensível ao PIS pelo artigo 15 do mesmo diploma). Com efeito, não bastasse a literalidade que rege a concessão de benefícios fiscais (artigo 111 do CTN), não há razão para, como objetiva a recorrente, desconsiderar que a legislação especificamente trata de frete na "operação de venda". Não se trata de qualificativo sem significância (como, de resto, é regra hermenêutica basilar), inclusive porque o dispositivo exige que o frete seja suportado pelo vendedor - tornando imperativa, portanto, a existência de uma avença de compra e venda. A própria exposição da apelante evidencia que o frete da fábrica até os centros de distribuição, caracterizada como transferência interna entre estabelecimentos da mesma empresa, e o frete na operação da venda ao consumidor retratam operações distintas, com tratamento tributário distinto. 
7. Conforme orientação da Corte Superior quando do julgamento do REsp 1.221.170, para aplicação do regime de não-cumulatividade previsto no artigo 195, § 12, da CF/1988 e, por consequência, e reconhecimento do direito ao creditamento de tributos pagos na cadeia produtiva, deve ser cotejada a real e efetiva essencialidade do bem ou serviço com o objeto social do contribuinte, restringindo-se o direito ao creditamento somente aos imprescindíveis ou essenciais ao atingimento da finalidade empresarial, excluídos os demais, cabendo, assim, fazer distinção entre o conceito de insumos, afetos ao processo produtivo e ao produto final, de meras despesas operacionais, relacionadas às atividades secundárias, administrativas ou não essenciais da empresa.
8. (...) Aplicando-se o �teste de subtração� delineado no REsp 1.221.170, não há como autorizar creditamento sobre despesas com locação de veículos ou mesmo frete para escoamento da produção, pois não se referem a "bens e serviços, utilizados como insumo na prestação de serviços e na produção ou fabricação de bens ou produtos destinados à venda", e sim, a custo percebido em etapa econômica posterior. Precedentes.

v) Tribunal Regional Federa da 1ª Região. Apelação em Mandado de Segurança nº 0008372-29.2008.4.01.3803, Relator: DES. FED. REYNALDO FONSECA, Publicação em 24/04/2015:
ADMINISTRATIVO E TRIBUTÁRIO. PIS/COFINS. NÃO-CUMULATIVIDADE. LEIS 10.63702 e 10.833/03. EMPRESA COMERCIAL. VENDA DE CEREAIS E BENEFICIAMENTO DE ARROZ. ATIVIDADE-FIM. FRETE NA AQUISIÇÃO DOS PRODUTOS. DISTINÇÃO ENTRE INSUMOS E CUSTOS E DESPESAS. JURISPRUDÊNCIA. 
1. O autor busca a declaração do direito ao crédito presumido da contribuição ao PIS e da COFINS, previsto no artigo 3° e incisos, das Leis n°s 10.637/02 e 10.833/03, em decorrência dos dispêndios/custos de frete pagos no momento da aquisição de matéria prima (arroz com casca a granel), relacionados à consecução de sua atividade. 
2. Muito embora o debate apresente complexidade, uma vez que a legislação cuide de atividades de toda ordem, o que se deve verificar, in casu, é o enquadramento do objeto de dispêndio/custos indicado pelo autor (frete) como "insumos", na forma pretendida pelas citadas Leis 10.637 e 10.833. 
3. E, conquanto a Instrução Normativa já referida tenha delineado o alcance das citadas Leis 10.633/02 e 10.833/03, o conceito de insumo extrapola a própria norma regulamentar, abrangendo aquilo que entra no processo produtivo e fica integrado ao produto final. 
4. Como bem destacado em sentença, a referida Instrução Normativa veio tão somente regulamentar a previsão contida nas Leis nºs: 10.633/2003 e 10.833/2003, não demonstrando restrição do conceito de insumo como alega o apelante. 
5. Acerca do tema cumpre acrescentar aresto do egrégio Superior Tribunal de Justiça: "(...) 2. A legislação tributária em comento instituiu o regime da não-cumulatividade nas aludidas contribuições da seguridade social, devidas pelas empresas optantes pela tributação pelo lucro real, autorizando a dedução, entre outros, dos créditos referentes a bens ou serviços utilizados como insumo na produção ou fabricação de bens ou produtos destinados à venda. 3. O direito ao crédito decorre da utilização de insumo que esteja vinculado ao desempenho da atividade empresarial. As despesas de frete somente geram crédito quando relacionadas à operação de venda e, ainda assim, desde que sejam suportadas pelo contribuinte vendedor. 4. Inexiste, portanto, direito ao creditamento de despesas concernentes às operações de transferência interna das mercadorias entre estabelecimentos de uma única sociedade empresarial. 5. Recurso Especial não provido.". (REsp 1147902/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 18/03/2010, DJe 06/04/2010) 
6. Ademais, as Leis 10.637/2002 e 10.833/2003 estabeleceram hipóteses de não-cumulatividade para as contribuições devidas ao PIS e à COFINS, no que foram reforçadas pela Emenda Constitucional nº 42/2003, que remeteu à lei a possibilidade de definição dos setores de atividade econômica para os quais as contribuições incidentes sobre a receita ou o faturamento do empregador serão não-cumulativas (art. 195, § 12º). 
7. No entanto, a não-cumulatividade prevista nas mencionadas leis não foi ampla e ilimitada, como ocorreu com o IPI e o ICMS. Houve a indicação expressa dos créditos que não poderiam ser compensados, para apuração da COFINS e do PIS (art. 3º, §2º). 
8. As disposições contidas nas mencionadas leis ordinárias não ofendem a Constituição Federal, que, em nenhum momento, determina a aplicação da não-cumulatividade, na forma pretendida pela impetrante, com relação à COFINS e ao PIS. O comando constitucional contido nos arts. 153, §3º, II, e 155,§2º, I, dirige-se, especificamente, ao ICMS e ao IPI, e não pode ser estendido ao PIS e à COFINS, por mera vontade do contribuinte. Para as hipóteses de IPI e ICMS, o legislador constituinte deixou traçados, fixando os limites objetivos de sua ocorrência, os critérios para que se implementasse a não-cumulatividade, dadas as características desses tributos, enquanto, para o PIS e a COFINS a lei é que deve se incumbir dessa tarefa. 
9. Apelação não provida.
Pelo exposto, voto por dar provimento parcial a este pedido, para reverter as glosas de créditos relativos a despesas com manutenção, combustíveis, peças, pneus e outras, havidas com veículos/equipamentos próprios e/ou locados de terceiros (caminhões e pá carregadeiras), e ainda algumas despesas menores com locação de equipamentos (conta 00588), desde que utilizados nos deslocamentos de produto �semi-elaborado/em elaboração� dentro da unidade de produção.

V.3 � DO GRUPO CONTÁBIL SERVIÇOS TERCEIROS PJ - CONTA 00223 - DESPESAS COM TRANSPORTE, FRETE E DEMAIS DESPESAS RELACIONADAS
Alega o Recorrente que o art. 3° da Lei nº 10.833/2003 dispõe que, do valor apurado na forma do art. 2°, a pessoa jurídica poderá descontar créditos calculados em relação a frete na operação de venda, que entende nada mais ser do que tudo aquilo que integra o ato de transportar bens de um local para outro, seja através dos meios rodoviários, lacustres, ferroviários ou aéreos, ou seja, todos os atos praticados a partir do momento em que o produto sai do estabelecimento do vendedor, até efetiva entrega ao destinatário final, incluindo seu desembaraço, serviços aduaneiros e acompanhamentos com o embarque da mercadoria, até que a mesma esteja totalmente entregue ao seu destinatário, seja no mercado interno ou no exterior.
Após essa introdução, contesta de forma específica as seguintes glosas, in litteris:
IV.06.01.01 � Conta 00223 � Empresa Link Logistic Group Empreendimentos Ltda � Serviços de transporte da mercadoria, organização, assessoramento e monitoramento de cargas
109. Verificando o referido quadro demonstrativo (Anexo VI � Glosas Parciais), foram glosados créditos referentes a transporte da mercadoria, organização, assessoramento e monitoramento de cargas realizados pela empresa Link Logistic Group Empreendimentos Ltda., representados pelas seguintes notas:

110. Desta forma, os serviços de transporte da mercadoria, desembaraço aduaneiro, organização, assessoramento e monitoramento de cargas integram a parte da logística responsável pelo deslocamento de cargas ou o denominado "frete", e tendo em vista que estão claramente ligados ao processo de transporte e frete do ferro gusa, a Recorrente faz jus aos créditos gerados pelas notas acima listadas.
IV.06.01.02 � Conta 00223 � Empresas Capixaba Serviços Aduaneiros Ltda e Vix Cargo Serviços Aduaneiros Ltda � Serviços de Desembaraço Aduaneiro:
(...)
113. No entanto, verificando o referido quadro demonstrativo (Anexo VI � Glosas Parciais), foram glosados créditos referentes aos atos de desembaraço aduaneiro realizados pelas empresas Capixaba Serviços Aduaneiros Ltda e Vix Cargo Serviços Aduaneiros Ltda, representados pelas seguintes notas:


114. Desta forma, resta obvio que o serviço de desembaraço aduaneiro a parte da logística responsável pelo deslocamento de cargas ou o denominado "frete", e tendo em vista que está claramente ligado ao processo de transporte e frete do ferro gusa, a Recorrente faz jus aos créditos gerados pelas notas acima listadas.
IV.06.01.03 � Conta 00223 � Empresas lronminas Ltda., Sea Star Prestação de Serviços Ltda, Ultramarine Importação e Exportação Ltda, SGS do Brasil Ltda, Pig Iron Service Ltda - ME e Naja Controle e Serviço Ltda � Serviços de agenciamento, documentação e logística de embarque:
115. Verificando o referido quadro demonstrativo (Anexo VI � Glosas Parciais), foram glosados créditos referentes aos serviços realizados no embarque das mercadorias, prestados pelas empresas Ironminas Ltda, Sea Star Prestação de Serviços Ltda, Ultramarine Importação e Exportação Ltda, SGS do Brasil Ltda, Pig Iron Service Ltda - ME e Naja Controle e Serviço Ltda, representados pelas seguintes notas:
Ironminas Ltda:



116. Portanto, tendo em vista que os serviços de agenciamento, documentação, logística e embarque desenvolvidos durante o transporte do ferrogusa, mais especificamente durante o embarque deste produto, está claramente ligado ao processo de transporte e frete do ferro gusa, a Recorrente faz jus aos créditos gerados pelas notas acima listadas.
117. Por óbvio, conforme exposto, todas as despesas com o transporte da mercadoria até o seu destinatário final são passíveis de gerar créditos. Ademais, se a própria Instrução Normativa prevê, claramente no texto legal, as despesas incorridas no mês e utilizadas nas atividades da empresa, não cabe ao agente público, redefinir ou deturpar o conceito legal, principalmente em prejuízo do contribuinte.
Apesar do inconformismo de Recorrente, o art. 3°, inciso IX, da Lei nº 10.833/2003 somente permite o cálculo de créditos sobre valores referentes aos serviços de �armazenagem de mercadoria e frete na operação de venda�, que é completamente distinto dos serviços de �desembaraço aduaneiro, organização, assessoramento e monitoramento de cargas�, e outros que integram a parte da logística. Além disso, tais serviços não são utilizados dentro do processo produtivo do contribuinte, o que impede sua inclusão como �insumos�.
Pelo exposto, voto por negar provimento a este pedido.

V.4 � DO GRUPO CONTÁBIL SERVIÇOS TERCEIROS PJ - CONTA 00223 - DESPESAS COM ANÁLISES LABORATORIAIS
Alega o Recorrente que os gastos com análises laboratoriais e inspeções estariam diretamente ligados à produção dos insumos. Desta forma, não haveria como realizar a venda de ferro gusa sem anterior análise técnica, química e física dos materiais utilizados na produção.
Com base nesse entendimento, contesta a glosa de notas fiscais emitidas pelas empresas Inspectorate do Brasil Inspeções Ltda, Bureau Veritas do Brasil Soc. Classificadora Ltda e Certificadora Ltda e Intertek do Brasil Inspeções Ltda, conforme quadros demonstrativos abaixo:


Conforme já discorrido no tópico �V.1�, os custos com materiais e testes de laboratório são essenciais ao processo produtivo, atestando a qualidade dos produtos fabricados e estando diretamente vinculados a este, inclusive para verificar seu correto funcionamento. A própria Fazenda Nacional já reconhece o direito ao crédito sobre tais dispêndios do contribuinte, conforme consta do Parecer Normativo nº 5, de 17/12/2018.
Pelo exposto, voto por dar provimento a este pedido.

VI � DA MULTA ISOLADA APLICADA - PRINCÍPIOS DA VEDAÇÃO DO CONFISCO, PROPORCIONALIDADE E EQUIDADE
Alega o Recorrente que o art. 150, IV, da CF/88 veda ao Fisco utilizar o tributo com efeito de confisco, sendo forçoso reconhecer que as multas excessivamente onerosas devem ser retiradas de nosso ordenamento jurídico, em virtude de, a despeito de não estarem incluídas na norma constitucional supramencionada, não só ferirem o direito de propriedade (art. 50, XXII, CF/88), mas sobretudo os princípios da proporcionalidade e equidade.
A matéria é objeto da Súmula CARF nº 2, aprovada pelo Pleno deste Conselho em 2006:
O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária. 
Pelo exposto, voto por não conhecer deste pedido.

VII � DA INAPLICABILIDADE DA TAXA SELIC EM MATÉRIA TRIBUTÁRIA 
Alega o Recorrente que não é cabível a aplicação da taxa SELIC para atualização de tributos, ante a própria natureza da referida taxa e a ausência de Lei que fixe sua utilização.
A matéria é objeto das Súmulas CARF nº 4 e 108:
Súmula CARF nº 4
A partir de 1º de abril de 1995, os juros moratórios incidentes sobre débitos tributários administrados pela Secretaria da Receita Federal são devidos, no período de inadimplência, à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC para títulos federais. (Vinculante, conforme Portaria MF nº 277, de 07/06/2018, DOU de 08/06/2018).
Súmula CARF nº 108
Incidem juros moratórios, calculados à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC, sobre o valor correspondente à multa de ofício. (Vinculante, conforme Portaria ME nº 129 de 01/04/2019, DOU de 02/04/2019).
Pelo exposto, voto por negar provimento a este pedido.

VIII - DISPOSITIVO
Pelo exposto, voto por conhecer parcialmente do Recurso Voluntário, não conhecendo dos tópicos sobre �Duplicidade de receita - exclusão de receita da conta 00439 em outubro de 2008� e �Multa isolada aplicada - princípios da vedação do confisco, proporcionalidade e equidade�; e, na parte conhecida, dar provimento parcial ao Recurso Voluntário para (i) excluir da base de cálculo das contribuições o valor do ICMS destacado nas notas fiscais de venda; (ii) reverter as glosas relativas a material de laboratório e reposição florestal � contas 01089 e 00535; (iii) reverter as glosas de créditos relativos a despesas com manutenção, combustíveis, peças, pneus e outras, havidas com veículos/equipamentos próprios e/ou locados de terceiros (caminhões e pá carregadeiras), e ainda algumas despesas menores com locação de equipamentos (conta 00588), desde que utilizados nos deslocamentos de produto �semi-elaborado/em elaboração� dentro da unidade de produção; e (iv) reverter as glosas relativas à conta 00223 (gastos com análises laboratoriais e inspeções).
(documento assinado digitalmente)
Lázaro Antônio Souza Soares
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recorrida, bem como contestar especificamente cada ponto com o qual tenha
discordancia, sendo vedada a simples reiteracdo do mesmo argumento ja
analisado em 1?2 instancia ou negativas geneéricas.

GLOSA DE CREDITOS. MATERIAIS DE LABORATORIO.

Os custos com materiais de laboratorio sdo essenciais ao processo produtivo,
atestando a qualidade dos produtos fabricados e estando diretamente
vinculados a este, inclusive para verificar seu correto funcionamento. A prépria
Fazenda Nacional ja reconhece o direito ao crédito sobre tais dispéndios do
contribuinte, conforme consta do Parecer Normativo n° 5, de 17/12/2018.

GLOSA DE CREDITOS. REPOSICAO FLORESTAL.

A legislacdo admite a tomada de créditos sobre o “insumo do insumo”, sendo
este entendimento pacifico no CARF.

ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA O PIS/PASEP
Periodo de apuracdo: 01/01/2008 a 31/12/2009

AUTO DE INFRACAO. AJUSTES NA QUANTIDADE E VALOR DAS
MERCADORIAS VENDIDAS. NOTA FISCAL COMPLEMENTAR. NOTA
FISCAL DE ENTRADA.

Nos termos do art. 4° pelo CONVENIO/SINIEF n° 6, de 21/02/1989, art. 21 do
Convénio SINIEF, de 1970, e dos arts. 1° e 14, Parte 1 do Anexo V do
RICMS/MG, ¢ exigida a emissdo de “nota fiscal complementar” pelo vendedor
do insumo, quando se verifica a necessidade de regularizacdo em virtude de
diferenca de preco ou de quantidade das mercadorias, ndo sendo possivel
comprovar o crédito por meio de “nota fiscal de entrada”.

BASE DE CALCULO. EXCLUSAO DO ICMS.

O STF ja decidiu, no julgamento do RE n° 574.706-PR, com Repercussao
Geral reconhecida, pela exclusdo do ICMS da base de célculo do PIS e da
COFINS. Posteriormente, ao julgar os Embargos de Declaracdo nesta decisao,
o STF reafirmou que todo o valor destacado a titulo de ICMS deve ser excluido
da base de calculo dessas mesmas contribuicGes.

EXCLUSAO DO PIS/PASEP DE SUA PROPRIA BASE DE CALCULO.
IMPOSSIBILIDADE.

O PIS/Pasep, ao contrario do ICMS e do IPI, ndo é destacado na nota fiscal,
ndo sendo pago pelo adquirente. No caso especifico deste tributo, ndo é o
adquirente que suporta diretamente o 6nus financeiro, mas sim o préprio
contribuinte que, ao final de cada periodo de apuracdo realiza a apuracdo do
seu faturamento (com base nas notas fiscais de venda emitidas) e sobre este faz
incidir a aliquota da referida contribuicéo, para obter o valor a se recolhido aos
cofres publicos. Logo, a referida exclusdo nédo faz qualquer sentido, tendo em
vista que o PIS/Pasep nunca fez parte da base de calculo dele préprio.

PRINCIPIO DA IMPUGNACAO ESPES:I'FICA. PRINCIPIO DA
DIALETICIDADE. FUNDAMENTO PARA NAO CONHECIMENTO.
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Pelo Principio da Impugnacdo Especifica e pelo Principio da Dialeticidade, o
Recorrente deve apresentar 0s argumentos para se contrapor a decisdo
recorrida, bem como contestar especificamente cada ponto com o qual tenha
discordancia, sendo vedada a simples reiteracdo do mesmo argumento ja
analisado em 1?2 instancia ou negativas genericas.

GLOSA DE CREDITOS. MATERIAIS DE LABORATORIO.

Os custos com materiais de laboratorio sdo essenciais ao processo produtivo,
atestando a qualidade dos produtos fabricados e estando diretamente
vinculados a este, inclusive para verificar seu correto funcionamento. A propria
Fazenda Nacional ja reconhece o direito ao crédito sobre tais dispéndios do
contribuinte, conforme consta do Parecer Normativo n° 5, de 17/12/2018.

GLOSA DE CREDITOS. REPOSICAO FLORESTAL.

A legislacdo admite a tomada de créditos sobre o “insumo do insumo”, sendo
este entendimento pacifico no CARF.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer
parcialmente do Recurso Voluntario, ndo conhecendo dos topicos sobre “Duplicidade de receita -
exclusdo de receita da conta 00439 em outubro de 2008” e “Multa isolada aplicada - principios
da vedacao do confisco, proporcionalidade e equidade”; e, na parte conhecida, dar provimento
parcial ao recurso para (i) excluir da base de calculo das contribuicbes o valor do ICMS
destacado nas notas fiscais de venda; (ii) reverter as glosas relativas a material de laboratério e
reposicdo florestal — contas 01089 e 00535; (iii) reverter as glosas de créditos relativos a
despesas com manutencdo, combustiveis, pecas, pneus e outras, havidas com
veiculos/equipamentos proprios e/ou locados de terceiros (caminhdes e pa carregadeiras), e ainda
algumas despesas menores com locacdo de equipamentos (conta 00588), desde que utilizados
nos deslocamentos de produto “semi-elaborado/em elabora¢do” dentro da unidade de produgao;
e (iv) reverter as glosas relativas a conta 00223 (gastos com analises laboratoriais e inspecdes). O
conselheiro Ricardo Piza di Giovanni dava provimento em maior extensdo, para reverter
igualmente as glosas de créditos relativos a conta 00223 (servigos de transporte da mercadoria,
organizagao, assessoramento e monitoramento de cargas).

(documento assinado digitalmente)

Pedro Sousa Bispo - Presidente

(documento assinado digitalmente)

Lazaro Antbnio Souza Soares — Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Lazaro Antonio Souza
Soares, Alexandre Freitas Costa, Marina Righi Rodrigues Lara, Carlos Frederico Schwochow de
Miranda, Ricardo Piza di Giovanni (suplente convocado), Cynthia Elena de Campos e Pedro
Sousa Bispo (Presidente). Ausente a conselheira Renata da Silveira Bilhim, substituida pelo
conselheiro Ricardo Piza di Giovanni. Ausente momentaneamente o conselheiro Jorge Luis
Cabral.
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Relatorio

Por bem descrever os fatos, adoto parcialmente o Relatério da DRJ — Ribeirdo

Preto (DRJ-RPO):

Contra a contribuinte acima identificada foram lavrados os autos de infracdo de e-fls.
03/18 que formalizaram exigéncia fiscal relativa ao Programa de Integracdo Social —
PIS e a Contribuicdo para o Financiamento da Seguridade Social — Cofins. O feito
refere-se a fatos geradores ocorridos entre janeiro de 2008 e dezembro de 2009 e
constituiu crédito tributario no montante de R$ 5.241.426,40, incluidos principal, multa
de oficio no percentual de 75% e juros de mora.

O procedimento fiscal que resultou na lavratura dos autos de infracdo sob andlise foi
iniciado para andlise dos Pedidos de Ressarcimento créditos de PIS e de Cofins
vinculados a receitas de exportacdo apresentados pela contribuinte conforme quadro a
sequir:

PER/DCOMP DT_TRANSMISSAQ TFO CREDITO FERIODO DE APURAGAO
186840 838081 300700.1.1.00-8480 30/07/2000 COFINS NAQ CUMULATIVA - EWORTACRO 1° TRIMESTRE 2000
30082 60547 250800.1.5.06-0103 25/082000 COFINS NAO CUMULATIVA - EXPORTACAQ 2° TRIMESTRE 2000
06086.54753 270500.1.1.08-4505 27/052000 PIS/PASEP NAQ CUMULATIVO - EXF‘OQTACRO 4° TRIMESTRE 2008
33393 51412 300700.1.1.08-1795 30/072009 PIS/PASEP NAQ CUMULATIVO - E‘(POQTACJ.AO 1° TRIMESTRE 2000
21804.68033.300709.1.1.08-6807 30/072009 PISIPASER NAQ CUMULATIVO - EIPO‘?TAC;&O 2° TRIMESTRE 2000

Termo de Verificacdo juntado aos autos a partir da fl. 21 apresenta o resultado da
andlise da auditoria. Depois de detalhar o conteido das intimacdes dirigidas a
contribuinte e os documentos examinados, a autoridade fiscal pontua as constataces
alcangadas ao fim dos trabalhos.

Em relacdo a composicao da base de célculo, anotou a fiscalizagcdo que a contribuinte
dela excluiu, sem base legal, o ICMS incidente sobre as vendas assim como o préprio
PIS e a Cofins devidos. Por essa razdo, os valores foram reincorporados a base de
calculo pela auditoria conforme reconstituicdo presente no Anexo Il — Parte B que
integra o Termo Fiscal.

Examinando os valores informados na linha 02 do DACON, referentes & rubrica das
Demais Receitas, também verificou a auditoria que a fiscalizada nela incluiu, nos meses
de janeiro, fevereiro e margo de 2008, os valores mensais das receitas auferidas como
Recuperacdo de Despesas, langadas na conta contabil n° 3.3.2.03.0002 (00410), e
Rendas de Aluguéis Parque Industrial, conta n® 3.4.1.05.0001 (00439).

A partir de abril de 2008, diz a autoridade, o contribuinte omitiu de sua apuracdo as
receitas auferidas com Recuperacdo de Despesas, passando a computar na rubrica
Demais Receitas somente as rendas de aluguéis do Parque Industrial. Foram, assim,
reconstituidas, conforme Anexo |1, as bases de calculo das contribuicdes considerando
como “Demais Receitas” os valores creditados como recuperagdo de despesas e rendas
de aluguéis do Parque Industrial nas contas acima citadas, conforme razéo e balancetes
analiticos.

Em relacéo a base de céalculo dos créditos ndo cumulativos, verificou a fiscalizagdo que
em varias operacOes os valores das notas de entrada de carvdo vegetal apresentados pela
contribuinte eram superiores aos valores das notas de saida do produtor.
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Intimada a apresentar notas fiscais complementares do produtor que completassem o
valor da operacdo, a contribuinte informou que ndo havia tais documentos.

Concluiu a auditoria que, ao contabilizar as notas de entradas de emissdo propria em
valor superior ao da compra representada pela nota de saida do produtor, a empresa
onerou a base de calculo dos créditos para o PIS e a Cofins no regime ndo-cumulativo.
Assim, os créditos apurados sobre as diferencas a maior verificadas entre os dados das
NF de entradas de carvdo vegetal nos anos de 2008 e 2009 e os dados das
correspondentes NF dos produtores, foram glosados pela fiscalizacdo. Os ajustes foram
discriminados em planilhas anexas ao Termo.

Prosseguindo, a auditoria assinala que os créditos apurados sobre os seguintes itens
foram integralmente glosados:

conta contabil ITEM
OUTROS CUSTOS DE PRODUCAO
00535 material de laboratério
01089 reposigao florestal
TRANSPORTE PROPRIO OUTROS CUSTOS:
00588 aluguel e arrendamento
00589 combustiveis e lubrificantes
00592 manutencao e reparos
00593 pneus e camaras
00598 manutencao e reparos em veiculos
03363 pecas e acessorios veiculos
DESPESAS C/VENDAS - MERCADO INTERNO
00209 propaganda e publicidade
00228 viagens e estadias

Como justificativa as glosas, a fiscalizagdo aponta que os itens ndo se ajustam ao
conceito de insumo previsto nos art. 3° das Leis n° 10.637, de 2002 e n° 10.833, de
2003, como segue:

33) Os custos langados nas contas acima relacionadas, conforme classificagdo contébil
no plano de contas da empresa, histérico dos langcamentos, documentos de aquisi¢ao
apresentados, por ndo estarem diretamente ligados a producao dos bens destinados a
venda (ferro gusa), ndo se enquadram no conceito de insumo, tampouco constituem
armazenagem ou frete na operacéao de venda:

i) Material de Laboratdrio (00535): nédo sdo insumos da produgao;

ii) Reposicio Florestal (01089): n&o s@o bens ou servigos utilizados como insumo na
producdo. Conforme demonstram copias de contratos, comprovantes de pagamentos e
demais elementos entregues em 19/09/2012, trata-se de aquisi¢cdo pelo contribuinte de
direitos de vinculagéo florestal com eucalipto.

iii) Grupo contdbil “TRANSPORTE PROPRIO OUTROS CUSTOS”:

Trata-se de despesas com manutencdo, combustiveis, pecas, pneus e outras, havidas
com veiculos/equipamentos préprios e/ou locados de terceiros (caminhdes e péa
carregadeiras), e ainda algumas despesas menores com locacdo de equipamentos
(conta 00588).

Segundo explicacdes dadas pelo contador e procurador da empresa, 0S
veiculos/equipamentos locados ou préprios seriam utilizados tanto no transporte de
insumos dos fornecedores para o estabelecimento do contribuinte, deslocamentos no
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patio (pa carregadeira), bem como no transporte de seus produtos acabados (ferro
gusa) para os adquirentes.

Os fretes sobre compras, quando por conta do comprador, integram o custo de
aquisicdo dos bens, de acordo com o art. 289, § 1° do Decreto n® 3000/99 (RIR/99).

Nos casos das despesas relacionadas com transporte proprio langadas nas contas desse
grupo contabil, ndo h& como considera-las fretes sobre compras ou fretes nas
operacBes de vendas, uma vez que se trata de despesas relacionadas a
veiculos/equipamentos os quais ficam a disposicdo do contribuinte para os servigos que
se fizerem necessarios.

Desta forma, ndo é possivel, como no caso de fretes contratados com emissédo de
conhecimentos de transportes, segregar, quantificar e atribuir essas despesas a custos
de aquisicao de insumos especificos ou a operacdes de vendas de produtos.

Também, por suas caracteristicas (veiculos de transporte), os bens locados ndo séo
utilizados diretamente na producé&o dos itens destinados a venda.

Pelas razBes aqui apresentadas, todas as despesas lancadas no grupo contébil
“TRANSPORTE PROPRIO OUTROS CUSTOS”, cujas contas contdbeis estdo
indicadas no quadro acima, foram glosadas pela Fiscalizacdo da base de calculo dos
créditos das contribuigdes.

iv) Propaganda e Publicidade (00209) e Viagens e Estadias (0000228): ndo sao
servicos aplicados ou consumidos na producao.

Os seguintes itens foram alvo de glosa parcial no tocante & apuracdo de créditos da ndo
cumulatividade, conforme motivacéo transcrita do Termo de Verificacéo:

v) Servigos Terceiros — PJ (conta 00223 — do grupo DESPESAS C/ VENDAS —
MERCADO EXTERNO).

Glosadas despesas com acompanhamento de embarque, agenciamento de cargas,
analises quimicas, assessorias, draft, inspecdes, remessa postal expressa, servigos
aduaneiros, despesas com operagdes de cambio, processamento de dados e outras
conforme relagéo do Anexo VI.

vi) Aluguéis e Arrendamento (conta 00522 — do grupo OUTROS CUSTOS DE
PRODUGCAO).

Glosadas as despesas com locagéo de equipamentos para construcao.

vii) Servigos de Terceiros PJ (conta 00543 — do grupo OUTROS CUSTOS DE
PRODUGCAO).

Glosadas despesas com poco artesiano, laudos, movimentacdo de equipamentos,
projetos, transporte de residuos, instalagdes elétricas.

Na sequéncia, a fiscalizacdo discrimina as planilhas que foram elaboradas a fim de
reconstituir a apuracdo da Cofins e do PIS.

Assinala que, para fins de controle do aproveitamento dos créditos, primeiro foram
descontados os créditos vinculados a receita tributada no mercado interno e, somente
apés o esgotamento destes créditos, utilizou os créditos disponiveis vinculados as
receitas de exportacdo. Acrescenta que, nos calculos da fiscalizagdo, inicia-se o periodo
de janeiro de 2008 sem qualquer saldo de créditos de periodos anteriores. Isso porque,
conforme analise de créditos dos anos de 2006 e 2007, processo administrativo n®
10665.001784/2010-11, o contribuinte ndo possuia, ao final de dezembro de 2007, saldo
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remanescente de créditos de PIS e Cofins vinculados a receitas tributadas no mercado
interno ou a receitas de exportacao.

Em Tabela que finaliza o Termo de Verificacdo, a auditoria aponta os valores que
seriam procedentes em relacdo aos pedidos de ressarcimento:

B PERIODO DE VLR.

PERDCOM? TRANSMISSAO | TRIBUTO | APURAGAO | VLR PEDIDO | PROCEDENTE |  GLOSAS
1684983881 300709 1.1.08-8460 |  30/07/2009 COFINS | 1°TRIM 2009 107.985.71 82 675.15 15.010.56
30982 .80547.250800.1.5.08-0103 25/08/2009 COFINS 2° TRIM 2009 353.855.14/ 325.801.07 27.754.07|
08088 54753 270500 1.1.08-4505 | 27/08/2 PISIPASEP | 4¢ TRIM 2008 8.220.52 0.00 8.220,52
33303.51412.300700.1.1.08-1705 30/07/2000 PIS/IPASEP 1° TRIM 2009 23.444 20 20.185.40 3.258 88
21804.88033.300709.1.1.08-6807 | 3007/2000 | PISIPASEP | 2¢ TRIM 2008 7£.953.54 70.764.83 8.168.71

Por outro lado, os valores mensais do PIS e da Cofins a pagar, indicados nos citados
demonstrativos foram levados aos autos de infragdo acrescidos e multa proporcional e
de juros de mora.

Cientificada do despacho decisério em 05/11/2012, em 05/12/2012, a contribuinte
apresentou a impugnacdo de fls. 963/997, acompanhada de documentos de e-fls.
seguintes para alegar, em sintese que:

* 0 ICMS ndo constitui receita (faturamento) da empresa e, seguindo a jurisprudéncia
dominante, ndo deve integrar a base de calculo do PIS e da Cofins, que incidem
somente sobre o faturamento préprio das pessoas juridicas enquadradas como
contribuintes; por essa razdo o crédito solicitado deve ser reconhecido integralmente;

e as Leis n° 10.637, de 2002 e n° 10.833, de 2003, assim como o art. 23 do Decreto n°
4,524, de 2002, definem de forma taxativa 0 que ndo integra a base de calculo, o
faturamento, do PIS e da Cofins; a legislagdo citada ndo estipulou que as contribuicdes
devem ser calculadas "por dentro”, ou seja, ndo ha determinacdo expressa de que as
contribuigdes integrem o valor do faturamento e componham, conseqiientemente, suas
proprias bases de calculo; portanto, assim como o ICMS, tem-se que os valores do PIS e
Cofins ndo podem ser incluidos na base de céalculo do préprio PIS e Cofins, por ndo ser
incluido no conceito de faturamento, mas mero ingresso na escrituragdo contabil das
empresas;

* a respeito da suposta omissdo de receitas constatada pela fiscalizagdo em relacdo a
rubrica Recuperacdo de Despesas, 0s valores restaurados pela fiscalizacdo ndo podem
ser considerados receitas tributaveis; trata-se de despesas pagas antecipadamente pela
empresa e descontadas em folha salarial dos funcionérios, relativas a reembolso de vales
alimentacdo e transporte, plano de salde, estornos de multas contabilizadas a maior,
estornos de variacdo cambial passiva, estornos de contabilizacdo indevidas e ainda,
reversdo de previséo de 13° saldrio;

* nos meses de setembro e outubro de 2008 foi langado o valor de R$135.219,21 na
rubrica — Rendas de Aluguel Pque. Industrial (Conta 00439); ocorre no entanto que o
lancamento de outubro é, na realidade, uma duplicidade do lancamento referente ao
aluguel do més de setembro/2008, cuja regularizacdo se deu somente em 01/09/2009
conforme razdes das contas Clientes — Ferdil (1093) e Rendas de Aluguéis (0439) dos
anos de 2008 e 2009; é assim improcedente a exigéncia com relacdo ao valor
contabilizado no més de outubro (conta 00439), tendo em vista que a correspondente
receita foi contabilizada em duplicidade;

» as diferengas verificadas entre os valores das notas de entrada de carvdo vegetal e 0s
das notas fiscais de saida decorrem da prépria forma de comercializacdo do carvao
vegetal, uma vez que a producéo é realizada em areas rurais sem estarem a disposi¢ao
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equipamentos precisos de medigdo e pesagem; assim, as notas fiscais emitidas pelos
fornecedores correspondem a apenas uma expectativa de peso e quantidade, valores que
sdo aferidos quando da entrada do carvao vegetal na usina siderdrgica, local que dispde
de condigdes fisicas (balanca, etc) para a realizacdo de tal procedimento; dessa forma,
sdo confirmados a quantidade e o peso e sdo emitidas as notas fiscais de entrada
correspondentes a efetiva aquisicdo da matéria prima pelo cliente; o prego entdo é pago
com base nesta nota fiscal emitida, que corresponde a efetiva compra realizada; o
crédito que é tomado pela contribuinte portanto, corresponde a efetiva aquisicdo do
insumo; deve ser ressaltado que a emissdo da nota complementar independe da vontade
da fiscalizada, mas do produtor; o crédito assim, deve ser reconhecido no montante
apurado pela contribuinte;

* 0s gastos com material de laboratdrio e os investimentos na reposi¢do florestal estdo
diretamente ligados a producdo; ndo had como realizar a venda de ferro gusa sem a
utilizacdo de carvao vegetal, bem como anterior andlise técnica, quimica e fisica dos
materiais utilizados na producéo; a reposicao florestal liga-se diretamente ao custo de
aquisi¢do do carvdo, devendo ser entendida como o conjunto das a¢Bes desenvolvidas
que visam estabelecer a continuidade do abastecimento de matéria prima florestal;

 a glosa praticada pela fiscalizagdo sobre os créditos apurados sobre despesas com
transporte proprio baseou-se na suposi¢do de que ndo € possivel relacionar os gastos a
fretes sobre compras ou fretes nas operacfes de venda do ferro gusa; no entanto, tanto
os veiculos quanto os seus acessorios foram utilizados diretamente na atividade
econdmica de producdo do ferro gusa, no auxilio da atividade produtiva; o transporte de
matéria prima a fim de disponibiliza-la ao processo produtivo é etapa que deve ser
considerado dentro do conceito de insumo e cujos custos associados, portanto, sdo
geradores de créditos da ndo cumulatividade; assim, tanto o0s contratos de
locagdo/arrendamento de veiculos assim como as despesas de manutencdo que
contratualmente ficam a cargo da fiscalizada devem ser admitidos como produtores de
créditos no regime ndo cumulativo;

* as despesas relacionadas a acompanhamento de embarque, agenciamento de cargas,
analises quimicas, assessorias, draft, inspeces, remessa postal expressa, servigos
aduaneiros, despesas com operagOes de cdmbio, processamento de dados e outras, cujos
créditos correspondentes foram glosados pela fiscalizagdo estdo vinculadas a servicos e
a rubricas diretamente vinculados a producédo do ferro gusa;

* as despesas efetuadas em relagdo a empresa Link Logistic Group se referem a
transporte, organizacdo, assessoramento e monitoramento de cargas integram a parte da
logistica responsavel pelo deslocamento do produto e estdo claramente ligadas ao
processo de transporte e frete do ferro gusa;

* 0 desembarago aduaneiro é imprescindivel para a saida e entrada da mercadoria do
pais e portanto, as despesas associadas as empresas Capixaba Servicos Aduaneiros Ltda
e Vix Cargo Servigos Aduaneiros Ltda estdo ligadas ao processo de transporte e frete do
ferro gusa devendo ser admitidos os créditos correspondentes;

» da mesma forma as despesas efetuadas em relagdo as empresas Irionminas Ltda, Sea
Star Prestacdo de Servicos Ltda, Ultramarine Importacdo e Exportacdo Ltda., SGS do
Brasil Ltda, Pig Iron Service ME e Naja Controle e Servicos Ltda, relacionadas a
agenciamento, documentacdo e logistica de embarque estdo claramente ligadas ao
processo de transporte e frete do ferro gusa, gerando créditos ndo cumulativos;

* 0s gastos com analises laboratoriais e inspe¢des relacionados as empresas Inspectorate
do Brasil InspecBes Ltda, Bureau Veritas do Brasil Soc. Classificadora e Certificadora
Ltda e Intertek do Brasil Inspecbes Ltda, estdo diretamente ligados a producdo dos
insumos; nao ha como vender ferro gusa sem anterior analise técnica, quimica e fisica
dos materiais usados na producdo, o carvdo vegetal por exemplo, de modo que as
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inspegdes sdo processos ligados diretamente ao produto final, devendo ser admitidos os
créditos ndo cumulativos;

*» a multa aplicada ¢ ilegitima por ferir os principios da proporcionalidade entre puni¢do
e ilicito e vedacdo ao confisco, devendo ser limitada ao percentual de 20%;

« a taxa Selic € inaplicavel em matéria tributaria.
taxa Sel 1 1 t tribut

A 142 Turma da DRJ-RPO, em sessdo datada de 11/02/2019, por unanimidade
de votos, julgou procedente em parte a Impugnacdo. Foi exarado o Acérdado n° 14-90.290, as
fls. 1101/1119, com a seguinte Ementa:

ICMS. EXCLUSAO DA BASE DE CALCULO. RECURSO EXTRAORDINARIO.
REPERCUSSAO GERAL. VINCULAGCAO PELA RFB. NECESSIDADE DE NOTA
EXPLICATIVA DA PGFN.

As decisdes do Supremo Tribunal Federal prolatadas em Recurso Extraordinario, sob a
sistematica da repercusséo geral - caso do RE n° 574.706 que firmou entendimento pela
excluséo do valor do ICMS das bases de calculo da Cofins e do PIS - somente vinculam
as unidades da RFB ap06s expressa manifestacdo da PGFN - Procuradoria Geral da
Fazenda Nacional, por meio de Nota Explicativa, ainda ndo publicada.

PIS. COFINS. INCLUSAO NAS PROPRIAS BASES DE CALCULO.

Na receita operacional bruta (receita de venda de produtos e prestacéo de servicos), base
de calculo da Cofins ndo cumulativa, estdo incluidos os valores do tributos incidentes
sobre as vendas, a exemplo do ICMS, ISS e da prépria contribui¢do, em consonancia
com a legislagdo tributéria vigente e os principios contabeis incidentes, ndo havendo
nenhum permissivo legal para a sua excluséo.

BASE DE CALCULO. RECUPERAGCAO DE DESPESAS.

As recuperagOes de despesas, via de regra, ndo representam faturamento e ndo integram
a base de célculo da contribuig&o.

NAO CUMULATIVIDADE. CREDITOS. COMPROVACAO.

A apuracdo de créditos da ndo cumulatividade sujeita-se a comprovacdo documental dos
valores referentes as aquisi¢des de insumos. Verificada a divergéncia a menor entre as
notas de produtor e as de entrada, justifica-se o ajuste na base de calculo dos créditos.

NAO CUMULATIVIDADE. CREDITOS. CONCEITO DE INSUMO. GLOSA.

Itens ou servigos que ndo tenham relacdo de essencialidade e relevancia com os servigos
prestados ou os bens produzidos ndo geram créditos da ndo cumulatividade.

NAO CUMULATIVIDADE. CREDITOS. TESTES DE QUALIDADE. CONCEITO
DE INSUMO.

Admitem-se como insumos 0s gastos efetuados com servicos prestados por pessoas
juridicas relacionados a afericdo da qualidade do bem produzido.

MULTA DE OFICIO. LEGALIDADE.

O percentual da multa de oficio e 0o emprego da taxa Selic como pardmetro para o
calculo dos juros de mora decorrem de lei, ndo tendo a esfera administrativa
competéncia para afasta-los sob a alegacao de violagdes a principios constitucionais.
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(@) contribuinte,Atendo tomado ciéncia do Acorddao da DRJ em 14/05/2019
(conforme TERMO DE CIENCIA POR ABERTURA DE MENSAGEM, a fl. 1125),
apresentou Recurso Voluntario em 03/06/2019, as fls. 1128/1172.

E o relatério.

Voto

Conselheiro Lazaro Antdnio Souza Soares, Relator.

O Recurso Voluntario € tempestivo e preenche parcialmente as demais condigdes
de admissibilidade, por isso dele tomo conhecimento em parte.

| — DA EXCLUSAO DO ICMS DA BASE DE CALCULO DAS
CONTRIBUICOES

Alega 0 Recorrente que o ICMS é despesa do sujeito passivo e,
concomitantemente, receita do Erario Estadual, portanto, seria incorreto, e até mesmo ilegal,
englobar o ICMS na hipotese de incidéncia das contribuicdes, uma vez que a inclusdo ensejaria
ao contribuinte carga tributaria maior do que a legalmente prevista para o regular exercicio da
sua atividade econémica e além do permitido pela Constituicdo Federal. O valor do ICMS nao
compde a receita, tampouco o faturamento, conforme conceito dado pela Lei Complementar n°
70/91, ou seja, para a empresa, tal tributo € mero ingresso para posterior destinacao ao Fisco.

A deciséo recorrida foi fundamentada nos seguintes termos:

EXCLUSAO DO ICMS DA BASE DE CALCULO DAS CONTRIBUICOES

A respeito da exclusdo do ICMS da base de calculo, observa-se que a Lei n.° 9.718, de
1998, determinou que a base de célculo da Cofins e do PIS/Pasep é o faturamento,
correspondente a receita bruta da pessoa juridica, entendida como a totalidade das
receitas auferidas, sendo irrelevantes o tipo de atividade exercida e a classificacdo
contébil adotada. No § 2° do art. 3° desse diploma legal, ficou estabelecido que se
excluiriam da base de céalculo das citadas contribui¢des o IPI e 0 ICMS, este apenas
quando cobrado pelo vendedor dos bens ou prestador dos servicos na condicdo de
substituto tributario.

Observe-se que ao permitir a excluséo apenas do ICMS-Substituicdo, a legislacéo deixa
claro, que o ICMS devido pela interessada compde a base de calculo do PIS e da Cofins.

Também as Leis n.° 10.637, de 2002, e n.° 10.833, de 2003, ao instituirem a sistemética
da ndo cumulatividade na apuracdo do PIS/Pasep e da Cofins, definem que a base de
calculo dessas contribuicOes é a totalidade das receitas auferidas pela pessoa juridica,
sendo irrelevantes o tipo de atividade exercida e a classificacdo contabil adotada.
Relativamente ao ICMS, dispdem apenas que ndo integram essa base de céalculo as
receitas decorrentes de transferéncia onerosa a outros contribuintes de créditos de ICMS
originados de operac@es de exportacao.

Registre-se, ainda, que a legislagdo aplicivel ao PIS e & Cofins no regime cumulativo e
no regime ndo cumulativo, define os elementos constitutivos da base de céalculo das
referidas contribuicBes, na qual se incluem, nas duas modalidades de incidéncia, 0s
tributos sobre ela incidentes, conforme prescrito no art. 12 do Decreto-Lei n® 1.598, de
1977:
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Decreto-Lei n® 1.598, de 1977:

Art. 12. A receita bruta compreende:

()

1° A receita liquida serd a receita bruta diminuida de:

()

111 - tributos sobre ela incidentes; e

()

5° Na receita bruta incluem-se os tributos sobre ela incidentes e os valores
decorrentes do ajuste a valor presente, de que trata o inciso VIII do caput do art. 183
da Lei n° 6.404, de 15 de dezembro de 1976, das operacBes previstas no caput,
observado o disposto no § 4°. (grifos acrescidos)

Tem-se, assim, que por estrita previsao legal, o ICMS incidente sobre as vendas s6 pode
ser excluido da receita bruta, para fim de determinacdo da base de célculo da Cofins e
do PIS, quando o contribuinte figurar na condicdo de substituto tributario.

A matéria ja foi submetida a analise do STF em 15/03/2017, no julgamento do RE
n® 574.706-PR, com Repercussdo Geral reconhecida, Relatora Min. Carmen Lucia. O Acérdao

teve a seguinte ementa:

EMENTA: RECURSO EXTRAORDINARIO COM REPERCUSSAO GERAL.
EXCLUSAO DO ICMS NA BASE DE CALCULO DO PIS E COFINS. DEFINICAO
DE FATURAMENTO. APURACAO ESCRITURAL DO ICMS E REGIME DE NAO
CUMULATIVIDADE. RECURSO PROVIDO.

1. Invidvel a apuracdo do ICMS tomando-se cada mercadoria ou servico e a
correspondente cadeia, adota-se o sistema de apuracdo contabil. O montante de ICMS a
recolher é apurado més a més, considerando-se o total de créditos decorrentes de
aquisicdes e o total de débitos gerados nas saidas de mercadorias ou servigos: anélise
contabil ou escritural do ICMS.

2. A anélise juridica do principio da ndo cumulatividade aplicado ao ICMS ha de atentar
ao disposto no art. 155, 8 2°, inc. |, da Constituicdo da Republica, cumprindo-se o
principio da ndo cumulatividade a cada operacao.

3. O regime da ndo cumulatividade imp@e concluir, conquanto se tenha a escrituracdo
da parcela ainda a se compensar do ICMS, ndo se incluir todo ele na definicdo de
faturamento aproveitado por este Supremo Tribunal Federal. O ICMS ndo compde a
base de céalculo para incidéncia do PIS e da COFINS.

3. Se o art. 3%, 8 2° inc. I, in fine, da Lei n. 9.718/1998 excluiu da base de calculo
daquelas contribuicGes sociais o ICMS transferido integralmente para os Estados, deve
ser enfatizado que ndo ha como se excluir a transferéncia parcial decorrente do regime
de ndo cumulatividade em determinado momento da dindmica das operacdes.

4. Recurso provido para excluir o ICMS da base de calculo da contribui¢do ao PIS e da
COFINS.

Posteriormente, em 13/05/2021, forma julgados os Embargos de Declaragdo no
Recurso Extraordinario n°® 574.706-PR. A ementa foi redigida nos seguintes termos:
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EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAGAO EM RECURSO EXTRAORDINARIO
COM REPERCUSSAO GERAL. EXCLUSAO DO ICMS DA BASE DE CALCULO
DO PIS E CONFINS. DEFINICAO CONSTITUCIONAL DE
FATURAMENTO/RECEITA. PRECEDENTES.

AUSENCI@ DE OMISSAO, CQNTRADI(;AQ OU OBSCURIDADE DO JULGADO.
PRETENSAO DE REDISCUSSAO DA MATERIA. IMPOSSIBILIDADE JURIDICA.

MODULAGAO DOS EFEITOS. ALTERAGAO DE JURISPRUDENCIA COM
EFEITOS VINCULANTES E ERGA OMNES. IMPACTOS FINANCEIROS E
ADMINISTRATIVOS DA DECISAO.

MODULACAO DEFERIDA DOS EFEITOS DO JULGADO, CUJA PRODUCAO
HAVERA DE SE DAR DESDE 15.3.2017 — DATA DE JULGAMENTO DE MERITO
DO RECURSO EXTRAORDINARIO 574706 E FIXADA A TESE COM
REPERCUSSAO GERAL DE QUE “O ICMS NAO COMPOE A BASE DE
CALCULO PARA FINS DE INCIDENCIA DO PIS E DA COFINS” -
RESSALVADAS AS  ACOES  JUDICIAIS E  PROCEDIMENTOS
ADMINISTRATIVOS PROTOCOLADAS ATE A DATA DA SESSAO EM QUE
PROFERIDO O JULGAMENTO DE MERITO.

EMBARGOS PARCIALMENTE ACOLHIDOS.

Vale ressaltar, pela sua importancia para a Unidade Preparadora da Receita
Federal, a fim de esclarecer quaisquer davidas, qual o montante do ICMS a ser excluido,
conforme consta do voto da Min. Carmen Lucia, apesar de ndo constar expressamente da
Ementa:

RELATORIO

()

A embargante questiona “o que devera ser decotado do PIS e da COFINS”, para
esclarecer “se cada contribuinte terd o direito de retirar o resultado da incidéncia
integral do tributo, como restou aparentemente assentado na primeira proposicao, ou se,
para cada contribuinte, é a parcela do ICMS a ser recolhido, em cada etapa da cadeia de
circulagdo que deverd ser decotado, como ficou explicitado na segunda assertiva”.

Observa que, “Utilizando o exemplo citado no mesmo voto-condutor, verifica-se que,
naquele caso, apesar de o ICMS recolhido aos cofres estaduais chegarem a 20 unidades
(10 devidos pela industria, 5 devidos pela distribuidora e 5 devidos pelo comércio), os
decotes cumulativos do ICMS promoveriam uma exclusdo da base de calculo
correspondente a 45 Unidades (10 destacados em nota pela industria, 15 destacados em
nota pela distribuidora e 20 destacados em nota pelo comércio). Um valor que ndo se
adéqua a tese adotada, ja que supera, em muito, o que foi transferido ao Estado.

Ja a segunda assertiva considera que apenas o ICMS devido em cada etapa, a ser
recolhido por cada contribuinte como resultado do célculo escritural, deve ser deduzido.
Assim, nesse caso, a distorcdo apontada se reduz consideravelmente, mantendo a
referida exclusao correlagcdo com os fundamentos do acérdao”.

()
VOTO
()

15. No julgado embargado, prevaleceu o entendimento segundo o qual, conquanto se
tenha a escrituracdo da parcela ainda a se compensar do ICMS, o regime da ndo
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cumulatividade imp@e se excluir todo ele da definicdo de faturamento aproveitado por
este Supremo Tribunal Federal. Quer dizer, todo o valor destacado a titulo de ICMS
deve ser excluido da base de calculo da contribuicdo PIS/COFINS.

Em meu voto, manifestei-me expressamente quanto ao item objeto dos embargos:

()

16. O valor integral do ICMS destacado na nota fiscal da operacdo ndo integra o
patriménio do contribuinte — e ndo apenas o que foi efetivamente recolhido em cada
operacdo isolada -, pois 0 mero ingresso contabil ndo corresponde ao faturamento,
devendo por isso ser excluido da base de calculo da contribuicdo PIS/COFINS. Dessa
forma, tem-se no exemplo aproveitado e constante do item 7 do voto proferido: a) a
base de célculo do PIS/COFINS seria R$ 90,00 em relagdo ao industriério, que tenha
vendido a mercadoria por R$ 100,00, excluindo-se o valor de R$10,00 relativo ao ICMS
destacado na nota fiscal da operagdo; b) a base de célculo do PIS/COFINS seria de
R$135,00 quanto ao distribuidor, que tenha vendido a mercadoria por R$150,00,
excluindo-se o valor de R$15,00 relativo ao ICMS destacado na nota fiscal da operacéo
(correspondente ao montante por ele recolhido, acrescido do valor a compensar,
recolhido na etapa anterior); ¢) a base de calculo do PIS/COFINS seria de R$ 180,00 em
relagdo ao comerciante, que tenha vendido a mercadoria por R$ 200,00, excluindo-se o
valor de R$ 20,00 relativo ao ICMS destacado na nota fiscal da operacédo
(correspondente ao montante por ele recolhido, acrescido do valor a compensar,
recolhido nas etapas anteriores).

Assim, no exemplo hipotético rememorado pela embargante, em que o ICMS destacado
em nota, na cadeia produtiva seria de “10 destacados em nota pela industria, 15
destacados em nota pela distribuidora e 20 destacados em nota pelo comércio”, chegar-
se-ia a seguinte solucdo, na linha do que asseverado em contrarrazdes: “o [comerciante]
submeteu o valor de 200 ao PIS e a COFINS, quando deveria ter submetido 180, o
distribuidor submeteu 150, quando deveria ter submetido 135 e o industrial submeteu
100, quando deveria ter submetido 90”.

Essa digressdo esta devidamente explicada no acdrddo recorrido, sintetizada pela
conclusdo que “embora se tenha a escrituragdo da parcela ainda a se compensar do
ICMS, todo ele exclui-se na definicdo de faturamento aproveitado por este Supremo
Tribunal Federal, pelo que ndo pode ele compor a base de calculo para fins de
incidéncia do PIS e da COFINS”.

Também ndo se verifica omissdo nem contradi¢do neste ponto.

Pelo exposto, voto por dar provimento a este pedido.

Il — DA EXCLUSAO DA COFINS E DO PIS DE SUA PROPRIA BASE DE

CALCULO

Alega 0 Recorrente que o art. 1° das Leis 10.637/2002 e 10.833/2003, bem como
0 art. 23 do Decreto n° 4.524/2002, definem de forma taxativa o que ndo integra a base de
calculo do PIS e da COFINS. As legislactes citadas ndo estipularam que as contribuicdes sejam
calculadas "por dentro", ou seja, ndo estipularam expressamente que as mesmas integrem o valor
do faturamento e, consequentemente, componham a sua propria base de célculo.

Vejamos qual o fundamento utilizado pela Autoridade Tributéria neste tdpico,
conforme o Termo de Verificagéo Fiscal, as fls. 21/33:



Fl. 14 do Ac6rddo n.° 3402-011.080 - 32 Sejul/4? Camara/22 Turma Ordinaria
Processo n° 10665.722486/2012-12

Base de Célculo do PIS e da Cofins — Regime Ndo Cumulativo:

- Exclusoes:

5) O PIS e a Cofins, com a incidéncia ndo-cumulativa, tm como fato gerador o
faturamento mensal, assim entendido o total das receitas auferidas pela pessoa juridica,
independentemente de sua denominagdo ou classificacdo contabil (art. 1° das Leis
10.637/2002 e 10.833/2003).

6) Podem ser excluidos da base de calculo o IPI, quando destacado na nota fiscal, € 0
ICMS, quando recolhido na condicdo de substituto tributario.

7) Verificou-se que o contribuinte excluiu da base de célculo das contribuicdes, além
dos tributos citados no item acima, também o ICMS devido incidente sobre suas vendas
e o proprio PIS e a Cofins calculados sobre a base de célculo as aliquotas de 1,65% e
7,6% respectivamente.

8) Nao ha previsdo legal para que se exclua da receita bruta de vendas (base de calculo)
0 ICMS destacado, a ndo ser o cobrado pelo vendedor dos bens ou prestador dos
servicos na condicdo de substituto tributario (IN SRF 247/2002, art. 24).

9) Da mesma forma, ndo ha previsdo legal para gue se exclua da receita bruta de
vendas e demais receitas, no calculo dos valores das contribuices mensais, 0s
valores das proprias contribuicoes.

10) O Contribuinte foi cientificado dessas verificacfes por meio do Termo de Intimacao
Fiscal de 19/09/2012, item “1.3”.

11) Anexo a protocolo de 03/10/2012, o contribuinte entregou planilha eletrénica em
que demonstra, para 0 ano de 2008, as exclusGes efetuadas a partir da receita de vendas
para se chegar a base de célculo das contribuigdes.

12) Por essas raz@es, a Fiscalizag¢do reconstituiu no ANEXO Il — PARTE B deste termo
a apuracdo das contribuicdes retornando os valores do ICMS, bem como do PIS e da
Cofins, indevidamente excluidos, para a base de célculo do PIS e da Cofins néo-
cumulativos.

Constato _que a razdo estd com a Autoridade Fazendéria. Com efeito, a
legislacdo citada pelo proprio Recorrente determina expressa e taxativamente quais os valores
que podem ser excluidos da base de célculo, e 0 PIS e a COFINS ndo estdo incluidos neste rol,
mas tdo somente o IPl e o ICMS — Substituicdo Tributaria (0 ICMS comum, como visto no
topico anterior, foi excluido somente apés decisdo do STF com repercussdo geral reconhecida).

Além disso, a exclusdo proposta pelo Recorrente nao faz qualquer sentido, tendo
em vista que o PIS e a COFINS nunca fizeram parte da base de célculo delas proprias. Explico.

Quando o Recorrente emite suas notas fiscais de venda, delas consta o destaque
do IPI (se for o caso) e do ICMS, compondo o valor final desta. Assim, por exemplo, imagine-se
uma nota fiscal na qual o valor do produto é R$80,00, do IPI é R$5,00 e do ICMS é R$15,00; o
valor desta nota fiscal ¢ de R$100,00, e este sera o valor computado como faturamento do
emitente, pois obviamente é este o valor que devera ser pago pelo adquirente, ingressando nas
conas bancérias do emitente como receita da atividade.

O PIS e a COFINS, ao contrario do ICMS e do IPI, ndo sdo destacados na nota
fiscal, ndo sendo pagos pelo adquirente. Ou seja, no caso especifico destes tributos, ndo € o
adquirente que suporta diretamente o énus financeiro, mas sim o préprio contribuinte que, ao
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final de cada periodo de apuracéo realiza a apuracao do seu faturamento (com base nas notas
fiscais de venda emitidas) e sobre este faz incidir as aliquotas das referidas contribuicGes, para
obter o valor a se recolhido aos cofres pablicos.

No exemplo colocado acima, caso a lei ndo tivesse excluido expressamente o IPI,
e 0 STF, 0 ICMS, o PIS e a COFINS incidiriam unicamente sobre R$100,00, valor no qual ndo
esta incluso, por 6bvio, tais contribuicdes, que somente sdo apuradas ao final de cada més, e
ainda assim apo6s a deducdo dos eventuais créditos que o contribuinte possua. Logo, verifica-se
que ndo compuseram a sua propria base de célculo.

Chegaria-se a absurda hipotese do contribuinte, nada tendo a recolher de
PIS/COFINS, por conta da deducéo de créditos na entrada de insumos, ainda assim utilizar o
PIS/COFINS calculado e compensado escrituralmente com os créditos para diminuir a sua base
de calculo, gerando um direito creditério ainda maior, passivel de futura utilizacdo em Pedido de
Ressarcimento.

Pelo exposto, voto por negar provimento a este pedido.

Il - DA DUPLICIDADE DE RECEITA — DA ALEGACAO DE
NECESSIDADE DE EXCLUSAO DE RECEITA DA CONTA 00439 EM OUTUBRO DE
2008

Alega o Recorrente que, verificando o "Anexo Il — Calculo do PIS e da Cofins
— Regime ndo cumulativo — Parte B — Fiscaliza¢&o", constatou-se que nos meses de setembro
e outubro de 2008, foi lancado o valor de R$135.219,51 na rubrica 2.1 — Rendas de Aluguéis
Parque Industrial (Conta 00439).

No entanto, compulsando o seu Livro Razdo, verifica-se que o lancamento do més
de outubro/2008 seria, na verdade, uma duplicidade do langamento de 30/09/2008, referente ao
aluguel do més de setembro/2008, cuja regularizacdo se deu somente em 01/09/2009, conforme
razGes das contas Clientes — Ferdil (1093) e Rendas de Aluguéis (0439) dos anos de 2008 e
2009 anexos.

Vejamos os fundamentos da decisdo recorrida:
RECEITA EM DUPLICIDADE — CONTA 00439

A impugnante refere-se a uma suposta exigéncia em duplicidade de receita
contabilizada na conta 0439 vinculada aos aluguéis do parque industrial. Examinando-
se 0 Razdo Contabil que acompanha a impugnacéo, a alegacdo ndo se confirma.

Como se observa do demonstrativo fiscal (fl. 59) foram incluidas na base de célculo
receitas de aluguel do parque industrial em setembro e outubro de 2008 no valor de
R$135.219,51 nos dois periodos. Nenhum valor de aluguel foi assinalado pela auditoria
em relacdo ao ano de 2009 (fls. 60/61).

A conduta do autuante respeita o regime de competéncia. Veja-se que o Razdo Contébil
(conta 0439), a fl. 1023 aponta para 0s meses de setembro e outubro de 2008 créditos de
rendas de aluguel no montante de R$ 135.219,51. Por outro lado, 0 mesmo livro, com
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relagdo a conta 01093 — Ferdil, registra, conforme fl. 1021, o seguinte historico com
relagdo ao més de setembro de 2009:

A7 H0LE27 05 W REC FERDIL PROD) PET LTIV REF SRBNDRENTD FLE 135,219, 0,0
THD FEF SET/208 140 LAEANG B CUT/2008 RUE O
& FERLARTZA

SR-TOTAL OE SETERERD 00 135719,5 0,00

Ou seja, a contribuinte teria langado em setembro de 2009 um aluguel ndo registrado em
outubro de 2008 no valor de R$ 135.219,51. Na medida em que a fiscalizagdo fez o
valor de R$ 135.219,51 integrar a base de calculo apurada em relagdo a outubro de 2008
e nada incluiu a titulo de aluguel em setembro de 2009, conclui-se que houve a
observancia do regime de competéncia e que ndo existiu a alegada exigéncia em
duplicidade.

Apesar do inconformismo do Recorrente, observo que a matéria foi devidamente
analisada pelo Colegiado de piso. De fato, o lancamento de Setembro/2009 a que se refere o
contribuinte buscava efetivar um registro contabil que deveria ter ocorrido em Outubro/2008 mas
que, por equivoco, ndo foi feito. O Auditor-Fiscal, corretamente, considerou o valor ndo em
Setembro/2009, mas sim em Outubro/2008, seguindo o regime de competéncia. Logo, ndo ha
qualquer duplicidade de receita.

Contra os fundamentos da decisdo da DRJ, o contribuinte limitou-se a repetir a
mesma alegacdo da Impugnagdo, ipsis litteris. Em momento algum busca refutar tais
fundamentos, ou apontar qualquer erro na decisao.

Pelo Principio da Impugnacdo Especifica e pelo Principio da Dialeticidade, o
Recorrente deve apresentar 0s argumentos para se contrapor a decisdo recorrida, bem como
contestar especificamente cada ponto com o qual tenha discordancia, sendo vedada a simples
reiteracdo do mesmo argumento ja analisado em 12 instancia, como pretende fazer o contribuinte
nesta parte do seu Recurso Voluntério.

Nesse sentido, trago as licdes de Fredie Didier Jr. e Leonardo Carneiro da Cunha,
na obra Curso de Direito Processual Civil, 132 ed., 2016, vol. 3, pags. 124, 176, 177, 231.:

8.3.7. Regularidade formal. A regra da dialeticidade dos recursos

Para que o recurso seja_conhecido, € necessario, também, que preencha
determinados requisitos formais gue a lei exige; que observe "a forma segundo a qual
0 recurso deve revestir-se".

Assim, deve o recorrente, por exemplo, sob pena de inadmissibilidade de seu
recurso: a) apresentar as suas razfes, impugnando especificamente 0s
fundamentos da decisdo recorrida (art. 932, Ill, CPC); b) juntar as pecas
obrigatdrias no agravo de instrumento, quando se tratar de processo em autos de papel;
c) juntar, em caso de recurso especial fundado na divergéncia jurisprudencial, a prova
da divergéncia, bem como demonstrar, com andlise das circunstancias da decisdo
recorrida e da decisdo paradigma, a existéncia dessa divergéncia (art. 1.029, §10, CPC);
d) afirmara existéncia de repercussdo geral do recurso extraordinario; e€) formular o
pedido recursal; g) respeitar a forma escrita para interposi¢do do recurso (a exce¢do dos
embargos de declaragdo em Juizados Especiais Civeis, art. 49, Lei n. 9.099/95, que
podem ser interpostos oralmente).
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A doutrina costuma mencionar a existéncia de um principio da dialeticidade dos
recursos. De acordo com esse principio, exige-se que todo recurso seja formulado por
meio de peticdo pela qual a parte ndo apenas manifeste sua inconformidade com
ato _judicial impugnado, mas, também e necessariamente, indique os motivos de
fato e de direito pelos quais requer o novo julgamento da questdo nele cogitada.

Rigorosamente, ndo é um principio: trata-se de exigéncia que decorre do principio do
contraditorio, pois a exposicdo das razdes de recorrer é indispensavel para que a parte
recorrida possa defender-se, bem como para que o 6rgdo jurisdicional possa cumprir seu
dever de fundamentar suas decisdes.

3. REGULARIDADE FORMAL E PRAZO
()

A apelacéo tem de conter, ainda, a exposi¢do do fato e do direito aplicavel e as razdes
que justificam o pedido recursal (art. 1.010, Il e 11, CPC), que h&o de ser apresentadas
juntamente com a peticdo de interposicdo, ndo havendo chance para juntada ou
complementacdo posterior. Em razéo dessa exigéncia, ndo se permite a interposicéo
de _apelacdo por ''cota nos autos'', nem por_ referéncia a alguma outra peca
anteriormente oferecida, de forma gue ndo se admite apelacdo cujas razdes se
restrinfjam a reportar-se a peticdo inicial, a contestacdo ou a outra peca
apresentada. A apelacdo deve "dialogar’’ com a sentenca apelada: é preciso
combater os pontos da decisdo, e ndo simplesmente reiterar manifestacdes
anteriores. O art. 932, 11l, CPC, é muito claro ao reputar inadmissivel recurso que ndo
tenha impugnado especificadamente os fundamentos da decisdo recorrida.

()

O art. 1.016 mantém a exigéncia que j& existia no art. 524 do CPC-1973 e a reforgou,
alinhando-se ao disposto no referido art. 932, 111. O Superior Tribunal de Justiga, ainda
sob a vigéncia do CPC-1973, reforcava a exigéncia, entendendo que "o _principio da
instrumentalidade das formas ndo abranda o dever legal imposto ao recorrente de
expor _as razdes pelas quais ndo se conforma com a decisdo impugnada”. Tal
exigéncia ha de ser atendida em razdo do principio do contraditério. Nesse sentido, o
enunciado 182 da Stimula do STJ, que se refere a recurso de agravo previsto no CPC-
1973: "E inviavel o agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os
fundamentos da decisdo agravada".

No mesmo sentido, Nelson Nery Jr. e Rosa Maria Nery em Cddigo de Processo
Civil Comentado, 2018, 172 ed., pags. 1950 e 2182, em comentario ao art. 932, inciso I, do
CPC:

10. Recurso que ndo ataca especificamente os fundamentos da decisdo recorrida. E
aquele no qual a parte discute a decisdo recorrida de forma vaga, imprecisa, ou se
limita a repetir argumentos j& exarados em outras fases do processo, sem que haja
direcionamento da argumentagdo para 0 que consta da decisdo recorrida, 0 que acarreta
0 ndo conhecimento do recurso.

()

« II: 6. Exposi¢do do fato e do direito. Tal qual ocorre na peticdo inicial (CPC 319
1), também na apelacdo deverad ser providenciada exposicdo do fato que deu
origem a acdo, bem como o direito que a parte entende deter. Deve também ser
exposta a decisdo contra a qual se volta o recurso.

« [II: 7. Fundamentagdo. O apelante deve dar as razdes, de fato e de direito, pelas quais
entende deva ser anulada ou reformada a sentenca recorrida. Sem as razdes do
inconformismo, o recurso ndo pode ser conhecido.
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Conforme se extrai do Recurso Voluntario, nenhum dos fundamentos
apresentados pela DRJ foi contestado. Nesse contexto, este tépico do recurso ndo deve ser
conhecido, conforme preconiza o art. 932, inciso 111, do Coédigo de Processo Civil:

Art. 932. Incumbe ao relator:

()

I11 - ndo conhecer de recurso inadmissivel, prejudicado ou que ndo tenha impugnado
especificamente os fundamentos da decisdo recorrida;

Pelo exposto, voto por ndo conhecer deste pedido.

B IV — DAS NOTAS FISCAIS COMPLEMENTARES DE AQUISICAO DE
CARVAO VEGETAL

Alega o Recorrente que a situacdo constatada pelo Auditor-Fiscal decorre da
propria forma de comercializacdo do carvdo vegetal, uma vez a produgdo € realizada em areas
rurais e ndo dispbe de equipamentos precisos de medicdo e pesagem. Devido a esse fato, as notas
fiscais emitidas pelos fornecedores correspondem a apenas uma expectativa de peso e
quantidade, e é confirmada quando da entrada do carvédo vegetal na usina siderurgica, local que
dispde de condicdes fisicas (balanca, etc) para a realizacdo de tal procedimento.

Desta forma, a quantidade ou peso sdo confirmados, e, portanto, emitidas as notas
fiscais de entrada correspondentes a efetiva aquisicdo da matéria prima pelo cliente, neste caso a
Recorrente. O preco entdo € pago, com base nesta nota fiscal emitida, que corresponde a efetiva
compra realizada.

Vejamos o teor da decisdo recorrida:

DIFERENCA — AQUISICOES DE CARVAO VEGETAL

Tratando-se da oposicdo de aproveitamento de direito, cabe a interessada a
comprovagdo da liquidez e certeza do crédito. Tendo em vista que a base de calculo dos
créditos ndo cumulativos em relagdo aos insumos adquiridos foi estabelecida pelas Leis
n° 10.637, de 2002 e n°® 10.833, de 2003, como sendo o valor das aquisicdes, este deve
ser atestado com os documentos proprios, No caso das aquisi¢oes, sdo as notas fiscais
dos vendedores que confirmam, para fins contabeis e tributarios, os valores das
compras.

Nesse contexto, a falta de apresentacdo das notas complementares compromete a
pretensdo da contribuinte com relagdo aos valores das operac@es, ainda que argumente a
interessada que a emissdo dos comprovantes que completassem o valor alegado como
efetivo da venda era da al¢ada dos produtores.

Certo, desse modo, o ajustamento efetuado pela fiscalizacdo.

N&o assiste razdo ao Recorrente. Inicialmente releva esclarecer que as glosas
procedidas pela fiscalizagéo restringem-se as diferencas encontradas nas opera¢des com o carvao
vegetal adquirido de produtor rural pessoa juridica. Os gastos com carvao vegetal adquirido de
produtor rural pessoa fisica ndo geram direito a crédito, conforme Solugdo de Consulta n® 2 —
SRRF/3% RF/Disit, de 08/01/2009.
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O Anexo IX do RICMS/MG, em seu Capitulo XII, art. 147 a 150-A, trata das
operacdes relativas ao carvado vegetal. O art. 147 daquele Anexo prevé a obrigatoriedade de
inscricdo do produtor de carvdo vegetal no Cadastro de Produtor Rural (se pessoa fisica ndo
inscrita no Registro Publico de Empresas Mercantis) ou no Cadastro de Contribuintes do ICMS
(se pessoa fisica inscrita no Registro Publico de Empresas Mercantis, ou se pessoa juridica),
conforme o caso.

Com a edicdo do Decreto n° 45.152/2009, a partir de 1° de setembro de 2009, o
art. 149-A facultou ao produtor rural inscrito no Cadastro de Contribuintes do ICMS a
possibilidade de emitir nota fiscal global mensal por destinatario e por periodo de apuracéo do
imposto, para a regularizacdo de quantidade ou de preco da mercadoria.

Da leitura que se faz do citado art. 149-A conclui-se que o produtor de carvéo
inscrito no Cadastro de Contribuintes do ICMS (se pessoa fisica inscrita no Registro Publico de
Empresas Mercantis ou se pessoa juridica) haverd de fazer a regularizacdo das diferencas de
quantidade ou preco das operacOes podendo, apenas, optar em fazé-la, individualmente, a cada
operacdo, ou de forma globalizada, por destinatario e por periodo de apuracdo do ICMS.

A dispensa de emissdo de nota fiscal complementar (art. 463, Anexo IX do
RICMS/MG), apenas alcanca o produtor rural pessoa fisica em cujas operagdes, no caso, nao
foram detectadas irregularidades pela fiscalizagéo.

Os produtores rurais inscritos no Cadastro de Contribuintes do ICMS estdo, por
forgca do art. 1° Parte 1, Anexo V do RICMS/MG, obrigados & emissdo de nota fiscal, sendo
vejamos:

“Art. 1. Os estabelecimentos, inclusive o de produtor rural inscrito no Cadastro de
Contribuintes do ICMS, emitirdo Nota Fiscal, modelos 1 ou 1-A, vedada sua utilizacdo
simultanea, salvo quando adotadas séries distintas nos termos do § 2° do artigo 136
deste Regulamento:

| — sempre que promoverem a saida de mercadorias;

Il — na transmissdo da propriedade das mercadorias, quando estas ndo devam transitar
pelo estabelecimento transmitente;

Il — sempre que, no estabelecimento, entrarem bens ou mercadorias, real ou
simbolicamente, nas hipoteses do artigo 20 desta Parte.”

A seu turno, o art. 14, Parte 1 do Anexo V previa, na redacao original, vigente a
época dos fatos geradores, a obrigatoriedade de emissdo de nota fiscal complementar para
regularizagdo, em virtude de diferenga de quantidade ou de preco de mercadoria, verbis:

Art. 14. A nota fiscal serd também emitida nas hipdteses abaixo e nos demais casos em
que houver lancamento do imposto, e para 0s quais ndo esteja prevista a emissdo de
outro documento fiscal:

I — no caso de mercadoria cuja unidade ndo possa ser transportada de uma s6 vez, desde
que o IPI ou o ICMS devam incidir sobre o todo, observado o disposto no § 1° deste
artigo;

Il — no caso de reajustamento de preco de que decorra acréscimo do valor da
mercadoria, observado o disposto no § 2° deste artigo;
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Il — na regularizacdo, em virtude de diferenga de quantidade ou de prego da
mercadoria, quando a mesma for efetuada no periodo de apuragdo do imposto em que
tenha sido emitido o documento fiscal original, observado o disposto no § 3° deste
artigo. (g.n.)

()

§ 3° Nas hipoteses dos incisos Il e 1V do caput deste artigo, se a regularizagdo néo se
efetuar dentro do periodo neles previsto, a nota fiscal serd também emitida, devendo a
diferenca do imposto devido ser recolhida em documento de arrecadacéo distinto, com
as especificacdes necessarias a regularizacdo, e, na via fixa da nota fiscal deverdo
constar essa circunstancia e o nimero e data do documento de arrecadacao.

Portanto, ainda que o art. 150 , 8 2°— Anexo IX — Parte 1 do RICMS determinasse
a emissdo de nota fiscal de entrada pelos adquirentes de carvao vegetal, no momento da entrada
da mercadoria em seu estabelecimento, os fornecedores do insumo nao estavam dispensados da
emissdo de nota fiscal complementar, no caso de majoracdo de custos em fungdo de suposta
regularizacdo de diferencas de quantidades de carvdo vegetal ou complemento de preco.

Além disso, deve-se considerar a regulamentacdo estabelecida em Convénio
Sinief (Sistema Nacional Integrado de Informacdes Econémico Fiscais), de abrangéncia maior,
por constituir ato firmado por representantes da Unido, dos Estados e do Distrito Federal.
Especificamente em relacdo ao reajustamento em virtude de regularizacdo de preco ou de
quantidade das mercadorias e também de erros de calculo, convém destacar que assim estabelece
o art. 21 do Convénio SINIEF, de 1970, em referéncia:

“Art. 21. A Nota Fiscal, além das hipoteses previstas no artigo anterior, sera também
emitida:

1-(.);

Il —no reajustamento de pre¢o em virtude de contrato escrito de que decorra acréscimo
do valor das mercadorias;

Il — na regularizacdo em virtude de diferenca de preco ou de quantidade das
mercadorias, quando efetuada no periodo de apuracdo dos respectivos impostos em que
tenha sido emitida a Nota Fiscal originaria;

IV — para langamento do Imposto sobre Produtos Industrializados e/ou do Imposto de
Circulagdo de Mercadorias, ndo pagos nas épocas proprias, em virtude de erro de
calculo ou de classificacdo fiscal, quando a regularizacdo ocorrer no periodo de
apuracdo dos respectivos impostos em que tenha sido emitida a Nota Fiscal originaria;”

A emissdo da nota fiscal pelos estabelecimentos que promovem saida de
mercadorias também € exigida nos casos de a regularizacdo nédo se efetuar dentro dos prazos
mencionados nos incisos Il e 1V, do artigo anteriormente transcrito, para fins de recolhimento
das diferencas de impostos devidos, conforme estabelecido no § 3° do art. 21, em referéncia, nos
seguintes termos:

§ 3° Nas hipoteses dos incisos 11l e 1V, se a regularizagdo néo se efetuar dentro dos
prazos mencionados, a Nota Fiscal sera também emitida, sendo que as diferencas dos
impostos devidos serdo recolhidas em guias especiais, com as especificacbes
necessarias da regularizacdo; na via da Nota Fiscal presa ao talonario deverd constar
essa circulacdo, mencionando-se o0 nimero e a data da guia de recolhimento.
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Por outro lado, a exigéncia de emissdo de nota fiscal referente a reajustes em
virtude de regularizacdo de preco ou de quantidade das mercadorias por parte dos
estabelecimentos contribuintes do ICMS também se encontra regulamentada no art. 4° pelo
CONVENIO/SINIEF n° 6, de 21 de fevereiro de 1989, que instituiu os documentos fiscais nele
especificados.

Sendo insuficientes os documentos produzidos pelo proprio contribuinte,
adquirente do carvéo vegetal e beneficiaria do crédito do PIS e da Cofins correspondente (notas
fiscais de entrada), restaria ao Recorrente comprovar a efetividade do reajustamento de prego ou
regularizacdo de quantidade, pela apresentacdo de outros documentos comprobatérios dos custos
decorrentes das diferengas verificadas na entrega do carvdo vegetal, produzidos por terceiros
desinteressados.

Todavia, na pega contestatdria o Recorrente limita-se a defender a nota fiscal de
entrada como documento habil a comprovacdo dos custos incorridos nas opera¢ées com carvao
vegetal, argumentando que as leis n° 10.637/2002 e n® 10.833/2003 ndo estabelecem como
condicdo para creditamento que o valor das notas fiscais de entrada seja coincidente com o preco
apontado nas notas fiscais de produtor rural. De fato, ndo existe comando expresso neste sentido
nas leis n° 10.637/2002 e n° 10.833/2003 e tampouco seria razoavel que seus comandos
chegassem a tal nivel de especificidade.

Ao _contrario_do quanto afirmado na Impugnacdo, a legislacdo exige,
expressamente, a emissao de nota fiscal complementar pelo vendedor do insumo, quando se
verifica a necessidade de reqgularizacdo em virtude de diferenca de preco ou de quantidade
das mercadorias.

Ao analisar o Recurso Voluntario, observo que o Recorrente limitou-se a
reproduzir os termos da Impugnacao, sem envidar qualquer esforco para infirmar os argumentos
da DRJ, deixando de observar o Principio da Dialeticidade, pelo qual deveria contestar a decisao
recorrida, e ndo repetir os argumentos que usou para contestar a autuacdo. Nesse contexto, ndo
ha como dar provimento ao pedido.

Além disso, as_notas fiscais de entrada sdo documentos produzidos
unilateralmente pelo_contribuinte, com a inser¢do de valores que ele desejar, 0 que nédo
implica que a Fazenda Nacional seja obrigada a concordar com os mesmos. Os registros
contébeis da escrituracdo fiscal sdo passiveis de serem contestados pelo Fisco, que, sem davida,
precisa respaldar suas conclusGes em outros elementos, como notas fiscais, procedimentos de
circularizagdo em terceiros, movimentacdo bancaria, etc. Observe-se que estes ultimos
documentos sdo produzidos por outros contribuintes gue, a0 menos em tese, sdo terceiros
desinteressados (salvo a existéncia de conluio).

Nesse sentido, trago a licdo Fredie Didier Jr. et alii, na obra Curso de Direito
Processual Civil, 112 ed., 2016, vol. 02, pags. 191/192, 201, 207/208 e 211/212:

5. ELEMENTOS DO DOCUMENTO
5.1 Autoria do documento

5.1.1 Autoria material e autoria intelectual
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Autor de um documento é a pessoa a quem se atribui a sua formagdo. A autoria € um
pressuposto de existéncia do documento, porque é da sua esséncia que derive de um ato
humano.

()

Investigar a autoria de um documento é importante para que se possa definir qual a fé
que ele merece. Dai ter Amaral Santos afirmado que “toda a teoria do documento se
acha dominada pelo problema da sua paternidade”. Se um documento foi
unilateralmente produzido pela parte (seja essa autoria material ou intelectual, ou
ambas), serd de pouca ou nenhuma eficacia contra a parte contraria, embora possa
por ela ser utilizado contra o seu autor. Em outro exemplo, se o autor do documento é
um servidor puablico (escrivao, chefe de secretaria, tabelido, oficial etc.), presumem-se
idéneas a sua formagdo e a declaracéo dos fatos nele contida (art. 405, CPC).

()

8.2 Forca probante dos documentos publicos

8.2.1 Fé publica e presuncdo de autenticidade e de veracidade do contetdo do
documento publico

O documento publico faz prova ndo s6 da sua formagdo, mas também dos fatos que o
escrivao, o chefe de secretaria, o tabelido ou o servidor declarar que ocorreram em sua
presenca (art. 405, CPC). A presuncéo de autenticidade e de veracidade do contetdo do
documento publico decorre da fé publica que Ihe é reconhecida (p. ex., art. 215, C4digo
Civil).

()
8.3 Forca probante dos documentos particulares

8.3.1 Autenticidade e veracidade do contetido do documento particular (art. 408,
caput, CPC)

As declaragbes constantes do documento particular, escrito e assinado, ou somente
assinado, presumem-se verdadeiras em relagdo ao signatério (art. 408, caput, CPC, c/c
art. 219, Codigo Civil), se ndo houver duvida da sua autenticidade (art. 412, CPC). A
presuncao que se erige é relativa, admitindo prova em contrario.

Dessa regra é possivel extrair algumas conclusdes.

()

b) As declaracdes lancadas num documento, sejam elas narrativas ou dispositivas,
ndo podem ser presumidas verdadeiras em relacdo a guem ndo os subscreveu;
assim, por exemplo: se alguém afirma, por escrito, ter entregado a uma outra pessoa
uma quantia em dinheiro, essa afirmacdo, se ndo for ratificada por essa outra pessoa,
apenas prova que houve uma declaracdo, mas ndo a efetiva entrega do dinheiro; se
alguém envia a outrem uma proposta negocial, ndo se pode presumir, a partir disso, que
as clausulas e condigdes ali indicadas foram aceitas pelo oblato.

c) As declaracdes lancadas num documento, sejam elas narrativas ou dispositivas,
fazem prova contra o signatério, quando lhe forem desfavoraveis, porque
“ordinariamente o homo medius ndo mente ao declarar contra si”.

()

d) As declaracdes lancadas num documento, sendo favoraveis ao signatario, ndo
lhe servem de prova contra a outra parte, se esta ndo participou da sua formacéo —
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¢ o chamado “documento unilateral”. Nada obstante, os livros empresariais, que
preencham os requisitos exigidos por lei e ndo contenham vicios extrinsecos ou
intrinsecos, provam também a favor do empresario autor, desde que confirmados por
outros subsidios (art. 418, CPC, c/c art. 226, Codigo Civil).

e) As declaracbes lancadas num documento, sejam elas narrativas ou dispositivas,
presumem-se conhecidas por quem as subscreve e por quem delas tomou ciéncia
inequivoca, ndo podendo ser opostas a terceiros. A eficacia quanto a terceiros somente
se alcanga com a transcrigcdo do documento no registro publico.

()
8.3.5 Eficacia probatoria dos livros empresariais e da escrituracgéo contabil

O empresério tem o interesse de manter a escrituragdo contébil e financeira da sua
empresa em dia, langando as informagBes necessarias ao desenvolvimento da sua
atividade empresaria. Com base nessa premissa é que se erige a presuncdo de que as
declaragbes contidas nos livros da empresa podem fazer prova contra e a favor do
empresario.

Os livros empresariais provam contra o seu autor. E licito ao empreséario, todavia,
demonstrar, por todos 0os meios permitidos em direito, gue 0s lancamentos ndo
correspondem a verdade dos fatos (art. 417, CPC, c/c art. 226, 12 parte, Coédigo
Civil). Embora configure uma aplicacdo especifica da presuncdo erigida contra o autor
do documento (art. 408, caput, CPC), é justificavel a existéncia deste dispositivo,
porque os livros empresariais sdo documentos em relacdo aos quais ndo se costuma
exigir assinatura.

Ao contrério, porém, da regra geral contida no art. 408, caput, do CPC, os livros
empresariais, quando preenchem os requisitos exigidos por lei e forem escriturados
sem vicios extrinsecos ou intrinsecos, provam também a favor do seu autor, desde
gue confirmados por outros subsidios (art. 418, CPC, c/c art. 226, 22 parte, Cddigo
Civil). Esta é uma disposicdo sui generis porque, a despeito de se tratar de documento
formado unilateralmente, pode ele, se preenchidas as exigéncias legais, fazer prova a
favor de quem o formou.

“Imprestavel, nessa ordem de ideias, o livro que ndo se submeteu ao registro publico e
a autenticacdo, quando exigidos por lei; assim como ndo terdo valor probante os
assentamentos rasurados, emendados ou borrados, sem adequada e oportuna ressalva.

Da mesma maneira, se a operacgao registrada for daquelas que devem ser acobertadas
por documentacéo fiscal que demonstre a remessa da mercadoria, ou 0 cumprimento
do ajuste, o assento escritural tera de ser completado por comprovantes desses eventos
suplementares e circunstanciais”.

A posicdo externada acima tem por base os seguintes dispositivos legais:

Lei n° 10.406/2002 (Cddigo Civil)

Art. 226. Os livros e fichas dos empresarios e sociedades provam contra as pessoas a
que pertencem, e, em_seu favor, quando, escriturados sem vicio extrinseco ou
intrinseco, forem confirmados por outros subsidios.

Paragrafo Gnico. A prova resultante dos livros e fichas nédo é bastante nos casos em
que a lei _exige escritura publica, ou escrito particular revestido de requisitos
especiais, e pode ser ilidida pela comprovacdo da falsidade ou inexatiddo dos
lancamentos.

Lei n° 13.105/2015 (Cédigo de Processo Civil)
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Art. 408. As declaragdes constantes do documento particular escrito e assinado ou
somente assinado presumem-se verdadeiras em relagdo ao signatario.

Paragrafo Gnico. Quando, todavia, contiver declaracdo de ciéncia de determinado fato, o
documento particular prova a ciéncia, mas ndo o fato em si, incumbindo o énus de
prova-lo ao interessado em sua veracidade.

()

Art. 410. Considera-se autor do documento particular:

| - aquele que o fez e o assinou;
Il - aquele por conta de quem ele foi feito, estando assinado;

111 - aquele gue, mandando compd-lo, ndo o firmou porque, conforme a
experiéncia comum, ndo se costuma assinar, como livros empresariais e assentos
domésticos.

()

Art. 412. O documento particular de cuja autenticidade ndo se duvida prova gue o
seu autor fez a declaracdo gque lhe é atribuida.

()

Art. 416. A nota escrita pelo credor em qualquer parte de documento representativo de
obrigacdo, ainda que ndo assinada, faz prova em beneficio do devedor.

()

Art. 417. Os_livros empresariais _provam contra seu autor, sendo licito ao
empresario, todavia, demonstrar, por todos os meios permitidos em direito, que 0s
langamentos ndo correspondem & verdade dos fatos.

Art. 418. Os livros empresariais que preencham os requisitos exigidos por lei
provam a favor de seu autor no litigio entre empresarios.

J4

Em conclusdo, a “nota fiscal de entrada” ¢ documento particular que pode fazer
prova contra quem prestou as informacdes dela constantes, mas nunca a seu favor. Situacéo
distinta_da escrituracdo contébil (livros empresariais), que pode servir de prova em litigio
contra a Fazenda Nacional, desde que cumpridos determinados requisitos formais, guando
forem confirmados por outros subsidios (art. 226, caput, Codigo_Civil), sendo exigida,
quando for o caso, a comprovacao por meio de escrito particular revestido de requisitos especiais
(art. 226, paragrafo Unico, Cddigo Civil), que, na maioria dos casos de interesse para o Fisco,
corresponde a nota fiscal, seja ela a original ou a complementar.

Destaque-se que o adquirente do insumo, ao emitir uma nota fiscal de entrada em
valor superior ao da nota fiscal emitida pelo vendedor, a0_mesmo tempo gue cria para si_ um
direito (crédito da ndo-cumulatividade), cria_para o vendedor, ao_menos em tese, uma
obrigacdo. Afinal, se a venda foi em valor superior aquele afirmado na nota fiscal de venda, esta
diferenga ndo esta isenta/imune de tributos; sobre tal diferenca devera incidir IRPJ, CSLL,
ICMS, PIS, COFINS, etc.

A questdo que surge, de forma evidente, € como o vendedor poderia registrar tal
diferenca em sua contabilidade sem a emitir uma nota fiscal complementar, pois ndo me parece
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que exista base legal para registrar uma receita de venda com base em nota fiscal de entrada
emitida pelo adquirente. Logo, como se vé, o fundamento exposto pelo Recorrente é totalmente
desprovido ndo apenas de base legal, mas de logica.

Nesse sentido, trago 0s seguintes precedentes:

i) Acérddo n®9303-011.922, Sessdo de 14 de setembro de 2021:

A questdo em debate cinge-se na analise da situacdo em que a Nota Fiscal
complementar emitida pela prépria siderGrgica (adquirente das mercadorias), para ajuste
do peso do carvao vegetal adquirido (aferido na chegada do carvdo) quando inferior a
quantidade constante da Nota Fiscal original, seriam documentos habeis para
comprovagdo do crédito de PIS e COFINS ndo cumulativos.

Na visdo da Fiscalizacdo, a Nota Fiscal complementar emitida pelo proprio adquirente
ndo pode ser admitida como um documento habil a demonstrar o crédito e ndo aceitou
essa prova. Confira-se trecho do Termo de Verificacdo Fiscal (fl. 968):

“(...) Entendemos que para tal situacdo, e tendo ocorrido efetivamente o recebimento a
maior de mercadorias, o correto, S.M.J, seria o préprio fornecedor emitir regularmente a
respectiva Nota Fiscal Complementar, uma vez que o documento habil que ampara a
apuracao de créditos para a Cofins Ndo Cumulativa (e, inclusive, para o ICMS), no caso
da aquisi¢do de insumos no mercado interno, é a Nota Fiscal regularmente emitida pelo
Fornecedor da mercadoria ou pelo Prestador do Servigo”. (Grifei)

No Acdrddo recorrido, ressalta que a situacdo vivenciada é reiterada para os adquirentes
de commodities como o carvdo: “(...) no momento da pesagem das mercadorias para a
emissdo da nota fiscal de entrada, as empresas adquirentes das mercadorias identificam
uma diferenca no peso das mercadorias que entraram no seu estabelecimento em relacéo
a nota fiscal de saida emitida pelo fornecedor.”

Ou seja, entendeu que caberia a Fiscalizagdo aprofundar a analise, para verificar se
houve ou ndo o pagamento do valor da nota complementar, uma vez que isso foi objeto
de alegacdo no Recurso Voluntério.

Pois bem. No caso, est4 a tratar de Pedido de Ressarcimento de crédito de COFINS e,
dessa forma ndo se pode aceitar documento emitido pelo proprio interessado, para
comprovagdo de um crédito, cabendo o 6nus da prova ao Contribuinte.

Verifico que na decisdo da DRJ, ja indicou a impossibilidade de prova por documento
proprio. Alids, apos a diligéncia realizada, aquiesceu na reversdo da glosa de créditos
para as Notas Fiscais complementares cujo pagamento foi encontrado e comprovado.
Confira-se trecho (fls. 1.846/1.847):

()

Assim, concordando com as consideragdes tecidas no Acérddo n° 08-31.254, de
08/10/2014, proferido pela DRJ em Fortaleza/CE, caberia ao Sujeito Passivo trazer o
aprofundamento das provas dos pagamentos junto ao Recurso Voluntério. Isso, apesar
de alegado, ndo foi trazido, portanto, ndo cabe agora inverter o 6nus da prova,
entendendo que a Fiscalizagdo deveria utilizar mais fundamentos para refutar o crédito.

Dessa forma, voto por dar provimento ao Recurso Especial interposto pela Fazenda
Nacional, para considerar insuficiente a Nota Fiscal complementar desprovida de
comprovagdo do seu pagamento objetivando a comprovacdo do crédito requerido e,
restaurar a decisdo de 12 instancia de julgamento (DRJ/FOR).



Fl. 26 do Acorddo n.° 3402-011.080 - 32 Sejul/4? Camara/22 Turma Ordinaria
Processo n° 10665.722486/2012-12

ii) Acérddo n°® 3302-009.753, Sessdo de 21 de outubro de 2020:

Il — Andlise das glosas de créditos vinculados ao aumento do preco da cana de aglcar

Segundo a recorrente, as Leis n® 10.833/03 e 10.637/02 ndo condicionam a concessdo de
créditos de PIS/COFINS & emissdo de nota fiscal complementar, sendo suficiente a
simples comprovagdo de que “incorreu em custos indispensaveis ao desemprenho de
sua atividade”, fato que seria patente no caso concreto, uma vez que os gastos glosados
representam custo na aquisicdo de seu principal insumo, qual seja, a cana de agUcar.
Nesse contexto, a recorrente sustenta que a glosa efetuada pela fiscalizagdo se deu ao
arrepio da lei, “havendo a prdpria fiscalizacdo reconhecido que a variagdo do preco da
cana deve gerar direito ao crédito de PIS”, devendo-se afastar a glosa realizada sob a
rubrica “Servigos prestados — Terceirizagdo”, uma vez que o valor da variacdo de preco
integraria o custo de aquisicdo do insumo.

Compulsando a decisdo recorrida, extraem-se 0s seguintes fundamentos para a
manutencdo das glosas:

Em referéncia a glosa da conta da conta 4301141408 - Serv. Prestados —
Terceirizacdo, referentes a ajustes contabilizados pelo aumento do preco de cana-de-
aclcar, temos que ndo assiste razdo ao contribuinte, pois ratificamos o entendimento
da DRF/Piracicaba, de que tal provisdo ndo gera direito a crédito, j& que ndo houve a
emissdo de nota fiscal por parte do fornecedor, ferindo o principio da néo-
cumulatividade, que é a incidéncia da contribuicdo em etapa anterior.

O momento correto para se contabilizar tais provisoes seria ao final da safra, quando o
fornecedor emitiria as notas fiscais complementares, conforme Informagdo Fiscal de
fls. 104-107, transcrita parcialmente a seguir:

“RAZOES DA RECUSA

Conta 4301141408 (SERV. PRESTADOS — TERCEIRIZACAO): Nesta conta a
contribuinte contabilizou, a débito, os custos de aquisicdo de sua principal matéria-
prima, a cana-de-agucar. Além do registro das notas fiscais de aquisi¢ao, houve outros
lancamentos a débito, referentes a ajustes pelas varia¢fes do preco da cana (ver fls. 72
a 74). Estes ajustes (ou provisfes) foram contabilizados porque houve aumento do
preco da cana, consequentemente houve majoracéo do custo incorrido. Entretanto, tais
provisdes ndo podem ser admitidas na base de calculo dos créditos, tendo em vista que
ndo houve emisséo de nota fiscal por parte do fornecedor, ou seja, ndo foi respeitado o
principio basilar do regime ndo cumulativo, que é o de que tenha havido a incidéncia
da contribuicdo em etapa anterior. A contribuinte poderia calcular créditos sobre as
possiveis variacfes do preco da cana somente ao final de cada safra, em 30 de abril,
ocasido em que seriam emitidas notas fiscais complementares pelos fornecedores, com
as devidas incidéncias do PIS/Pasep.”

Séo precisos os fundamentos acima transcritos, de maneira que os adoto como razdes
suplementares de decidir no presente voto.

Como bem assinala a deciséo recorrida, ndo ha como reconhecer o direito creditorio
postulado sem que haja a emissdo de notas fiscais, por parte do fornecedor de cana de
aclcar, com a consideracao dos valores de incremento ao prego dos insumos adquiridos.

Neste caso, admitir o creditamento de provisGes ligadas a eventuais ajustes nos precos
da cana de agucar, sem a devida concretizacdo do aumento e emissdo de respectivas
notas fiscais, consubstanciando e comprovando os acréscimos aos custos dos insumos,
além de estancar a sistematica da ndo-cumulatividade — uma vez que acaba
prejudicando a incidéncia das contribui¢Bes ndo cumulativas sobre a parcela atinente
aos ajustes -, acaba por frustrar a propria prova da natureza e quantificagdo do ajuste de
precos e sua necessaria vinculagdo com os insumos adquiridos.
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Ndo é demais lembrar que a escrituracdo contabil, sem os documentos fiscais de
suporte, ndo é suficiente para demonstrar o incremento no valor de aquisicdo dos
insumos, ndo servindo, assim, para justificar o crédito postulado: “a escrituracio
mantida com observancia das disposicdes legais faz prova a favor do contribuinte dos
fatos nela registrados e comprovados por documentos habeis, segundo sua natureza, ou
assim definidos em preceitos legais” (RIR/99, art. 923).

No caso dos autos, apesar de a fiscalizagdo ter consignado que restou prejudicada a ndo-
cumulatividade, tendo tal entendimento sido reforcado pela decisdo recorrida, observa-
se que o sujeito passivo ndo buscou demonstrar, ainda que em sede recursal, que 0S
referidos ajustes, além de serem vinculados, de fato, ao aumento de precos na aquisicao
de cana de aclcar do especifico periodo analisado, foram objeto de tributagdo, nas
operacOes anteriores, sendo passiveis de tomada de crédito.

Saliente-se, ademais, que é indevida a apropriacdo, como insumos, dos valores
provisionados a titulo de expectativas na alta dos pregos da cana de aglcar. Como se
sabe, as provisdes contabeis representam expectativas de perdas de ativos ou estimativas
de valores a desembolsar que s6 poderdo ser consideradas como despesas de insumos
quando efetivamente ocorridas. No caso dos autos, como bem sublinhou o Termo de
Informagcéo Fiscal, somente ao final da safra, com a efetivacdo do aumento de pregos no
valor dos insumos e respectiva emissdo de notas fiscais complementares, € que seria
possivel a tomada de créditos de PIS ndo-cumulativo.

Diante do exposto, entendo que devem ser mantidas as glosas ora analisadas.

Pelo exposto, voto por negar provimento ao pedido.

V - DO DIREITO AO RESSARCIMENTO DE CREDITO DE COFINS —
EXPORTACAQO — GLOSAS INDEVIDAS

V.1 - DO MATERIAL DE LABORATORIO E REPOSICAO FLORESTAL
— CONTAS 01089 E 00535

Alega o Recorrente que os gastos com aquisicdo de material de laboratorio e os
investimentos na reposicao florestal estdo diretamente ligados a producéo e analise dos insumos.
Desta forma, ndo haveria como realizar a venda de ferro gusa sem a utilizacdo de carvéo vegetal,
bem como anterior analise técnica, quimica e fisica dos materiais utilizados na producéo.

Se para a producdo do ferro-gusa, o carvdo vegetal figura como matéria prima,
consequentemente, todo o processo para sua producdo, extracdo, analise e preparo estaria
relacionado & fabricagéo do ferro em si, quando esta for a sua destinag&o.

A Autoridade Fazendaria procedeu a glosa com base nos seguintes fundamentos,
de acordo com o TVF:

33) Os custos langados nas contas acima relacionadas, conforme classificagdo contabil
no plano de contas da empresa, histérico dos lancamentos, documentos de aquisi¢do
apresentados, por ndo estarem diretamente ligados a producdo dos bens destinados a
venda (ferro gusa), ndo se enquadram no conceito de insumo, tampouco constituem
armazenagem ou frete na operacéo de venda:

i) Material de Laboratorio (00535): ndo sdo insumos da producao;
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ii) Reposicdo Florestal (01089): ndo sdo bens ou servigos utilizados como insumo na
producdo. Conforme demonstram cépias de contratos, comprovantes de pagamentos e
demais elementos entregues em 19/09/2012, trata-se de aquisicdo pelo contribuinte de
direitos de vinculacdo florestal com eucalipto.

Inicialmente, tendo em vista que o presente topico tem por objeto verificar se
determinados dispéndios do sujeito passivo se enquadram no conceito de insumos para fins de
creditamento de PIS e de COFINS no regime ndo-cumulativo, deve-se determinar qual deve ser
este conceito e quais as condicGes para analisar a subsuncao de cada bem ao mesmo.

A matéria foi levada ao Poder Judiciario e, no julgamento do REsp n°
1.221.170/PR, em 22/02/2018, conforme procedimento previsto para 0s Recursos Repetitivos, o
Superior Tribunal de Justica decidiu que o conceito de insumos no ambito do PIS e da COFINS
deve se pautar pelos critérios da essencialidade e relevancia dos produtos adquiridos em face a
atividade econdmica desenvolvida pela empresa, nos seguintes termos:

EMENTA

TRIBUTARIO. PIS E COFINS. CONTRIBUICOES SOCIAIS. NAO-
CUMULATIVIDADE. CREDITAMENTO. CONCEITO DE INSUMOS. DEFINICAO
ADMINISTRATIVA PELAS INSTRUCOES NORMATIVAS 247/2002 E 404/2004,
DA SRF, (...). DESCABIMENTO. DEFINICAO DO CONCEITO DE INSUMOS A
LUZ DOS CRITERIOS DA ESSENCIALIDADE OU RELEVANCIA. (...).

1. Para efeito do creditamento relativo as contribuicdes denominadas PIS e COFINS, a
definico restritiva da compreensdo de insumo, proposta na IN 247/2002 e na IN
404/2004, ambas da SRF, efetivamente desrespeita o comando contido no art. 3°, 11, da
Lei 10.637/2002 e da Lei 10.833/2003, que contém rol exemplificativo.

2. O conceito de insumo _deve ser aferido a luz dos critérios da essencialidade ou
relevancia, vale dizer, considerando-se a imprescindibilidade ou a importancia de
determinado item — bem ou servi¢co — para o desenvolvimento da atividade econdmica
desempenhada pelo contribuinte.

3. Recurso Especial representativo da controvérsia parcialmente conhecido e, nesta
extensdo, parcialmente provido, para determinar o retorno dos autos & instancia de
origem, a fim de que se aprecie, em cotejo com 0 objeto social da empresa, a
possibilidade de deducdo dos créditos relativos a custo e despesas com: &gua,
combustiveis e lubrificantes, materiais e exames laboratoriais, materiais de limpeza e
equipamentos de protec¢do individual EPI.

()
VOTO

()

31. Reconhega-se que a interpretacdo restritiva do conceito de insumos, para fim de
creditamento relativo as contribuicdes PIS/COFINS, tem realmente prevalecido nesta
Corte Superior; eis a indicacdo de decisdes nesse sentido, alids esmeradamente
elaboradas por um dos seus mais cuidadosos, meritosos e percucientes julgadores:

()

37. Contudo, a reflexdo nos mostra que o conceito estreito de insumo, para além de
inviabilizar a tributacdo exclusiva do valor agregado do bem ou do servi¢o, como
determina a logica do comando legal, decorre de apreensdo equivocada, com a devida
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vénia, do art. 111 do CTN em que, alias, insiste, persiste e ndo desiste a Fazenda
Publica, como se trabalhasse algo aleat6rio ou incerto, num ambiente em que se prima
pelas certezas, qual seja, 0 ambiente da tributacao.

()

41. Todavia, ap6s as ponderaces sempre judiciosas da eminente Ministra
REGINA HELENA COSTA, acompanho as suas raz0es, as quais passo a expor:

()

E importante registrar que, no plano dogmatico, trés linhas de entendimento s&o
identificiveis nos votos j4 manifestados, quais sejam:

i) orientacdo restrita, manifestada pelo Ministro Og Fernandes e defendida pela
Fazenda Nacional, adotando como pardmetro a tributacdo baseada nos créditos
fisicos do IPI, isto é, a aquisicdo de bens que entrem em contato fisico com o produto,
reputando legais, via de consequéncia, as Instru¢cdes Normativas da SRF ns. 247/2002 e
404/2004;

ii) orientacdo _intermedidria, acolhida pelos Ministros Mauro Campbell Marques e
Benedito Gongalves, consistente em examinar, casuisticamente, se ha emprego direto
ou indireto no processo produtivo (*"teste de subtracéo'’), prestigiando a avaliacdo dos
critérios da essencialidade e da pertinéncia. Tem por corolario o reconhecimento da
ilegalidade das mencionadas instru¢fes normativas, porquanto extrapolaram as
disposi¢des das Leis ns. 10.637/2002 e 10.833/2003; e

iii) orientacdo ampliada, protagonizada pelo Ministro Napoledo Nunes Maia Filho,
Relator, cujas bases assenhoreiam-se do conceito de insumo da legislacdo do IRPJ.
Igualmente, tem por consectario o reconhecimento da ilegalidade das instrugdes
normativas, mostrando-se, por esses aspectos, a mais favoravel ao contribuinte.

Demarcadas tais premissas, tem-se que o critério da essencialidade diz com o item do
qual dependa, intrinseca e fundamentalmente, o produto ou o servi¢o, constituindo
elemento estrutural e inseparavel do processo produtivo ou da execucdo do servico,
ou, quando menos, a sua falta Ihes prive de qualidade, quantidade e/ou suficiéncia.

Por sua vez, a relevancia, considerada como critério definidor de insumo, é
identificavel no item cuja finalidade, embora néo _indispensavel a elaboracdo do
proprio produto ou a prestacdo do servico, integre o processo de producdo, seja pelas
singularidades de cada cadeia produtiva (v.g., 0 papel da 4gua na fabricacao de fogos
de artificio difere daquele desempenhado na agroindistria), seja por_imposicao legal
(v.g., equipamento de protecdo individual - EPI), distanciando-se, nessa medida, da
acepcdo de pertinéncia, caracterizada, nos termos propostos, pelo emprego da
aquisicdo na producao ou na execu¢do do servigo.

Desse modo, sob essa perspectiva, o critério da relevancia revela-se mais abrangente
do que o da pertinéncia.

No caso em tela, observo tratar-se de empresa do ramo alimenticio, com atuacdo
especifica na avicultura (fl. 04e).

Assim, pretende sejam considerados insumos, para efeito de creditamento no regime
de ndo-cumulatividade da contribuicdo ao PIS e da COFINS ao qual se sujeitam, os
valores relativos as despesas efetuadas com ''Custos Gerais de Fabricacdo",
englobando &gua, combustiveis e lubrificantes, veiculos, materiais e exames
laboratoriais, equipamentos de protecdo individual - EPI, materiais de limpeza,
seguros, viagens e conducdes, "'‘Despesas Gerais Comerciais' (*'Despesas com
Vendas", incluindo combustiveis, comissdo de vendas, gastos com veiculos, viagens,
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conducoes, fretes, prestacdo de servicos - PJ, promocdes e propagandas, seguros,
telefone e comissdes) (fls. 25/29).

Como visto, consoante os critérios da essencialidade e relevancia, acolhidos pela
jurisprudéncia__desta Corte e adotados pelo CARF, ha que se analisar,
casuisticamente, se 0 que se pretende seja considerado insumo é essencial ou de
relevancia para o processo produtivo ou a atividade desenvolvida pela empresa.

Observando-se essas premissas, penso_que as despesas referentes ao pagamento de
despesas com agua, combustiveis e lubrificantes, materiais e exames laboratoriais,
materiais de limpeza e equipamentos de protecdo individual - EPI, em principio,
inserem-se no_conceito de insumo para efeito de creditamento, assim compreendido
num sistema de ndo-cumulatividade cuja técnica ha de ser a de "base sobre base".

()

42. Diante do exposto, voto pelo parcial conhecimento do Recurso Especial, para, nesta
extensdo, dar-lhe parcial provimento, a fim de determinar o retorno dos autos a instancia
ordinaria, nos termos da fundamento supra.

A partir do quanto decidido pelo STJ, observa-se que toda a analise sobre 0s bens
que podem gerar crédito se refere a essencialidade e relevancia destes dentro do processo
produtivo, como indicam os trechos acima destacados em negrito. Imaginar que dispéndios fora
deste possam gerar crédito significaria admitir que as aquisicGes para setores administrativos,
gue também sdo essenciais e relevantes para qualquer empresa, igualmente gerariam créditos.

Os custos com materiais de laboratdrio sdo essenciais ao processo produtivo,
atestando a qualidade dos produtos fabricados e estando diretamente vinculados a este, inclusive
para verificar seu correto funcionamento. A prdpria Fazenda Nacional j& reconhece o direito ao
crédito sobre tais dispéndios do contribuinte, conforme consta do Parecer Normativo n® 5, de
17/12/2018:

52. Nada obstante, nem mesmo em relacdo aos itens impostos a pessoa juridica pela
legislacdo se afasta a exigéncia de que sejam utilizados no processo de producdo de
bens ou de prestacdo de servicos para que possam ser considerados insumos para fins
de creditamento das contribui¢Bes, pois esta exigéncia se encontra na nog¢do mais
elementar do conceito de insumo e foi reiterada diversas vezes nos votos dos Ministros
da Primeira Secéo do Superior Tribunal de Justica colacionados acima.

53. Séo exemplos de itens utilizados no processo de producdo de bens ou de prestacdo
de servigos pela pessoa juridica por exigéncia da legislacdo que podem ser considerados
insumos para fins de creditamento da Contribuicdo para o PIS/Pasep e da Cofins: a) no
caso de industrias, os testes de gualidade de produtos produzidos exigidos pela
legislacéo; b) tratamento de efluentes do processo produtivo exigido pela legislacdo c)
no caso de produtores rurais, as vacinas aplicadas em seus rebanhos exigidas pela
legislacdo, etc.

Pelo exposto, voto por dar provimento em relacdo a estes dispéndios, revertendo a
glosa.

Em relacdo ao_item glosado “Reposicao Florestal”, alega o Recorrente que,
para a producéo do ferro-gusa, o carvao vegetal figura como materia prima e, consequentemente,
todo o processo para sua producdo, extragdo, analise e preparo estaria relacionado a fabricacéo
do ferro em si, quando esta for a sua destinagdo. A Fiscalizacao, por sua vez, afirma que ndo sdo
bens ou servigos utilizados como insumo na producdo pois, conforme demonstrariam as copias
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de contratos, comprovantes de pagamentos e demais elementos entregues em 19/09/2012, trata-
se de aquisicao pelo contribuinte de direitos de vinculagéo florestal com eucalipto.

Realmente, as fls. 143/144, consta TERMO DE RECEBIMENTO DE
LIVROS/DOCUMENTOS FISCAIS, assinado pelo Auditor-Fiscal e datado de 19/09/2012.
Neste, consta a entrega dos seguintes itens:

m) coOpia de contrato de compra e venda de reposicdo florestal com FLORAGUA, de
05/03/2008;

n) copia de contrato de compra e venda de reposicdo florestal com BRASIL VERDE, de
10/07/2008;

Ocorre que tais contratos ndo foram juntados aos autos. Tratando-se de Auto de
Infracdo, o 6nus probatdrio é da Fiscalizacdo. O momento de ter realizado a juntada destes
documentos era quando da formalizacdo do processo, ndo sendo possivel, neste momento
processual, sequer cogitar a realizacdo de diligéncia para que o Fisco possa realizar a producéo
da prova.

Tendo em vista que (i) a alegacdo do Recorrente, caso seja verdadeira, justifica o
direito creditorio, pois este Conselho admite a tomada de créditos sobre o “insumo do insumo”, ¢
(if) ha uma caréncia probatdria a cargo da Receita Federal, voto por dar provimento em relacdo a
este servico.

Pelo exposto, voto por dar provimento ao Recorrente neste topico.

V.2 — DO GRUPO CONTABIL "TRANSPORTE PROPRIO E OUTROS
CUSTOS™

Alega o Recorrente que todos as glosas teriam se baseado na suposicao de que nao
é possivel considerar as despesas langadas nesse grupo como fretes sobre compras ou fretes nas
operacdes de vendas de ferro gusa. No entanto, tanto os veiculos, quanto 0s seus acessorios,
foram utilizados diretamente na atividade econémica do ferro-gusa, no auxilio da cadeia
produtiva.

Em seu entender, teria ficado fica claro que os aluguéis em questdo envolviam
equipamentos e maquinas que estavam disponiveis e vinculadas ao processo produtivo, seja
quanto ao produto final diretamente, seja indiretamente, com relagdo as matérias primas
utilizadas na producéo do ferro gusa, que é o produto final em quest&o.

Os fundamentos para estas glosas, segundo consta do TVF, séo os seguintes, in
litteris:

iii) Grupo contabil “TRANSPORTE PROPRIO OUTROS CUSTOS™:

Trata-se de despesas com manutencdo, combustiveis, pe¢as, pneus e outras, havidas
com veiculos/equipamentos proprios e/ou locados de terceiros (caminhGes e pa
carregadeiras), e ainda algumas despesas menores com locacdo de equipamentos (conta
00588).



Fl. 32 do Acorddo n.° 3402-011.080 - 32 Sejul/4? Camara/22 Turma Ordinaria
Processo n° 10665.722486/2012-12

Segundo explicacBes dadas pelo contador e procurador da empresa, 0S
veiculos/equipamentos locados ou préprios seriam utilizados tanto no transporte de
insumos dos fornecedores para o estabelecimento do contribuinte, deslocamentos no
patio (pa carregadeira), bem como no transporte de seus produtos acabados (ferro gusa)
para os adquirentes.

Os fretes sobre compras, quando por conta do comprador, integram o custo de aquisi¢éo
dos bens, de acordo com o art. 289, § 1° do Decreto n° 3000/99 (RIR/99).

Nos casos das despesas relacionadas com transporte proprio lancadas nas contas desse
grupo contabil, ndo ha como considera-las fretes sobre compras ou fretes nas operac@es
de vendas, uma vez que se trata de despesas relacionadas a veiculos/equipamentos 0s
quais ficam a disposi¢do do contribuinte para os servicos que se fizerem necessarios.

Desta forma, ndo é possivel, como no caso de fretes contratados com emissdo de
conhecimentos de transportes, segregar, quantificar e atribuir essas despesas a custos de
aquisicdo de insumos especificos ou a operacdes de vendas de produtos.

Também, por suas caracteristicas (veiculos de transporte), os bens locados ndo sdo
utilizados diretamente na producdo dos itens destinados a venda.

Pelas razdes aqui apresentadas, todas as despesas lancadas no grupo contébil
“TRANSPORTE PROPRIO OUTROS CUSTOS”, cujas contas contabeis estio
indicadas no quadro acima, foram glosadas pela Fiscalizacdo da base de célculo dos
créditos das contribuicdes.

A partir do quanto decidido pelo STJ sobre o conceito de insumo, conforme foi
discorrido no topico precedente, observa-se que foi expressamente refutada a tese do “conceito
ampliado” de insumos, pelo qual todas as despesas que fossem importantes para o
funcionamento da pessoa juridica poderiam gerar crédito das contribuices, o que teria como
consequencia sua equivaléncia as despesas dedutiveis para o IRPJ. Da mesma forma, foi
rejeitada a tese da Fazenda Nacional de aplicar o conceito de insumo do IPI (orientacéo
restritiva).

Prevaleceu a orientacdo intermediaria, consistente em examinar, casuisticamente,
se hd emprego direto ou indireto no processo produtivo (“teste de subtracdo"), prestigiando a
avaliacdo dos critérios da essencialidade (pertinéncia) e da relevancia. Porém, como dito alhures,
toda a analise sobre os bens/servicos que podem gerar créditos se refere a essencialidade e
relevancia destes dentro do processo produtivo.

Em verdade, essa delimitacdo consta expressamente do art. 3°, caput, inciso Il das
Leis n° 10.637/2002 e 10.833/2003:

Art. 3° Do valor apurado na forma do art. 2° a pessoa juridica podera descontar créditos
calculados em relagdo a:

()

Il - bens e servigos, utilizados como insumo na prestacdo de servicos e na producéo
ou fabricacdo de bens ou produtos destinados a venda, inclusive combustiveis e
lubrificantes, exceto em relacdo ao pagamento de que trata o art. 2° da Lei n° 10.485, de
3 de julho de 2002, devido pelo fabricante ou importador, ao concessionario, pela
intermediacdo ou entrega dos veiculos classificados nas posi¢des 87.03 e 87.04 da Tipi;
(Redacdo dada pela Lei n® 10.865, de 2004)
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De imediato se percebe a necessidade de delimitar o momento de inicio e fim do
processo produtivo, verificavel casuisticamente, porém com possibilidade de apresentacdo de
alguns principios gerais. Assim, em geral, 0 processo produtivo se inicia quando 0s insumos que
estavam estocados, em galpGes de estocagem, silos ou tanques sdo movimentados para sofrerem
transformacdes fisicas, quimicas, ou serem agregados/montados a outros insumos, visando a
obter um produto novo, objeto da atividade do contribuinte.

Logo, até o momento em que estes insumos estdo apenas armazenados,
“aguardando” para serem requisitados pelo setor de producdo, seja em processos continuos ou
processos “a batelada”, sem sofrerem qualquer tipo de acdo fisica, quimica, ou de montagem,
preservando ainda as mesmas caracteristicas fisico-quimicas de quando foram adquiridos, néo se
deve considerar iniciado qualquer processo produtivo.

A contrario sensu, deve ser considerado finalizado o processo produtivo quando
todas as etapas necessarias a fabricacdo do produto final ja tiverem ocorrido, estando este no
mesmo estado fisico-quimico em que se dara a sua comercializagéo.

Partindo dessas premissas, e considerando que o presente topico trata da
possibilidade de incluir “gastos com fretes ou servicos de transporte que ndo aqueles referentes a
operacdo de venda dos produtos” na base de calculo dos créditos das contribui¢fes, vejamos a
seguir o entendimento do STJ sobre esta questéo.

O REsp n° 1.221.170/PR, representativo da controvérsia, foi afetado para
julgamento sob o rito dos Recursos Repetitivos, e tratava de um caso concreto de empresa do
ramo alimenticio que pleiteava o creditamento sobre os valores relativos as despesas efetuadas
com "Custos Gerais de Fabricacdo", englobando: &gua, combustiveis e lubrificantes, veiculos,
materiais e exames laboratoriais, equipamentos de protecdo individual - EPI, materiais de
limpeza, seguros, viagens e condugdes, "Despesas Gerais Comerciais” ("Despesas com Vendas",
incluindo combustiveis, comissdo de vendas, gastos com veiculos, viagens, conduces, fretes,
prestacédo de servicos - PJ, promoc0es e propagandas, seguros, telefone e comissoes).

O STJ, apds definir, em abstrato, como deveria ser aferido o conceito de insumo,
aplicou a tese juridica ao caso concreto em julgamento, determinando o retorno dos autos a
instancia de origem, a fim de que se aprecie, em cotejo com 0 objeto social da empresa, a
possibilidade de deducdo dos créditos relativos a custos e despesas com: adgua, combustiveis e
lubrificantes, materiais e exames laboratoriais, materiais de limpeza e equipamentos de prote¢éo
individual (EPI), excluindo a possibilidade de creditamento do frete, nos termos do voto-
vogal do Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, pags. 38/39 do REsp n° 1.221.170/PR:

EMENTA

()

1. Discute-se nos autos o conceito de insumos previsto no art. 3° Il, das Leis n°s
10.637/02 e 10.833/03 para fins de deducdo de créditos da base de célculo do Pis e da
Cofins na sistemética ndo cumulativa.

()

4. S8o "insumos", para efeitos do art. 3°, 11, da Lei n. 10.637/2002, e art. 3°, Il, da Lei n.
10.833/2003, todos aqueles bens e servicos pertinentes ao, ou que viabilizam o processo
produtivo e a prestacdo de servicos, que neles possam ser direta ou indiretamente
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empregados e cuja subtracdo importa na impossibilidade mesma da prestacéo do servico
ou da produgdo, isto é, cuja subtracdo obsta a atividade da empresa, ou implica em
substancial perda de qualidade do produto ou servico dai resultantes. Assim
caracterizadas a essencialidade, a relevancia, a pertinéncia e a possibilidade de emprego
indireto através de um objetivo “teste de subtragdo”, que ¢ a propria objetivacéo da tese
aplicavel do repetitivo, a revelar a imprescindibilidade e a importancia de determinado
item - bem ou servico - para o desenvolvimento da atividade econdémica desempenhada
pelo contribuinte.

5. Segundo o conceito de insumo _aqui_adotado ndo estdo a priori_incluidos os
sequintes "‘custos' e '"despesas’’ da recorrente: gastos com veiculos, ferramentas,
seguros, viagens, conducdes, comissdo de vendas a representantes, fretes (salvo na
hipdtese do inciso 1X do art. 3° da Lei n° 10.833/03), prestacdes de servigos de pessoa
juridica, promocdes e propagandas, telefone e comissdes. E_que tais ''custos' e
"despesas' (“Despesas Gerais Comerciais”) nio sio essenciais, relevantes e
pertinentes ao processo produtivo da empresa que atua no ramo de alimentos, de
forma que a exclusdo desses itens do processo produtivo ndo importa a impossibilidade
mesma da prestacdo do servico ou da producdo e nem, ainda, a perda substancial da
qualidade do servico ou produto e ndo ha obrigacdo legal para sua presenca.

()

7. ACOMPANHO O RELATOR e proponho o sequinte dispositivo: Recurso
especial parcialmente conhecido e, nessa parte, parcialmente provido para determinar o
retorno dos autos & origem para que a Corte a quo analise a possibilidade de deducéo de
créditos em relacdo aos custos e despesas com &gua, combustivel, materiais de
exames laboratoriais e materiais de limpeza e equipamentos de protecdo individual
- EPI conforme o conceito de insumos definido acima, tudo isso considerando a estreita
via da prova documental do mandado de seguranca. Acérddo submetido ao regime do
art. 543-C do CPC e da Resolucdo STJ n. 8/08 (ementa ja alterada na conformidade dos
dois aditamentos).

Em outro trecho do REsp n°® 1.221.170/PR, o Ministro MAURO CAMPBELL
MARQUES, a pag. 144, esclarece o resultado do julgamento:

Registro que o provimento do recurso deve ser parcial porque, tanto em meu voto,
quanto no voto da Min. Regina Helena, o provimento foi dado somente em relacdo
aos "'custos' e ‘''despesas’ com agqua, combustivel, materiais de exames
laboratoriais, materiais de limpeza e, agora, 0s egquipamentos de protecdo
individual - EPI.

Ficaram de fora gastos com veiculos, ferramentas, seguros, viagens, condugdes,
comissao de vendas a representantes, fretes (salvo na hipétese do inciso 1X do art. 3°
da Lei n° 10.833/03), prestagdes de servicos de pessoa juridica, promocdes e
propagandas, telefone e comissdes.

Originalmente o meu voto havia sido no sentido de "DIVERGIR PARCIALMENTE do
Relator para CONHECER PARCIALMENTE do recurso especial e, nessa parte, DAR-
LHE PARCIAL PROVIMENTO, com o retorno dos autos a origem". Assim o fiz na
vocalizacéo original de meu voto e no primeiro aditamento.

Ocorre que, com o realinhamento do voto do Relator, Min. Napoledo Nunes Maia
Filho, a tese que propusemos eu e a Min. Regina Helena, meu voto resta mantido,
contudo com a observacdo de que agora ACOMPANHO o Relator para CONHECER
PARCIALMENTE do recurso especial e, nessa parte, DAR-LHE PARCIAL
PROVIMENTO, com o retorno dos autos a origem, conforme o explicitado (alteracdes
ja realizadas na ementa proposta no voto-vogal).
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Ou seja, no proprio REsp n° 1.221.170/PR, representativo da controvérsia e
julgado sob o rito previsto para os Recursos Repetitivos, foi decidido que ficam de fora gastos
com fretes, salvo na hipdtese do inciso 1X do art. 3°da Lei n°® 10.833/03.

Contudo, tal deciséo deve ser analisada com temperamentos, pois tal conclusdo
foi de certa forma genérica. Os gastos com fretes guardam diversas particularidades, pois podem
ser utilizados em diversos momentos distintos da atividade empresarial; por vezes trata-se de
mero custo logistico para movimentacdo dos produtos acabados até os centros de distribuicéo;
em outros, contudo, trata-se de verdadeiro insumo do processo produtivo. Explico.

No caso do frete nas aquisi¢des de insumos ou nas movimentacdes internas de
produtos acabados, considerado de forma isolada, tais gastos ndo geram creditos de PIS e de
Cofins, pois € dispéndio realizado (i) antes de iniciada qualquer etapa do processo produtivo do
adquirente, ou (ii) apds finalizado o processo produtivo e antes de ocorrer a operacdo de venda,
respectivamente.

Além disso, ndo gera créditos também por absoluta falta de previsao legal, ao
contrario da aquisicdo dos insumos propriamente dita, cuja previsao se encontra no art. 3°, inciso
I1, da Lei n® 10.833/2003. Vejamos o que consta neste dispositivo legal, especifico para a Cofins,
cujo texto é reproduzido na Lei n® 10.637/2002, especifica para o PIS:

Art. 3° Do valor apurado na forma do art. 2° a _pessoa juridica poderd descontar
créditos calculados em relagdo a:

I - bens adquiridos para revenda, exceto em relagdo as mercadorias e aos produtos
referidos: (Redagéo dada pela Lei n° 10.865, de 2004)

a) no inciso Il do § 3° do art. 1° desta Lei; e (Redacdo dada pela Lei n° 11.727, de
2008).

b) nos 88 1° e 1°-A do art. 2° desta Lei; (Redacdo dada pela Lei n® 11.787, de 2008)

Il - bens e servicos, utilizados como insumo na prestacéo de servicos e na producdo
ou fabricacdo de bens ou produtos destinados a venda, inclusive combustiveis e
lubrificantes, exceto em relacdo ao pagamento de que trata o art. 2° da Lei no 10.485, de
3 de julho de 2002, devido pelo fabricante ou importador, ao concessionario, pela
intermediacdo ou entrega dos veiculos classificados nas posi¢es 87.03 e 87.04 da TIPI;
(Redacdo dada pela Lei n° 10.865, de 2004)

()

IX - armazenagem de mercadoria e frete na operacdo de venda, nos casos dos
incisos | e 11, guando o 6nus for suportado pelo vendedor.

Observe-se que a lei concede, no inciso 1X do caput do art. 3%, o creditamento
sobre o frete na operacdo de venda, mas silencia em relacdo ao frete na operagdo de
compra/aquisicdo, o que indica, a toda evidéncia, que seu creditamento ndo esta permitido, como
j& decidido expressamente no julgamento do REsp n°® 1.221.170/PR.

Se assim ndo fosse, teria sido desnecessario ressalvar que o frete que poderia gerar
crédito seria aquele referente a operagGes de venda, bastando ao inciso IX conter o texto
“armazenagem de mercadoria e frete”, e ndo “armazenagem de mercadoria e frete na operacao
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de venda”. Como ¢é de amplo conhecimento, é regra de Hermenéutica que “a lei ndo usa palavras
ou expressoes inuteis”.

Portanto, essas sdo apenas despesas com logistica, que integram 0 custo
administrativo da empresa, dedutiveis para efeitos de IRPJ e da CSLL, por expressa previsao
legal, mas que ndo geram creditos das contribuicdes, por auséncia de previsdo legal e por nédo
serem custos incorridos dentro do processo produtivo.

Em relacdo aos fretes intermedidrios ou transporte de insumos dentro da
unidade produtora, tem-se situacdo completamente distinta das anteriores. Estes servicos sdo
referentes ao transporte de produtos intermedidrios ou semi-elaborados (em elaboracéo),
cujo processo produtivo ainda ndo se encontra finalizado. Portanto, sdo custos incorridos
dentro do processo produtivo. Como exemplo, pode ser usado aquele apresentado pelo proprio
Recorrente ao citar os veiculos/equipamentos, locados ou proprios, utilizados nos deslocamentos
no patio (pa carregadeira).

Neste caso, o crédito seria concedido com base no art. 3° inciso Il, da Lei n°®
10.833/2003:

Art. 3° Do valor apurado na forma do art. 2° a pessoa juridica podera descontar créditos
calculados em relago a:

()

Il - bens e servicos, utilizados como insumo na prestacdo de servigos e na producdo ou
fabricacdo de bens ou produtos destinados & venda, inclusive combustiveis e
lubrificantes, exceto em relacdo ao pagamento de que trata o art. 2° da Lei n° 10.485, de
3 de julho de 2002, devido pelo fabricante ou importador, ao concessionario, pela
intermediacdo ou entrega dos veiculos classificados nas posi¢es 87.03 e 87.04 da Tipi;

Nesse sentido, 0s seguintes precedentes do STJ:

i) Aglnt no REsp 1.890.463/SP, Relator Ministro BENEDITO GONCALVES, Data
da Publicacdo 26/05/2021:

Ementa

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTARIO. AGRAVO INTERNO NO RECURSO
ESPECIAL. CONTRIBUICAO AO PIS E COFINS. DESPESAS COM FRETE.
DIREITO A CREDITOS. INEXISTENCIA.

1. Com relagdo a contribuicdo ao PIS e a COFINS, ndo originam crédito as despesas
realizadas com frete para a transferéncia das mercadorias entre estabelecimentos
da sociedade empresaria. Precedentes.

2. No caso dos autos, estd em conformidade com esse entendimento o acdrddo
proferido pelo TRF da 3% Regido, segundo o qual apenas os valores das despesas
realizadas com fretes contratados para a entrega de mercadorias diretamente a terceiros -
atacadista, varejista ou consumidor -, e desde que o 6nus tenha sido suportado pela
pessoa juridica vendedora, é que geram direito a créditos a serem descontados da
COFINS devida.

3. Agravo interno ndo provido.
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ii) Agint no AREsp 1.421.287/MA, Relator Ministro MAURO CAMPBELL
MARQUES, Data da Publicacdo 27/04/2020:

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTARIO. AGRAVO INTERNO. ENUNCIADO
ADMINISTRATIVO N° 3 DO STJ. VIOLAGAO AO ART. 1.022 DO CPC. NAO
OCORRENCIA. AFERICAO DAS ATIVIDADES DA EMPRESA PARA FINS DE
INCLUSAO NA ESSENCIALIDADE. CONCEITO DE INSUMO. CREDITO DE PIS
E COFINS. IMPOSSIBILIDADE. SUMULA N° 7 DO STJ. DESPESAS COM FRETE
ENTRE ESTABELECIMENTOS. IMPOSSIBILIDADE DE CREDITO. DESPESAS
COM TAXA DE ADMINISTRAGAO DE CARTAO DE CREDITO. MATERIA
CONSTITUCIONAL.

1. O ac6rddo recorrido se manifestou de forma clara e fundamentada sobre a matéria
posta em debate na medida necessaria para o deslinde da controvérsia.

()

4. As despesas de frete somente geram crédito quando suportadas pelo vendedor nas
hip6teses de venda ou revenda. N&o se reconhece o direito de creditamento de
despesas de frete relacionadas as transferéncias internas das mercadorias para
estabelecimentos da mesma empresa ou grupo, por nao estarem intrinsecamente
ligadas as operacfes de venda ou revenda. Nesse sentido: AgRg no REsp
1.386.141/AL, Rel. Ministro Olindo Menezes (desembargador Convocado do TRF 12
Regido), Primeira Turma, DJe 14/12/2015; AgRg no REsp 1.515.478/RS, Rel. Ministro
Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe 30/06/2015.

5. Quanto as despesas com taxa de administracéo de cart@es de crédito, esta Corte ja se
manifestou no sentido de que verificar se a referida taxa integrar a base de calculo do
PIS e da COFINS incorre, necessariamente, na definicdo de faturamento. A anélise esta
vedada ao STJ por se tratar de matéria eminentemente constitucional, sob pena de
usurpacdo da competéncia do STF (AgRg no REsp 1.518.752/SC, Rel. Ministro
Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe 05/02/2016).

6. Agravo interno ndo provido.

iii) Agint no AREsp 1.804.525/RS, Relatora Ministra ASSUSETE MAGALHAES,
Data da Publicacdo 17/06/2021:

Inadmitido o Recurso Especial, foi interposto o presente Agravo.
A irresignacdo ndo merece prosperar.

Nos termos da jurisprudéncia de ambas as Turmas da Primeira Secdo deste
Tribunal, "as despesas de frete somente geram crédito quando suportadas pelo
vendedor nas hipdteses de venda ou revenda. N&o se reconhece o direito de
creditamento _de despesas de frete relacionadas as transferéncias internas das
mercadorias para estabelecimentos da_mesma empresa ou grupo, por ndo estarem
intrinsecamente ligadas as operagdes de venda ou revenda" (STJ, Agint no AREsp
1.421.287/MA, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA
TURMA, DJe de 27/04/2020).

Nesse sentido:

()

Ante o0 exposto, reconsidero a decisdo de fls. 3.713/3.720e, pelo que, com fulcro no art.
253, paragrafo Unico, Il, b, do RISTJ, conheco do Agravo, para negar provimento ao
Recurso Especial.
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iv) Agint no AREsp 848.573/§P. Agravo Interno no Agravo em Recurso Especial.
Relator: Ministro NAPOLEAO NUNES MAIA FILHO. Data da Publicacdo:
18/09/2020.

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTARIO. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM
RECURSO ESPECIAL. INEXISTENCIA DE VIOLAGCAO DO ART. 535 DO
CPC/1973. MANDADO DE SEGURANCA. PIS/COFINS. DESPESAS COM FRETE.
TRANSFERENCIA INTERNA DE MERCADORIAS. CREDITAMENTO.
IMPOSSIBILIDADE. NAO ENQUADRAMENTO NO CONCEITO DE INSUMO.
AGRAVO INTERNO DA EMPRESA A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

()

3. Na espécie, o entendimento adotado pela Corte de origem se amolda a jurisprudéncia
desta Corte de que as despesas de frete somente geram crédito quando suportadas pelo
vendedor nas hipoteses de venda ou revenda. N&o se reconhece o direito de
creditamento de despesas de frete relacionadas as transferéncias internas das
mercadorias _para estabelecimentos da _mesma empresa, por ndo estarem
intrinsecamente ligadas as operacdes de venda ou revenda (Agint no Aglnt no REsp.
1.763.878/RS, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJe 10.3.2019).

4. Agravo Interno da Empresa a que se nega provimento.

Os Tribunais Regionais Federais também ja pacificaram este entendimento,
conforme os seguintes precedentes:

i) Tribunal Regional Federa da 42 Reqiép. Apelacdo Civel n° 5022190-
09.2018.4.04.7107/RS, Relator: DES. FED. ROMULQO PIZZOLATTI, Data da
Deciséo 15/06/2021:

VOTO

1. Preliminar de nulidade do processo

()
2. Mérito

Ao contrario do gue ocorre com o IPl e o ICMS, cuja sistematica encontra-se
tracada no texto constitucional, sendo de observancia obrigatéria, 0_regime ndo-
cumulativo das contribuicBes sociais PIS e COFINS foi relegado & disciplina
infraconstitucional, sendo de observancia facultativa, visto que incumbe ao legislador
ordinario definir os setores da atividade econdmica que irdo sujeitar-se a tal sistematica
e, inclusive, em qual extensdo. Diferentemente do que ocorre no caso dos impostos
anteriormente mencionados, cuja tributacdo pressupde a existéncia de um ciclo
econdmico ou produtivo, operando-se a ndo-cumulatividade por meio de um mecanismo
de compensacdo dos valores devidos em cada operagdo com o montante cobrado nas
operacBes anteriores, a incidéncia das contribuices PIS e COFINS pressupde o
auferimento de faturamento/receita, fato este que ndo se encontra ligado a uma cadeia
econdmica, mas a pessoa do contribuinte, operando-se a ndo-cumulatividade por meio
de técnica de arrecadacdo que consiste na reducdo da base de calculo da exacdo,
mediante a incidéncia sobre a totalidade das receitas auferidas pela pessoa juridica,
independentemente de sua denominagdo ou classificacdo contabil (art. 1° das Leis
n.°10.637, de 2002 e 10.833, de 2003), permitidas certas deducdes expressamente
previstas na legislaco (art. 3° das Leis n.° 10.637, de 2002 e 10.833, de 2003).
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Portanto, é a lei_gue estipula guais as despesas que serdo passiveis de gerar
créditos, bem como a sua forma de apuragdo, podendo ainda estabelecer vedacdes a
deducdo de créditos em determinadas hipo6teses, sem que se cogite com isso de ofensa
a ndo-cumulatividade.

Por outro lado, analisando a legislacdo infraconstitucional atinente ao tema, a Primeira
Secdo do Superior Tribunal de Justica, no julgamento - submetido ao regime de
recursos repetitivos - do REsp 1.221.170 / PR, firmou as teses de que (a) é ilegal a
disciplinade creditamento prevista nas Instru¢des Normativas da SRF ns.247/2002 e
404/2004, porquanto compromete a eficacia do sistema de ndo-cumulatividade da
contribuicdo ao PIS e da COFINS, tal comodefinido nas Leis 10.637/2002 e
10.833/2003; e (b) o conceito de insumo deve ser aferido a luz dos critérios de
essencialidade ou relevancia, ou seja, considerando-se a imprescindibilidade ou a
importancia de determinado item - bem ou servico - para o desenvolvimento da
atividade econémica desempenhada pelo Contribuinte. O julgado paradigma restou
assim sintetizado:

()

Enfim, foi publicada no DOU de 15-10-2019 (se¢do 1, pagina 27) a Instrucdo
Normativa RFB n° 1.911, de 11-10-2019, que na sua Subsecdo Il dispbe o seguinte:

()

Como se V&, a Instrucdo Normativa RFB n° 1.911, de 11-10-2019, a partir do seu art.
171, veio a adequar a interpretacdo do art. 3° das Leis n°s 10.637, de 2002, e 10.833, de
2003, no ambito da administracdo publica federal, a orientacdo firmada pelo Superior
Tribunal de Justica no REsp n°® 1.221.170 / PR, e o fez de forma razodvel, em
conformidade com os critérios de essencialidade e relevancia, nos termos do que
assentado pelo Superior Tribunal de Justica.

()

Com efeito, o _transporte de produtos acabados realizados em ou entre
estabelecimentos da pessoa juridica ndo se trata de servico utilizado ""na prestacéo
de servicos ou na producdo ou fabricacdo de bens ou produtos destinados a
venda", tal como dispde o art. 3°, 1l, das Leis n° 10.637, de 2002, e 10.833, de 2003.

Nem tampouco se trata aqui de caso de '‘frete na operacdo de venda'' cujo o dnus é
suportado pelo vendedor, tal como previsto no art. 3°, 1X, das Leis n°s 10.637, de 2002,
e 10.833, de 2003. Conforme narrado pela demandante na inicial (capitulo "DOS
FATOS), ela ""realiza o transporte de suas mercadorias para suas filiais, de forma
continua'(...) ""por_questfes logisticas e comerciais", ou seja, a autora realiza o
transporte de produtos acabados entre sua matriz e suas filiais antes mesmo e
independentemente de as mercadorias terem sido vendidas.

Na verdade, conforme esclarece a demandante, o frete do qual pretende se creditar diz
respeito a distribuicdo de mercadorias para filiais localizadas em outras regides do pais,
com o intuito de pd-las a venda em outros mercados, ndo dizendo respeito, portanto, a
entrega de mercadorias vendidas. O frete trata-se, nesses termos, de mera despesa

operacional.

Em suma, ndo tem a demandante o direito de deduzir crédito de PIS e COFINS das suas
despesas com o frete atinente ao transporte de produtos acabados entre 0s seus
estabelecimentos. Nessa linha, a proposito, é a jurisprudéncia da Segunda Turma do
Superior Tribunal de Justica:

()
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Sinale-se, enfim, que pouco importa tenha o Conselho Administrativo de Recursos
Fiscais - CARF, em casos envolvendo terceiros estranhos a esta demanda, adotado
a tese que o contribuinte ora defende. Apenas importa no presente caso que a Unido
expressamente se opds, nos autos, a tese e a pretensdo da demandante, na linha , alids,
do que atualmente é previsto na Instrucdo Normativa RFB n°® 1.911, de 11-10-2019. Na
verdade, se a tese da demandante viesse sendo adotada no &mbito da Receita Federal do
Brasil ou do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais - CARF, ela nem sequer
precisaria agora buscar socorro no Poder Judiciéario.

Agiu com acerto o juiz da causa, dessarte, ao julgar improcedente a demanda.

ii) Tribunal Regional Federa da 42 Regido. Apelacdo Civel n° 5002201-
71.2019.4.04.7110/RS, Relator: DES. FED. FRANCISCO DONIZETE GOMES,
Data da Decisdo 28/10/2020:

VOTO
1. Admissibilidade

A apelacdo interposta se apresenta formalmente regular e tempestiva. Custas satisfeitas
no Evento 43.

2. Mérito

As impetrantes sdo tributadas pelo lucro real e, por isto, apuram as contribui¢fes ao
PIS/COFINS pelo regime ndo cumulativo, disciplinado pelas Leis Leis n° 10.637/02
(PIS) e 10.833/03 (COFINS).

2.1. Ndo cumulatividade do PIS/COFINS

()

2.2 Pretensdo ao creditamento de PIS/COFINS sobre as despesas referentes ao
frete entre seus estabelecimentos (frete interno ou intercompany)

As Impetrantes fundam seu direito ao creditamento de PIS/COFINS sobre as despesas
com interno (“intercompany”) nas operagdes de venda sobre os produtos acabados na
previsdo contida no art. 3° da Lei inciso 1X, c/c art. 15, Il, ambos da Lei 10.833/03.

()

Como se observa da legislacdo acima transcrita, o direito ao crédito de PIS/ICOFINS
sobre as despesas com o frete ocorre apenas nas operacfes de venda dos bens e
servicos adquiridos para revenda quando o énus tiver sido suportado pelo vendedor.

No caso, a pretensdo da autora diz respeito ao creditamento das despesas com frete no
transporte das mercadorias entre a matriz e filiais ou centros de distribuigdo.

Como ndo se trata de operacdo de venda, a situacdo de fato ndo se encaixa na previsao
normativa e ndao ha o direito ao crédito pela falta de lei especifica exigida pelo art. 150,
86°, da CF.

()
N4o assiste razdo as impetrantes, portanto, sob esse fundamento.

2.3. Creditamento do PIS/COFINS incidente na referida operacdo na qualidade de
insumo a sua atividade - Tema 779/STJ, Recurso Repetitivo n® 1.120.170/PR
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Como anteriormente referido, ao editar as Leis n°. 10.637/2002 e 10.833/2003, o
legislador infraconstitucional relacionou uma série de bens e servicos que integram
cadeias _produtivas, colocando-os expressamente na condicdo de "‘geradores de
créditos™ de PIS e COFINS na sistematica da ndo-cumulatividade.

()

Com efeito, ndo é toda e qualguer despesa que se pode inserir no _conceito de
insumo para viabilizar a compensacédo com o PIS e a Cofins.

()

No caso concreto, a par de ndo ser elegivel pela lei como gerador de crédito - uma vez
que a lei elegeu como gerador de créditos a despesa de frete relativa a operagdo de
venda ou revenda - o frete interno (“intercompany'’) igualmente ndo atende ao
critério da essencialidade (“elemento estrutural e inseparavel do processo produtivo™),
tampouco da relevancia (seja em fungéo das particularidades da atividade econdmica
da empresa ou seja em face de exigéncias legais), justamente porgue é elemento
externo ao processo produtivo, uma vez que se relaciona a produtos j& acabados.

Ademais, ndo se justifica a pretensdo de apropriacdo de créditos a partir de
conceito _genérico (insumos) gquando a norma de regéncia ja estabeleceu o
creditamento para a situacdo especifica (frete), mas reduziu sua abrangéncia, no
caso _apenas ao frete da operacdo de venda, do que ndo se trata no presente caso.
Somente se cogitaria de servi¢o de transporte como insumo €aso a empresa atuasse, por
exemplo, no ramo de transportes, do que aqui ndo se trata (empresa de beneficiamento
de arroz e produtos agricolas - Evento 1 - CONTRSOCIALS3).

()

Assim, a pretensdo deve ser afastada também sob esse segundo fundamento.

iii) Tribunal Regional Federa da 42 Regido. Apelacédo (;ivel n° 5052701-
21.2012.4.04.7100/RS, Relator: DES. FED. MARIA DE FATIMA FREITAS
LABARRERE, Data da Decisdo 06/10/2020:

VOTO

O acordao ora objeto de retratacdo, para fins de aproveitamento de créditos de PIS e
COFINS na sistematica da ndo cumulatividade, acolheu os critérios adotados pela
Receita Federal nas Instrugdes Normativas SRF n° 247/2002, 358/2003 e 404/2004.

Assim, considerando a pertinéncia da matéria ao Tema 779/STJ, é caso de submissdo
do feito a sistematica da retratacdo (art. 1.030, I, do CPC).

2. Mérito

Ao apreciar o Tema 779, o Superior Tribunal de Justica fixou as seguintes teses:

()

Com se vé, o _Superior_Tribunal de Justica acabou por adotar uma_posicdo
intermedidria_entre 0 que era pleiteado pelos contribuintes - interpretacdo mais
ampla de insumo, considerando todos os custos e despesas relacionados ao servico
prestado ou ao processo produtivo (crédito financeiro), e o sustentado pela Receita
Federal, conceito de insumo ligado & nocdo de crédito fisico.

()
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A impetrante requer o reconhecimento do seu direito ao crédito de PIS e COFINS
sobre os valores despendidos a titulo de frete para transporte de materiais entre as
suas unidades industriais localizadas em Porto Alegre e Charqueadas, ambas no
Rio Grande do Sul, mais especificamente materiais auxiliares e também produtos
semi-elaborados em fase de industrializacdo, cuja fabricacdo se inicia em uma
unidade industrial e termina em outra unidade industrial, assim como para o transporte
das embalagens que acondicionam as pecas acabadas comercializadas aos seus clientes
finais.

A subtracdo do frete entre as suas unidades, ndo implicaria perda na qualidade do seu
processo produtivo, razdo que ndo justifica seu enquadramento na condi¢do de insumos.

Assim sendo, sdo _despesas operacionais e ndo operacionais que podem contribuir
para o _crescimento ou manutencido da atividade econ6mica, mas que ndo sao
essenciais para a sua realizacdo. Portanto, em consondncia com o "teste de subtracdo",
ainda que excluidas tais despesas, o0 objeto social ndo restaria inviabilizado.

()

Assim, as despesas com frete para transporte de mercadorias entre estabelecimentos
da empresa, nos termos da jurisprudéncia deste Regional, somente geram créditos em
relacdo ao frete na operacdo de venda, ainda assim, tdo somente quando o énus do
pagamento for suportado pelo vendedor. Ndo tem o contribuinte o direito a
creditamento, no &mbito do regime ndo-cumulativo do PIS e COFINS (Leis n°s 10.637,
de 2002, e 10.833, de 2003), dos custos com transporte de matérias-primas entre
estabelecimentos préprios, justamente por ndo estarem intrinsecamente ligadas as
operacdes de venda ou revenda.

iv) Tribunal Regional Federa da 3* Regido. Apelacdo Civel n° 0014644-
68.2014.4.03.6100, Relator: DES. FED. CARLOS MUTA, Publicacdo em
14/07/2021:

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. TRIBUTARIO. NULIDADE
DA SENTENCA INEXISTENTE. PIS/COFINS. REGIME DA NAO-
CUMULATIVIDADE. CREDITAMENTO. FRETE ENTRE
ESTABELECIMENTOS DA MESMA EMPRESA. IMPOSSIBILIDADE.
INSUMOS. ARTIGO 3° CAPUT, II, DAS LEIS 10.637/2002 E 10.833/2003. RESP
1.221.170. ESSENCIALIDADE E RELEVANCIA. OBJETO SOCIAL. CUSTO QUE
NAO SE REFERE A PRESTACAO DE SERVICOS OU FABRICACAO DE
BENS OU PRODUTOS DESTINADOS A VENDA. TEMAS REPETITIVOS 979 E
980. DESPESAS OPERACIONAIS.

()

6. A jurisprudéncia encontra-se ha muito pacificada no sentido de que a pretensao
de creditamento a partir de despesas de frete entre estabelecimentos da empresa
nao _encontra respaldo no artigo 3°, 1X, da Lei 10.833/2003 (extensivel ao PIS pelo
artigo 15 do mesmo diploma). Com efeito, ndo bastasse a literalidade que rege a
concessdo de beneficios fiscais (artigo 111 do CTN), ndo h& razdo para, como
objetiva a recorrente, desconsiderar gue a legislacéo especificamente trata de frete
na "‘operacdo de venda". N&o se trata de gualificativo sem significAncia (como, de
resto, é regra hermenéutica basilar), inclusive porque o dispositivo exige que o frete
seja suportado pelo vendedor - tornando imperativa, portanto, a existéncia de uma
avenca de compra e venda. A propria exposicdo da apelante evidencia que o frete da
fabrica até os centros de distribuicdo, caracterizada como transferéncia interna entre
estabelecimentos da mesma empresa, e o frete na operacdo da venda ao consumidor
retratam operagdes distintas, com tratamento tributario distinto.
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7. Conforme orientagdo da Corte Superior quando do julgamento do REsp 1.221.170,
para aplicacdo do regime de ndo-cumulatividade previsto no artigo 195, § 12, da
CF/1988 e, por consequéncia, e reconhecimento do direito ao creditamento de tributos
pagos na cadeia produtiva, deve ser cotejada a real e efetiva essencialidade do bem ou
servico com o objeto social do contribuinte, restringindo-se o direito ao creditamento
somente aos imprescindiveis ou essenciais ao atingimento da finalidade empresarial,
excluidos os demais, cabendo, assim, fazer distin¢do entre o conceito de insumos,
afetos ao processo produtivo e ao produto final, de meras despesas operacionais,
relacionadas as atividades secundarias, administrativas ou ndo essenciais da empresa.

8. (...) Aplicando-se o “teste de subtracio” delineado no REsp 1.221.170, nio ha
como autorizar creditamento sobre despesas com locacdo de veiculos ou mesmo
frete para escoamento da producdo, pois ndo se referem a "bens e servicos, utilizados
como insumo ha prestacdo de servicos e na producdo ou fabricacdo de bens ou produtos
destinados a venda", e sim, a custo percebido em etapa econdmica posterior.
Precedentes.

v) Tribunal Regional Federa da 12 Regido. Apelacdo em Mandado de Seguranca n°
0008372-29.2008.4.01.3803, Relator: DES. FED. REYNALDO FONSECA,
Publicacdo em 24/04/2015:

ADMINISTRATIVO E TRIBUTARIO. PIS/COFINS. NAO-CUMULATIVIDADE.
LEIS 10.63702 e 10.833/03. EMPRESA COMERCIAL. VENDA DE CEREAIS E
BENEFICIAMENTO DE ARROZ. ATIVIDADE-FIM. FRETE NA AQUISICAO
DOS PRODUTOS. DISTINCAO ENTRE INSUMOS E CUSTOS E DESPESAS.
JURISPRUDENCIA.

1. O autor busca a declaracdo do direito ao crédito presumido da contribui¢do ao PIS e
da COFINS, previsto no artigo 3° e incisos, das Leis n°s 10.637/02 e 10.833/03, em
decorréncia dos dispéndios/custos de frete pagos no momento da aquisicdo de
matéria prima (arroz com casca a granel), relacionados a consecuc¢éo de sua atividade.

2. Muito embora o debate apresente complexidade, uma vez que a legislacdo cuide de
atividades de toda ordem, o que se deve verificar, in casu, é o enquadramento do objeto
de dispéndio/custos indicado pelo autor (frete) como "insumos"”, na forma pretendida
pelas citadas Leis 10.637 e 10.833.

3. E, conquanto a Instru¢do Normativa ja referida tenha delineado o alcance das citadas
Leis 10.633/02 e 10.833/03, o conceito de insumo extrapola a prépria norma
regulamentar, abrangendo aquilo que entra no processo produtivo e fica integrado ao
produto final.

4. Como bem destacado em sentenga, a referida Instrugdo Normativa veio tdo somente
regulamentar a previsdo contida nas Leis n°: 10.633/2003 e 10.833/2003, ndo
demonstrando restri¢cdo do conceito de insumo como alega o apelante.

5. Acerca do tema cumpre acrescentar aresto do egrégio Superior Tribunal de Justiga:
"(...) 2. A legislacdo tributaria em comento instituiu o regime da ndo-cumulatividade
nas aludidas contribuicfes da seguridade social, devidas pelas empresas optantes pela
tributacdo pelo lucro real, autorizando a deducao, entre outros, dos créditos referentes
a bens ou servicos utilizados como insumo na producdo ou fabricagdo de bens ou
produtos destinados a venda. 3. O direito ao crédito decorre da utilizacdo de insumo
gue esteja vinculado ao desempenho da atividade empresarial. As despesas de frete
somente geram crédito guando relacionadas a operacdo de venda e, ainda assim,
desde que sejam suportadas pelo contribuinte vendedor. 4. Inexiste, portanto, direito
ao creditamento de despesas concernentes as operacdes de transferéncia interna das
mercadorias entre estabelecimentos de uma Unica sociedade empresarial. 5. Recurso
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Especial ndo provido.". (REsp 1147902/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN,
SEGUNDA TURMA, julgado em 18/03/2010, DJe 06/04/2010)

6. Ademais, as Leis 10.637/2002 e 10.833/2003 estabeleceram hipoteses de ndo-
cumulatividade para as contribuicdes devidas ao PIS e a COFINS, no que foram
reforgadas pela Emenda Constitucional n® 42/2003, que remeteu a lei a possibilidade de
definicdo dos setores de atividade econ6mica para 0s quais as contribui¢des incidentes
sobre a receita ou o faturamento do empregador serdo ndo-cumulativas (art. 195, § 12°).

7. No entanto, a ndo-cumulatividade prevista nas mencionadas leis ndo foi ampla e
ilimitada, como _ocorreu com o IPl e o ICMS. Houve a indicacdo expressa dos
créditos gue ndo poderiam ser compensados, para apuracdo da COFINS e do PIS (art.
3°, §29),

8. As disposigdes contidas nas mencionadas leis ordinarias ndo ofendem a Constituicéo
Federal, que, em nenhum momento, determina a aplicagdo da ndo-cumulatividade, na
forma pretendida pela impetrante, com relagdo a COFINS e ao PIS. O comando
constitucional contido nos arts. 153, 83°, 1, e 155,829, |, dirige-se, especificamente, ao
ICMS e ao IPI, e ndo pode ser estendido ao PIS e a COFINS, por mera vontade do
contribuinte. Para as hipéteses de IPl e ICMS, o legislador constituinte deixou tracados,
fixando os limites objetivos de sua ocorréncia, 0s critérios para que se implementasse a
ndo-cumulatividade, dadas as caracteristicas desses tributos, enquanto, para o PIS e a
COFINS a lei é que deve se incumbir dessa tarefa.

9. Apelacdo néo provida.

Pelo exposto, voto por dar provimento parcial a este pedido, para reverter as
glosas de créditos relativos a despesas com manutencdo, combustiveis, pecas, pneus e outras,
havidas com veiculos/equipamentos proprios e/ou locados de terceiros (caminhdes e pa
carregadeiras), e ainda algumas despesas menores com locacdo de equipamentos (conta 00588),
desde que utilizados nos deslocamentos de produto “semi-elaborado/em elaboragdo” dentro da
unidade de producéo.

V.3 - DO GRUPO CONTABIL SERVICOS TERCEIROS PJ - CONTA
00223 - DESPESAS COM TRANSPORTE, FRETE E DEMAIS DESPESAS
RELACIONADAS

Alega o Recorrente que o art. 3° da Lei n° 10.833/2003 dispbe que, do valor
apurado na forma do art. 2°, a pessoa juridica podera descontar créditos calculados em relacéo a
frete na operacdo de venda, que entende nada mais ser do que tudo aquilo que integra o ato de
transportar bens de um local para outro, seja através dos meios rodoviarios, lacustres,
ferroviarios ou aéreos, ou seja, todos 0s atos praticados a partir do momento em que o produto
sai do estabelecimento do vendedor, até efetiva entrega ao destinatario final, incluindo seu
desembaraco, servicos aduaneiros e acompanhamentos com o embarque da mercadoria, até que a
mesma esteja totalmente entregue ao seu destinatario, seja no mercado interno ou no exterior.

Ap0s essa introducdo, contesta de forma especifica as seguintes glosas, in litteris:

1VV.06.01.01 — Conta 00223 — Empresa Link Logistic Group Empreendimentos
Ltda — Servicos de transporte da mercadoria, organizagdo, assessoramento e
monitoramento de cargas
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109. Verificando o referido quadro demonstrativo (Anexo VI — Glosas Parciais), foram
glosados créditos referentes a transporte da mercadoria, organizagdo, assessoramento e
monitoramento de cargas realizados pela empresa Link Logistic Group
Empreendimentos Ltda., representados pelas seguintes notas:

Data N, Nota Valor - R§ Servigo
29/02/2008 397 RS 1755,00 Org. e Coor. Transp. de Carga
29/02/2008 396 RS 3.915,00 Agenciamento de Carga
25/04/2008 476 R§ 1.520,00 Agenciamento de Carga
14/05/2008 488 RS 760,00 Agenciamento de Carga
04/07/2008 574 RS 2.170,00 Agen.de Carga ¢ Org. e Coor. Transp. de Carga
27/01/2009 773 R$ 4.340,00 Agen.de Carga e Org. e Coor. Transp. de Carga
30/01/2009 976 RS 436,84 Desembarago Aduaneiro
30/03/2009 840 R§ 2.170,00 Assessoria, Monit., Org. e Coor. Transp. de Carga
30/04/2009 870 RS 1.300,00 Org. e Coor. Transp. de Carga
30/04/2009 869 RS 3.040,00 Assessoria ¢ Monitoramento de Carga
31/05/2009 897 RS 4.403,20 Assessoria ¢ Monitoramento de Carga
31/05/2009 898 RS 3.061,60 Org. ¢ Coor. Transp. de Carga
23/06/2009 915 RS 6.080,00 Assessoria ¢ Monitoramento de Carga
23/06/2009 916 RS 4.227,50 Org. e Coor. Transp. de Carga

110. Desta forma, os servi¢os de transporte da mercadoria, desembarago aduaneiro,
organizacdo, assessoramento e monitoramento de cargas integram a parte da logistica
responsavel pelo deslocamento de cargas ou o denominado "frete”, e tendo em vista que
estdo claramente ligados ao processo de transporte e frete do ferro gusa, a Recorrente
faz jus aos créditos gerados pelas notas acima listadas.

1VV.06.01.02 — Conta 00223 — Empresas Capixaba Servigos Aduaneiros Ltda e
Vix Cargo Servigos Aduaneiros Ltda — Servicos de Desembaraco Aduaneiro:

(.)

113. No entanto, verificando o referido quadro demonstrativo (Anexo VI — Glosas
Parciais), foram glosados créditos referentes aos atos de desembaragco aduaneiro
realizados pelas empresas Capixaba Servigos Aduaneiros Ltda e Vix Cargo Servigos
Aduaneiros Ltda, representados pelas seguintes notas:

Capixaba Servigos Aduaneiros Ltda:

Data N°. Nota Valor - R$ Servico
09/05/2008 6232 RS 692,78 Desembarago Aduaneiro
28/05/2008 6305 R$ 415,00 Desembarago Aduaneiro
22/07/2008 277 R§ 415,00 Desembarago Aduaneiro
09/10/2008 679 R§ 415,00 Desembarago Aduaneiro
07/04/2009 1319 R$ 465,00 Desembarago Aduaneiro
15/04/2009 1343 R§ 465,00 Desembarago Aduaneiro
07/05/2009 1427 R$ 465,00 Desembarago Aduaneiro
15/06/2009 1517 R§ 465,00 Desembarago Aduaneiro
26/06/2009 1562 RS 465,00 Desembaraco Aduaneiro
01/07/2009 1592 R$ 465,00 Desembarago Aduaneiro
21/08/2009 1739 RS 465,00 Desembarago Aduaneiro
21/08/2009 1740 RS 465,00 Desembaraco Aduaneiro
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Vix Cargo Servicos Aduaneiros Ltda;

Data N, Nota Valor - R§ Servico
30/09/2008 5613 R 445,00 Desembarago Aduaneiro
30/09/2009 5942 R$ 515,00 Desembarago Aduangiro

114. Desta forma, resta obvio que o servico de desembaraco aduaneiro a parte da
logistica responsavel pelo deslocamento de cargas ou o denominado "frete", e tendo em
vista que esta claramente ligado ao processo de transporte e frete do ferro gusa, a
Recorrente faz jus aos créditos gerados pelas notas acima listadas.

1VV.06.01.03 — Conta 00223 — Empresas Ironminas Ltda., Sea Star Prestacéo de
Servigos Ltda, Ultramarine Importacéo e Exportacdo Ltda, SGS do Brasil Ltda,
Pig Iron Service Ltda - ME e Naja Controle e Servico Ltda — Servigos de
agenciamento, documentacao e logistica de embarque:

115. Verificando o referido quadro demonstrativo (Anexo VI — Glosas Parciais), foram
glosados créditos referentes aos servigos realizados no embarque das mercadorias,
prestados pelas empresas Ironminas Ltda, Sea Star Prestacdo de Servicos Ltda,
Ultramarine Importacdo e Exportacdo Ltda, SGS do Brasil Ltda, Pig Iron Service Ltda -
ME e Naja Controle e Servigo Ltda, representados pelas seguintes notas:

Ironminas Ltda:

Data N°. Nota Valor - R§ Servico
17/03/2008 305 R$5.423,59 | Agenc., documentagdo e logistica no embarque
20/05/2008 325 RS 1.016,94 Agenc., documentacdo ¢ logistica no embarque
21/05/2008 327 RS 1.988,88 Agenc., documentagdo ¢ logistica no embarque
15/07/2008 343 R§ 1.929,24 | Agenc., documentaggo e logistica no embarque
14/10/2008 380 R$ 15.259,54 | Agenc., documentagio e logistica no embarque
07/04/2009 416 R$31.816,67 | Agenc., documentagdo e logistica no embarque
08/04/2009 420 RS 2.287,22 Agenc., documentacdo e logistica no embarque

Sea Star Prestacado de Servicos Ltda:

Data N° Nota Valor - RS Servigo
01/07/2009 103 R$9.526,33 | Agenc., documentacdo e logistica no embarque
11/08/2009 108 R§ 13.817,51 | Agenc., documentacdo e logistica no embarque
20/08/2009 | 113 RS 7.126,48 | Agenc., documentagdo ¢ logistica no embarque
15/10/2009 118 RS 406,89 Agenc., documentacdo e logistica no embarque

Ultramarine Importacao e Exportacéo Ltda.

Data | N Nota Valor - R$ Servico
13/07/2009 | 103 RS 2.963,63 Agenc., documentacdo e logistica
SGS do Brasil Ltda:
Data | N°.Nota | Valor-RS$ Servico
28/04/2008 | 19176 R$ 210,89 Supervisédo de Embarque
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Pig Iron Service Ltda. - ME:

! Data N°% Nota | Valor-R$ ‘ Servico

| 23/09/2008 487 | R§731,88 Acompanhamento de estoque e embarque

Naja Controle e Servico Ltda:

Data N° Nota Valor - R$ Servigo
02/04/2009 08 .| RS$1.699,36 | Proc.de dados, controle e acomp. de descarga
15/06/2009 027 R$ 1.560,54 Proc. de dados, controle e acomp. de descarga
11/08/2009 032 RS 3.387.81 Proc. de dados, controle e acomp. de descarga
| 10/09/2009 058 R§ 925,52 Proc. de dados, controle e acomp. de descarga

116. Portanto, tendo em vista que os servigos de agenciamento, documentac&o, logistica
e embarque desenvolvidos durante o transporte do ferrogusa, mais especificamente
durante o embarque deste produto, esta claramente ligado ao processo de transporte e
frete do ferro gusa, a Recorrente faz jus aos créditos gerados pelas notas acima listadas.

117. Por ébvio, conforme exposto, todas as despesas com o transporte da mercadoria até
0 seu destinatario final sdo passiveis de gerar créditos. Ademais, se a propria Instrucdo
Normativa prevé, claramente no texto legal, as despesas incorridas no més e utilizadas
nas atividades da empresa, ndo cabe ao agente publico, redefinir ou deturpar o conceito
legal, principalmente em prejuizo do contribuinte.

Apesar do inconformismo de Recorrente, o art. 3° inciso IX, da Lei n°
10.833/2003 somente permite o calculo de créditos sobre valores referentes aos servicos de
“armazenagem de mercadoria e frete na operacdo de venda”, que é completamente distinto dos
servigos de “desembarago aduaneiro, organizacao, assessoramento e monitoramento de cargas”,
e outros que integram a parte da logistica. Além disso, tais servicos ndo sao utilizados dentro do
processo produtivo do contribuinte, o que impede sua inclusdo como “insumos”.

Pelo exposto, voto por negar provimento a este pedido.

V.4 - DO GRUPO CONTABIL SERVICOS TERCEIROS PJ - CONTA
00223 - DESPESAS COM ANALISES LABORATORIAIS

Alega o Recorrente que 0s gastos com analises laboratoriais e inspecdes estariam
diretamente ligados a produgdo dos insumos. Desta forma, ndo haveria como realizar a venda de
ferro gusa sem anterior andlise técnica, quimica e fisica dos materiais utilizados na producao.

Com base nesse entendimento, contesta a glosa de notas fiscais emitidas pelas
empresas Inspectorate do Brasil InspecOes Ltda, Bureau Veritas do Brasil Soc. Classificadora
Ltda e Certificadora Ltda e Intertek do Brasil Inspe¢fes Ltda, conforme quadros demonstrativos
abaixo:
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Inspectorate do Brasil Inspe¢oes Ltda:

Data N, Nota Valor - R$ Servico .
01/06/2008 297 R§ 123,72 Amostragem ¢ analise |
01/09/2008 386 RS 243,25 Amostragem e analise '
22/04/2009 1454 RS 1.315,66 Amostragem ¢ analise
23/04/2009 500 RS 366,49 Amostragem e analise
12/05/2009 518 R§ 721,12 Amostragem e andlise
24/06/2009 1521 RS 1.407 45 Amostragem e anlise
28/08/2009 1570 RS 2.668,89 Amostragem e andlise |

Bureau Veritas do Brasil Soc. Classificadora Ltda:

| Data . N°, Nota \ Valor - R§ Servico
| 14/0472008 | 19.867 | R$73574 Inspegdo ¢ Anélises
- 23/09/2008 | 20773 | RS 623,91 Inspecdo e Andlises
| 22/06/2009 | 22.153 RS 1.062,44 Inspegdo e Andlises
| 26/06/2009 | 22.235 RS 146376 Inspecdo e Andlises
| 23/09/2009 | 22.766 R§ 597,16 | Inspecdo e Analises
Intertek do Brasil Inspecdes Ltda: // . /
/ |
Data N°.Nota = Valor-R$ | Kervico L
| 20/08/2008 617 RS 889,32 [ \Analises /
39 /

Conforme ja discorrido no topico “V.1”, os custos com materiais e testes de
laborat6rio sdo essenciais ao processo produtivo, atestando a qualidade dos produtos fabricados e
estando diretamente vinculados a este, inclusive para verificar seu correto funcionamento. A
propria Fazenda Nacional ja reconhece o direito ao crédito sobre tais dispéndios do contribuinte,
conforme consta do Parecer Normativo n° 5, de 17/12/2018.

Pelo exposto, voto por dar provimento a este pedido.

VI - DA MULTA ISOLADA APLICADA - PRINCIPIOS DA VEDACAQO
DO CONFISCO, PROPORCIONALIDADE E EQUIDADE

Alega o Recorrente que o art. 150, IV, da CF/88 veda ao Fisco utilizar o tributo
com efeito de confisco, sendo for¢oso reconhecer que as multas excessivamente onerosas devem
ser retiradas de nosso ordenamento juridico, em virtude de, a despeito de ndo estarem incluidas
na norma constitucional supramencionada, ndo sé ferirem o direito de propriedade (art. 50, XXII,
CF/88), mas sobretudo os principios da proporcionalidade e equidade.

A matéria é objeto da Siumula CARF n° 2, aprovada pelo Pleno deste Conselho em
2006:
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O CARF nao é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei
tributaria.

Pelo exposto, voto por ndo conhecer deste pedido.

VII — DA INAPLICABILIDADE DA TAXA SELIC EM MATERIA
TRIBUTARIA

Alega o Recorrente que nédo € cabivel a aplicacdo da taxa SELIC para atualizacéo
de tributos, ante a propria natureza da referida taxa e a auséncia de Lei que fixe sua utilizacao.

A matéria é objeto das Sumulas CARF n° 4 e 108:
Stmula CARF n° 4
A partir de 1° de abril de 1995, os juros moratdrios incidentes sobre débitos tributarios
administrados pela Secretaria da Receita Federal sdo devidos, no periodo de
inadimpléncia, a taxa referencial do Sistema Especial de Liquidacdo e Custodia - SELIC
para titulos federais. (Vinculante, conforme Portaria MF n® 277, de 07/06/2018, DOU
de 08/06/2018).
Stmula CARF n° 108
Incidem juros moratérios, calculados a taxa referencial do Sistema Especial de

Liquidacio e Custodia - SELIC, sobre o valor correspondente & multa de oficio.
(Vinculante, conforme Portaria ME n° 129 de 01/04/2019, DOU de 02/04/2019).

Pelo exposto, voto por negar provimento a este pedido.

VIl - DISPOSITIVO

Pelo exposto, voto por conhecer parcialmente do Recurso Voluntéario, ndo
conhecendo dos topicos sobre “Duplicidade de receita - exclusdo de receita da conta 00439 em
outubro de 2008” e “Multa isolada aplicada - principios da vedacdo do confisco,
proporcionalidade e equidade”; e, na parte conhecida, dar provimento parcial ao Recurso
Voluntério para (i) excluir da base de calculo das contribui¢des o valor do ICMS destacado nas
notas fiscais de venda; (ii) reverter as glosas relativas a material de laboratério e reposicdo
florestal — contas 01089 e 00535; (iii) reverter as glosas de créditos relativos a despesas com
manutencdo, combustiveis, pecas, pneus e outras, havidas com veiculos/equipamentos proprios
e/ou locados de terceiros (caminhdes e pa carregadeiras), e ainda algumas despesas menores com
locacdo de equipamentos (conta 00588), desde que utilizados nos deslocamentos de produto
“semi-elaborado/em elaboragdo” dentro da unidade de produgdo; e (iv) reverter as glosas
relativas a conta 00223 (gastos com analises laboratoriais e inspegdes).

(documento assinado digitalmente)

Lazaro Antbnio Souza Soares
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